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3. informado, no caso de resposta afirmativa anterior, se houve

convocação específica para atuação da referida unidade militar no

Palácio do Planalto, em Brasília, no dia 8 de janeiro de 2023;

4. remetida, no caso de resposta afirmativa anterior, cópia,

em meio eletrônico, do instrumento que veiculou a ordem

emitida na referida convocação em que constem dados relativos

ao quantitativo mobilizado bem como data e horário do comando

e os destinatários específicos, incluindo todos os anexos;

5. informado, no caso de resposta afirmativa aos itens anteriores, o

efetivo efetivamente empregado na data de 8 de janeiro de 2023,

discriminando a atuação e início do emprego da força; e

6. informado o nome dos comandantes da unidade policial em

questão nos dias 7 e 8 de janeiro de 2023.

JUSTIFICAÇÃO

Os acontecimentos do dia 8 de janeiro de 2023, em Brasília,

representam um marco na atual realidade política brasileira. O símbolo dessa data

se reflete não só nas marcas de destruição deixadas no patrimônio da sede dos Três

Poderes da nossa República, mas também nas diversas narrativas políticas traçadas

sob a ótica da polarização política instalada.

O que se busca nesta CPMI é a verdade dos fatos ocorridos e a

eventual punição dos envolvidos, seja por ação ou por omissão. Para além das

repercussões até então sabidas pela população brasileira, é preciso que esta

Comissão efetivamente descortine os reais acontecimentos que desencadearam

nos fatos até então conhecidos, afastando as narrativas direcionadas a um sentido

ou outro. É preciso que a história seja contada a partir de fatos, não de teorias
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ou versões, superando o abismo existente entre grande parcela da população

brasileira e as nossas instituições.

Do exposto, a fim de nortear os trabalhos iniciais desta comissão,

contamos com o apoio dos demais pares, Senadores e Deputados, para a aprovação

deste requerimento.

Sala da Comissão, 27 de maio de 2023.

Senador Sergio Moro
(UNIÃO - PR)
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho

REQUERIMENTO Nº         DE          - CPMI - 8 de Janeiro

Requer que sejam prestadas, pelo
Senhor Diretor-Geral da Polícia Federal,
informações, em formato digital,
consistentes na remessa dos seguintes
dados: (a) inteiro teor do resultado
das perícias realizadas em documentos
apreendidos na casa do ex-ministro
Anderson Torres; (b) inteiro teor dos dados
extraídos de telefone celular, inclusive
aqueles obtido através da “nuvem”; e
(c) todas as demais provas obtidas sobre
os atos planejados ou praticados por
Anderson Torres, enquanto Ministro de
Estado do governo Bolsonaro e durante sua
gestão à frente da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art.

2º da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal,

que sejam prestadas, pelo Senhor Diretor-Geral da Polícia Federal, informações,

em formato digital, consistentes na remessa dos seguintes dados: (a) inteiro teor

do resultado das perícias realizadas em documentos apreendidos na casa do ex-

ministro Anderson Torres; (b) inteiro teor dos dados extraídos de telefone celular,

inclusive aqueles obtido através da “nuvem”; e (c) todas as demais provas obtidas

sobre os atos planejados ou praticados por Anderson Torres, enquanto Ministro

de Estado do governo Bolsonaro e durante sua gestão à frente da Secretaria de

Segurança Pública do Distrito Federal.
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JUSTIFICAÇÃO

Anderson Torres, ex-Ministro de Estado da Justiça do governo

Bolsonaro e ex-Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal, é acusado de

ter sido, no mínimo, omisso com relação aos fatos do dia 08 de janeiro.

A Polícia Federal, ao cumprir mandado de prisão expedido contra

Torres, encontrou na casa do ex-ministro minuta de decreto para que se

instaurasse estado de defesa no TSE.

Conforme amplamente noticiado, tratava-se, claramente, de minuta

de golpe, de modo a não reconhecer o resultado das eleições de 2022.

Esse é mais um elemento a ser analisado por esta CPMI, pois configura

situação que reforça a tese de que atos golpistas estavam sendo discudos dentro do

próprio governo, muito antes do fatídico dia 08 de janeiro.

Dessa forma, demonstra-se essencial que esta CPMI se debruce sobre

as informações aqui solicitadas, para o aprofundamento das investigações, razão

pela qual peço a aprovação do presente requerimento.

Sala da Comissão, 29 de maio de 2023.

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
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Gabinete do Senador Fabiano Contarato 
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REQUERIMENTO Nº                 , DE 2023 - CPMI 8 DE JANEIRO 

 

Requer a CONVOCAÇÃO DO SR. 
ANDERSON TORRES, EX-MINISTRO DA 
JUSTIÇA, para depor na CPMI dos Atos 
Antidemocráticos.  

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal, 
combinado com o art. 2º da Lei nº 1.579/1952 e o art. 148 do Regimento 
Interno do Senado Federal, a convocação do Sr. Anderson Torres para 
prestar esclarecimentos nesta Comissão Parlamentar de Inquérito sobre o 
seu papel nas ações terroristas ocorridas no dia 8 de janeiro de 2023.  

 

                                      JUSTIFICAÇÃO 

 

O depoimento de Anderson Torres, ex-ministro da Justiça do 
Governo Jair Bolsonaro, é fundamental para as investigações desta 
Comissão Parlamentar de Inquérito. Torres é investigado por suspeita de 
participação nos atos golpistas cometidos por bolsonaristas radicais em 
Brasília, no dia 8 de janeiro de 2023.  

Não há dúvidas sobre a importância da convocação de Torres para 
depor, visto que é imprescindível a análise, por parte da CPMI, da eventual 
conivência na tentativa de golpe que resultou na depredação das sedes dos 
Três Poderes, no dia 8 de janeiro. Ademais, além de outros esclarecimentos, 
é imperioso apurar se, ainda como Ministro, foi articulador de um processo 
golpista, inaugurado no dia 30 de outubro de 2022, e posteriormente 
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Gabinete do Senador Fabiano Contarato 
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evidenciado nos acontecimentos em 12 de dezembro e em 24 de 
dezembro, quando tentaram articular uma bomba no aeroporto de Brasília. 

Ressalta-se que foi encontrada minuta de decreto golpista na casa do 
Sr. Torres, o que evidencia sua participação e necessidade de 
esclarecimentos a este Congresso Nacional 

 

 

Sala das Comissões, 29 de maio de 2023 

 

Senador FABIANO CONTARATO 

(PT/ES) 
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REQUERIMENTO Nº                 , DE 2023 - CPMI 8 DE JANEIRO 

 

Requer a CONVOCAÇÃO DO SENHOR 
MAURO CID - TENENTE CORONEL DO 
EXÉRCITO, para depor na CPMI dos Atos 
Antidemocráticos.  

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal, 
combinado com o art. 2º da Lei nº 1.579/1952 e o art. 148 do Regimento 
Interno do Senado Federal, a convocação do Senhor Mauro Cid - Tenente 
Coronel do Exército, para prestar esclarecimentos nesta Comissão 
Parlamentar de Inquérito sobre o seu papel nas ações terroristas ocorridas 
no dia 8 de janeiro de 2023.  

 

                                      JUSTIFICAÇÃO 

 

 

A imprensa noticiou, no dia 03 de maio de 2023, que Mauro Cesar 
Barbosa Cid, tenente-coronel do Exército que se encontrava em exercício 
no Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, teria 
discutido com Ailton Barros, ex-major do Exército Brasileiro e advogado, 
preparativos para a tentativa de golpe de Estado. A conversa teria sido 
registrada em três áudios, obtidos pela Polícia Federal. 

Datado de 15 de dezembro, um dos áudios mostra Barros dizendo: 
“É o seguinte: entre hoje e amanhã, sexta-feira, tem que continuar 
pressionando Freire Gomes [então comandante do Exército] para que ele 
faça o que tem que fazer”. “Até amanhã à tarde, ele aderindo, bem, ele faça 

S
F

/
2

3
0

2
6

.
6

3
2

7
4

-
5

2

7



 
Gabinete do Senador Fabiano Contarato 

 

 
SENADO FEDERAL – Gabinete do Senador Fabiano Contarato | Senado Federal, Anexo I, 13 Andar | CEP 70165-900 | Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3303-9049 | E-mail: sen.fabianocontarato@senado.leg.br 
 

 

um pronunciamento, então, posicionando-se dessa maneira, para defesa 
do povo brasileiro. E, se ele não aderir, quem tem que fazer esse 
pronunciamento é o Bolsonaro, para levantar a moral da tropa. Que você 
viu, né? Está abalada em todo o Brasil”. 

O áudio evidencia que Mauro Cid, subordinado direto do ex-
presidente, pode ter envolvimento imediato com a conspiração que levou 
aos atos de violência do dia 08 de janeiro de 2023.  

Por esses motivos, requer-se a convocação de Mauro Cesar Barbosa 
Cid, para prestar depoimento nesta CPMI. 

 

Sala das Comissões, 29 de maio de 2023 

 

Senador FABIANO CONTARATO 

(PT/ES) 
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Gabinete do Senador Magno Malta

REQUERIMENTO Nº         DE          - CPMI - 8 de Janeiro

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art. 2º

da Lei nº 1579 de 1952, do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional e do

art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam requisitadas à Polícia

Federal as cópias das imagens e filmagens aéreas capturadas pelos helicópteros

da Polícia Federal, de toda a região central de Brasília, incluindo o Setor Militar

Urbano, o Eixo Monumental, o Estádio Nacional Mané Garrincha, a Esplanada dos

Ministérios, a Praça dos Três Poderes, a Rodoviária Interestadual e a Academia

Nacional de Polícia Federal, nos dias 6, 7, 8 e 9 de janeiro de 2023.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito tem por

finalidade investigar os atos de ação e omissão ocorridos no último dia 08 de janeiro

nas Sedes dos Três Poderes da República, em Brasília.

Não há dúvidas que houve depredação do patrimônio público, o que

é inadmissível em um Estado Democrático de Direito e todos os envolvidos, sejam

eles extremistas ou infiltrados que tenham planejado, executado ou se omitido

devem, rigorosamente, ser identificados e punidos na forma da lei.

A análise das filmagens e imagens capturadas pelos helicópteros que

sobrevoaram as áreas mencionadas  proporcionará a esta Comissão Parlamentar

Mista de Inquérito o reconhecimento exato da área perimetral dentro da qual

os crimes foram praticados; a identificação da estratégia e de eventuais pontos

de vulnerabilidade; a avaliação dos riscos e de todos os recursos empregados; a
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movimentação dos agentes públicos e das tropas de segurança; a identificação dos

criminosos; e a individualização das respectivas condutas. Mas também mostra-

se necessária para que não haja injustiça contra aqueles que efetivamente não

participaram e não concordaram com os atos de vandalismo.

Sala da Comissão, 29 de maio de 2023.

Senador Magno Malta
(PL - ES)
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Gabinete do Senador Magno Malta

REQUERIMENTO Nº         DE          - CPMI - 8 de Janeiro

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art.

2º da Lei nº 1579 de 1952, do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional

e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam requisitadas

ao Comando do Exército Brasileiro as cópias das imagens e filmagens aéreas

capturadas pelos helicópteros do Exército, de toda a região central de Brasília,

incluindo o Setor Militar Urbano, o Eixo Monumental, o Estádio Nacional Mané

Garrincha, a Esplanada dos Ministérios, a Praça dos Três Poderes, a Rodoviária

Interestadual e Academia Nacional de Polícia Federal, nos dias 6, 7, 8 e 9 de janeiro

de 2023.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito tem por

finalidade investigar os atos de ação e omissão ocorridos no último dia 08 de janeiro

nas Sedes dos Três Poderes da República, em Brasília.

Não há dúvidas que houve depredação do patrimônio público, o que

é inadmissível em um Estado Democrático de Direito e todos os envolvidos, sejam

eles extremistas ou infiltrados que tenham planejado, executado ou se omitido

devem, rigorosamente, ser identificados e punidos na forma da lei.

A análise das filmagens e imagens capturadas pelos helicópteros que

sobrevoaram as áreas mencionadas  proporcionará a esta Comissão Parlamentar

Mista de Inquérito o reconhecimento exato da área perimetral dentro da qual

os crimes foram praticados; a identificação da estratégia e de eventuais pontos

de vulnerabilidade; a avaliação dos riscos e de todos os recursos empregados; a
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movimentação dos agentes públicos e das tropas de segurança; a identificação dos

criminosos; e a individualização das respectivas condutas. Mas também mostra-

se necessária para que não haja injustiça contra aqueles que efetivamente não

participaram e não concordaram com os atos de vandalismo.

Sala da Comissão, 29 de maio de 2023.

Senador Magno Malta
(PL - ES)
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SENADO FEDERAL 

 
Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues 

 
 
 
 

REQUERIMENTO Nº        DE 2023  - CPMI 8 DE JANEIRO 
 

Requer a convocação do senhor ANDERSON 
GUSTAVO TORRES, ex-Secretário de 
Segurança Pública do Distrito Federal e ex-
Ministro da Justiça. 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal, combinado com o 
art. 2º da Lei nº 1.579/1952 e o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que 
seja CONVOCADO, na condição de testemunha, para prestar depoimento, o senhor 
Anderson Gustavo Torres, para responder aos questionamentos desta CPMI acerca de sua 
atuação nos atos antidemocráticos ocorridos de 2022 e 2023. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, batizada como CPMI DO 8 
DE JANEIRO, foi criada pelo Requerimento nº 1/2023, apresentada ao Congresso 
Nacional em 26 de abril de 2023, com a finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as 
ações e omissões que culminaram no trágico 8 de Janeiro, oportunidade em que grupos 
antidemocráticos tentaram subverter o Estado Democrático de Direito ao invadir e 
depredar as sedes dos Três Poderes da República. Nesse sentido, é imperioso investigar 
eventuais envolvimentos de atores políticos e públicos que, de qualquer modo, tenham 
incitado, auxiliado, patrocinado ou se omitido diante da barbárie deflagrada nesse 
lamentável dia para o Brasil.   

A Constituição investiu as CPIs de “poderes de investigação próprios das 
autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de diligências que julgar 
necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano, do qual são representantes, 
não sendo possível, por isso mesmo, opor a elas quaisquer limitações no exercício desse 
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importante múnus público, salvo, como é evidente, se houver desrespeito a direitos e 
garantias fundamentais dos investigados, o que não é o caso, na espécie. 

A requisição da oitiva do ex Secretário de Segurança Pública em exercício no dia 
8 de janeiro de 2023 e ex Ministro da Justiça, em exercício até dezembro de 2022, é 
imperiosa para prestar esclarecimentos acerca das eventuais ações e omissões que 
culminaram na invasão das sedes dos Três Poderes, vandalismo e destruição do 
patrimônio público. Além disso, Anderson Torres foi preso por ordem do Supremo 
Tribunal Federal, como um dos principais investigados pela tentativa de golpe após a 
vitória do Presidente Lula, em outubro de 2022. Outro fato que aponta a relevância de sua 
oitiva foi a ampla divulgação de uma minuta apelidada de “minuta do golpe” em busca 
realizada em sua residência, tornando ainda mais grave as suspeitas sobre sua conduta.  

 

 
Sala das Comissões,                                de 2023. 

 
 
 

SENADOR RANDOLFE RODRIGUES 
Líder do Governo no Congresso Nacional  

 
 
 

DEPUTADO RUBENS PEREIRA 
PT - MA 
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SENADO FEDERAL 

 
Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues 

 
 
 
 

REQUERIMENTO Nº        DE 2023  - CPMI 8 DE JANEIRO 
 
 
 
Requer a convocação do Sr. Mauro Cid para 
depor, na condição de testemunha, na CPMI 
dos Atos Antidemocráticos. 
 

 
Senhor Presidente, 

 
Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal, combinado com o art. 

2º da Lei nº 1.579/1952 e o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que seja 
convocado, na condição de testemunha, o Sr. Mauro Cid, para prestar esclarecimentos nesta 
Comissão Parlamentar de Inquérito sobre o seu papel nas ações terroristas ocorridas no dia 
8 de janeiro de 2023. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, batizada como CPMI DO 8 DE 
JANEIRO, foi criada pelo Requerimento nº 1/2023, apresentada ao Congresso Nacional em 26 
de abril de 2023, com a finalidade de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões que 
culminaram no trágico 8 de Janeiro, oportunidade em que grupos antidemocráticos tentaram 
subverter o Estado Democrático de Direito ao invadir e depredar as sedes dos Três Poderes 
da República. Nesse sentido, é imperioso investigar eventuais envolvimentos de atores 
políticos e públicos que, de qualquer modo, tenham incitado, auxiliado, patrocinado ou se 
omitido diante da barbárie deflagrada nesse lamentável dia para o Brasil.   

A Constituição investiu as CPIs de “poderes de investigação próprios das autoridades 
judiciais”, facultando-lhes “a realização de diligências que julgar necessárias”, porquanto 
atuam em nome do povo soberano, do qual são representantes, não sendo possível, por isso 
mesmo, opor a elas quaisquer limitações no exercício desse importante múnus público, salvo, 
como é evidente, se houver desrespeito a direitos e garantias fundamentais dos investigados, 
o que não é o caso, na espécie. 

 Desta forma, torna-se fundamental a convocação do Sr. Mauro Cid para prestar 
depoimento perante à CPMI dos Atos Democráticos, com o objetivo de esclarecer seu papel 
nos ataques aos prédios do Congresso Nacional, Supremo Tribunal Federal e da Presidência 
da República ocorridos no dia 8 de janeiro de 2023. 

Considerando o papel relevante desempenhado pelo Sr. Mauro Cid, como auxiliar de 
ordens do Presidente da República, é imprescindível esclarecer sua relação com os eventos 
de 8 de janeiro de 2023. As evidências e informações disponíveis, até o momento, levantam 
suspeitas sobre possíveis articulações do Sr. Mauro Cid nos ataques aos prédios do Congresso 
Nacional, Supremo Tribunal Federal e da Presidência da República, justificando a necessidade 
de seu depoimento para esclarecer seu papel e fornecer informações relevantes aos 
trabalhos da CPMI. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos/as Nobres pares para que seja efetuada a 
convocação de Mauro Cid a esta CPMI. Sua presença será fundamental para a busca da 
verdade e a identificação de responsabilidades, a fim de assegurar a preservação do Estado 
de Direito e a salvaguardar nossas instituições democráticas. 

 

 
Sala das Comissões,                                de 2023. 

 
 
 
 

 
SENADOR RANDOLFE RODRIGUES 
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Líder do Governo no Congresso Nacional  
 

 
 

DEPUTADO RUBENS PEREIRA 
PT - MA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

S
F

/
2

3
6

4
7

.
3

4
4

3
3

-
0

3

17



REQUERIMENTO Nº , DE 2023
(Do Senhor Deputado Delegado Ramagem)

Requer seja submetido à deliberação do
Plenário desta Comissão Parlamentar
Mista de Inquérito a CONVOCAÇÃO, para
depoimento, do senhor GEORGE
WASHINGTON DE OLIVEIRA.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do §3º do art. 58 da Constituição Federal, combinado

com o art. 2º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, com o art. 148 do Regimento

Interno do Senado Federal, aplicado subsidiariamente aos trabalhos desta Comissão

Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) por força do art. 151 do Regimento Comum do

Congresso Nacional, a CONVOCAÇÃO, para depoimento, da ilustre GEORGE

WASHINGTON DE OLIVEIRA, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos.

JUSTIFICATIVA

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito tem como objetivo

investigar os atos de ação e omissão ocorridos no último dia 8 de janeiro nas Sedes

dos Três Poderes da República, nesta Capital Federal.

A necessidade de apuração firme e efetiva dos eventos ocorridos traz a

necessidade de se olhar para fatos e atos pretéritos e de natureza semelhante, a
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exemplo de manifestações e atos danosos e de vandalismo ocorrido nos dias 12 e 24

de dezembro de 2022, no bojo de manifestações populares similares às que ocorriam

nos atos de 8 de janeiro..

Nesse sentido, Alan Diego dos Santos Rodrigues foi recentemente

condenado por atos praticados em 24 de dezembro de 2022, consistentes na alocação

de artefato explosivo em caminhão de combustível, carregado de querosene de avião.

O motorista do caminhão percebeu que havia objeto estranho e chamou a Polícia

Militar, que então promoveu a detonação do explosivo, sem impacto para as operações

do aeroporto.

Desse modo, o testemunho a ser prestado pelos GEORGE WASHINGTON

DE OLIVEIRA, contribuirá com os trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de

Inquérito.

Sala das Comissões, em de 2023.

DELEGADO RAMAGEM
Deputado Federal

PL-RJ
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REQUERIMENTO Nº    DE            - CPMI - 8 de Janeiro 

 
 
 

Requer seja submetido à 
deliberação do Plenário desta 
Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito a solicitação para que os 
respectivos departamentos de 
controle patrimonial e de licitações 
e contratos da Presidência da 
República, da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal e do 
Supremo Tribunal Federal 
informem o valor dos danos ao 
patrimônio público e a estimativa 
de danos ao patrimônio histórico-
cultural das sedes vandalizadas. 

 
 
 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art. 

2º da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que 

sejam prestadas, pelos respectivos departamentos de controle patrimonial e de licitações 

e contratos da Presidência da República, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e 

do Supremo Tribunal Federal, informações sobre os valores dos danos ao patrimônio 

público e a estimativa de danos ao patrimônio histórico-cultural das sedes vandalizadas. 

As informações requeridas devem indicar os valores apurados, bem 

como dos valores gastos e/ou orçados para a reparação integral dos ambientes 

vandalizados nas sedes dos palácios invadidos. 

Quando possível, tais informações deverão ser individualizadas por 

item danificado. Eventualmente, em diálogo com o respectivo órgão de segurança interna, 

deve ainda mencionar a possível autoria direta do dano, quando tenha ocorrido a 

identificação por câmeras de segurança. 
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As informações deverão ser enviadas em meio eletrônico, no prazo de 

10 (dez) dias. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, nomeada “CPMI 

– 8 de janeiro” foi criada pelo Requerimento (CN) nº 1, de 2023, com a finalidade de, no 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, investigar os atos de ação e omissão ocorridos no dia 

08 de janeiro de 2023 nas Sedes dos Três Poderes da República, em Brasília, nos termos 

dos arts. 58 da Constituição Federal e 21 do Regimento Comum do Congresso Nacional. 

De maneira aderente ao propósito de aprofundar as investigações sobre 

a extensão dos danos patrimoniais e histórico-culturais perpetrados às sedes dos três 

Poderes da República, as informações requeridas busca promover, ao final, a devida 

responsabilização cível, a par da responsabilidade criminal já em apuração em diversas 

instâncias 

Assim, almeja-se permitir uma responsabilização mais fidedigna 

quanto à reparação dos danos ao patrimônio histórico-cultural vandalizado. 

Por tais razões roga-se aos eminentes pares o apoio à aprovação deste 

Requerimento. 

 

Sala da Comissão, 30 de maio de 2023. 

 

 

 

Senadora Augusta Brito 
(PT - CE) 
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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO DOS ATOS DE 08 DE
JANEIRO DE 2023

REQUERIMENTO Nº DE 2023
(Do Sr. Rafael Brito)

Requer informação da empresa
Telegram FZ-LLC acerca dos atos de
08 de janeiro de 2023.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 58, §3º da Constituição

Federal, na Lei nº1.579 de 1952, nos Regimentos Internos da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal e do Congresso Nacional seja requisitada à

empresa Telegram FZ-LLC as seguintes informações:

a) Relação de grupos relacionados à mobilização de atos relativos a

acampamentos na imediações do Quartel General em Brasília;

b) Relação de grupos relacionados à mobilização para os atos do dia 08 de

janeiro;

c) Relatório com os perfis responsáveis pela criação e administração de

cada um dos grupos acima mencionados;

JUSTIFICAÇÃO

Em razão da competência desta Comissão Parlamentar Mista de

Inquérito para investigar, nos termos do art. 58, §3º da Constituição Federal,

os atos de 08 de janeiro de 2023, faz-se necessária a obtenção das relações

dos grupos de mobilização existentes na Plataforma do Telegram, que dizem

respeito à mobilização de atos relativos a acampamentos nas imediações do

Quartel General em Brasília e à mobilização para os atos do dia 08 de janeiro,
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bem como relatório dos responsáveis pela criação e administração de cada um

deles.

As redes sociais e os serviços de mensagens instantâneas têm papel de

enorme importância na disseminação de informações e são ferramentas

essenciais para a comunicação nos dias de hoje. Durante as últimas

campanhas eleitorais, foram responsáveis pela difusão de todo tipo de notícia.

Ainda nesse sentido, serviram e servem de apoio para organização de

mobilização por meio de grupos nesses canais. Durante os atos que

sobrevieram aos resultados eleitorais, os serviços de mensagem foram

instrumento de mobilização e incitação para a atuar em prol de interesses

privados e coletivos.

Acredita-se que tais grupos, organizados, promoviam informações

quanto a local de encontro, atividades, vídeos, entre outros. Portanto, é preciso

que esta CPMI tenha conhecimento quanto a esses grupos e aos

organizadores, criadores e administradores destes canais para que se possa

apurar os responsáveis pela incitação da prática de atos criminosos que

atentam, entre vários bens tutelados, contra democracia brasileira.

Ante o exposto, a clareza e a informação quanto aos

atores responsáveis pela organização e incitação dos atos são fundamentais

para esclarecimentos quanto ao ocorrido. Solicito o apoio dos nobres pares

para a aprovação deste requerimento.

Rafael Brito
Deputado Federal

MDB/AL
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REQUERIMENTO Nº , DE 2023
(Do Senhor Deputado Delegado Ramagem)

Requer seja submetido à deliberação do
Plenário desta Comissão Parlamentar Mista
de Inquérito a solicitação, AO GABINETE
PESSOAL DO PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, de informações sobre o
planejamento, a mobilização e o envio
de segurança imediata, aproximada,
afastada e logística para o Presidente da
República, inclusive equipe precursora e
esquadrão avançado, alusivos às
viagens feitas com destino às cidades de
São Paulo/SP e Araraquara/SP, do dia 6
ao dia 8 de janeiro de 2023.

Senhor Presidente,

Nos termos do §3º do art. 58 da Constituição Federal, combinado com o art. 2º da

Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, com o art. 148 do Regimento Interno do Senado

Federal, aplicado subsidiariamente aos trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de

Inquérito (CPMI) por força do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional,

requeiro o envio — pelo GABINETE PESSOAL DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA — de

informações sobre o planejamento, a mobilização e o envio de segurança imediata,

aproximada, afastada e logística para o Presidente da República, inclusive equipe

precursora e esquadrão avançado, alusivos às viagens feitas com destino às cidades

de São Paulo/SP e Araraquara/SP, do dia 6 ao dia 8 de janeiro de 2023.

JUSTIFICATIVA

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito tem como objetivo investigar

os atos de ação e de omissão ocorridos no último dia 8 de janeiro nas Sedes dos Três

Poderes da República, nesta Capital Federal.
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Como é de conhecimento público, as condutas praticadas atentaram contra as

sedes dos três poderes, assim como o patrimônio público e cultural que estava exposto nos

prédios do Palácio do Planalto, do Congresso Nacional, do Senado Federal, da Câmara dos

Deputados e do Supremo Tribunal Federal.

A CPMI deve desvendar e obter informações a respeito das circunstâncias dos

crimes cometidos, ou seja, materializar elementos de prova e procurar descobrir quem são os

responsáveis pelos atos que resultaram na destruição/deterioração do patrimônio público

(seja por ação, seja por omissão). Além disso, não se pode esquecer que o relatório final

também poderá sugerir propostas legislativas pertinentes.

Conforme amplamente divulgado pelos veículos de comunicação, a intervenção

federal na segurança pública do Distrito Federal foi decretada pelo Presidente da República a

partir da cidade de Araraquara/SP. Assim, afigura-se importante conhecer as circunstâncias

que precederam as invasões e que levaram o Chefe do Poder Executivo a se deslocar para

fora da Capital Federal.

Os dados obtidos junto às instituições Oficiais do Estado instrumentalizarão a

investigação e garantirão a máxima efetividade dos trabalhos desenvolvidos pela
presente CPMI.

Na espécie, sabe-se que, nos termos do Decreto 11.400/2023, o Gabinete

Pessoal do Presidente Da República é o órgão com competência para, dentre outros: “(i)

assessorar na elaboração e coordenar a agenda do Presidente da República; (ii) exercer as

atividades de cerimonial da Presidência da República; (iii) desempenhar a ajudância de

ordens do Presidente da República; (iv) prestar assistência direta e imediata ao Presidente da

República em demandas específicas; (v) zelar pela segurança pessoal, em articulação com o

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República e com os demais órgãos

com atribuições na área de segurança”. Em sua estrutura interna, o órgão possui diretorias

específicas para coordenar as viagens e a segurança do Presidente da República.

Nesse contexto, solicito que seja requerido ao GABINETE PESSOAL DO

PRESIDENTE DA REPÚBLICA informações sobre o planejamento, a mobilização e o

envio de segurança imediata, aproximada, afastada e logística para o Presidente da

República, inclusive equipe precursora e esquadrão avançado, alusivos às viagens
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feitas com destino às cidades de São Paulo/SP e Araraquara/SP, do dia 6 ao dia 8 de

janeiro de 2023. Na comunicação da resposta revelada pelo órgão deverá constar,

necessariamente, o seguinte:

– Dados e documentos que atestem quando se deu o planejamento, a

mobilização e o envio de segurança imediata, aproximada, afastada e

logística para o Presidente da República, inclusive equipe precursora e

esquadrão avançado;

– Dados e documentos contendo a identificação completa de todos os

servidores ou agentes públicos (civis, militares ou terceirizados) envolvidos

no planejamento, na mobilização, no envio (nome, matrícula, cargo ou

função que ocupa etc); e

– Descrição detalhada de todos os locais frequentados pelo Presidente da

República ou por qualquer integrante de sua comitiva;

O exame do conteúdo relacionado, num esforço conjunto de todos os integrantes

dessa Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, possibilitará o alcance bem-sucedido dos

objetivos desta investigação, de modo a viabilizar a responsabilização civil ou criminal dos

infratores, além de permitir a elaboração de estudos/proposições legislativas que venham a

aperfeiçoar as ações, as atividades e as operações executadas por entes, órgãos e agentes

públicos.

Sala das Comissões, em de 2023.

DELEGADO RAMAGEM
Deputado Federal

PL-RJ
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REQUERIMENTO Nº    DE            - CPMI - 8 de Janeiro 

 
 
 

Requer seja submetido à 
deliberação do Plenário desta 
Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito a solicitação para que o 
Supremo Tribunal Federal (STF) 
compartilhe dados constantes de 
inquéritos relacionados ao 
financiamento de atos 
antidemocráticos. 

 
 
 
 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art. 

2º da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que 

sejam prestadas, pelo Supremo Tribunal Federal, informações relacionadas às pessoas 

indiciadas nos Inquéritos (INQ) 4781, 4828, 4879, 4888 e 48741, como possíveis 

financiadores de milícias digitais e patrocinadores de atos antidemocráticos. 

As informações requeridas, com indicação do CPF e nome completo 

dos investigados, deverão ser enviadas em meio eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, nomeada “CPMI 

– 8 de janeiro” foi criada pelo Requerimento (CN) nº 1, de 2023, com a finalidade de, no 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, investigar os atos de ação e omissão ocorridos no dia 

08 de janeiro de 2023 nas Sedes dos Três Poderes da República, em Brasília, nos termos 

dos arts. 58 da Constituição Federal e 21 do Regimento Comum do Congresso Nacional. 

 
1 Ou quaisquer outros sobre a mesma temática sob exame. 
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De maneira aderente ao propósito das investigações sobre possíveis 

financiadores dos atos antidemocráticos de 8 de janeiro, as informações solicitadas serão 

de grande valia como ponto de partida para aprofundar e expandir a investigação sobre 

os laços econômico-financeiros dos investigados e diversas manifestações 

antidemocráticas e de apologia a ruptura institucional que se desenvolveram ao longo dos 

últimos anos e que culminaram com os eventos de 08 de janeiro de 2023. 

Vale destacar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) 

é pacífica no sentido de admitir a transferência de sigilos para Comissões Parlamentares 

de Inquérito. 

Por tais razões roga-se aos eminentes pares o apoio à aprovação deste 

Requerimento. 

 

Sala da Comissão, 30 de maio de 2023. 

 

 

 

Senadora Augusta Brito 
(PT - CE) 
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REQUERIMENTO Nº    DE            - CPMI - 8 de Janeiro 

 
 
 

Requer seja submetido à 
deliberação do Plenário desta 
Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito a solicitação para que a 
Receita Federal do Brasil (RFB) 
forneça informações sobre 
corretoras (exchanges) de 
criptoativos que à ela reportam suas 
operações com ativos digitais. 

 
 

 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art. 

2º da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que 

sejam listadas, pela Receita Federal do Brasil, as corretoras (exchanges) que vem 

cumprindo efetivamente as obrigações acessórias veiculadas no Art. 6º da Instrução 

Normativa RFB nº 1888, de 03 de maio de 2019, relacionadas ao dever de informar 

operações com criptoativos, desde a edição da referida norma. 

As informações requeridas - com indicação, conforme o caso, do 

CNPJ, do nome completo dos representantes legais ou procuradores no Brasil - deverão 

ser enviadas em meio eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias. 

Esclareça-se que informações prestadas por pessoas físicas ou 

jurídicas à RFB, nos termos da mesma IN RFB nº 1888/2019, serão objeto de 

requerimento próprio, a ser oportunamente instruído, devidamente acompanhado de 

listagem com nomes, CPFs e CNPJs de interesse a essa investigação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, nomeada “CPMI 

– 8 de janeiro” foi criada pelo Requerimento (CN) nº 1, de 2023, com a finalidade de, no 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, investigar os atos de ação e omissão ocorridos no dia 

08 de janeiro de 2023 nas Sedes dos Três Poderes da República, em Brasília, nos termos 

dos arts. 58 da Constituição Federal e 21 do Regimento Comum do Congresso Nacional. 

De maneira aderente ao aprofundamento das investigações sobre 

possíveis financiadores dos atos antidemocráticos de 8 de janeiro, as informações 

solicitadas serão de grande valia como ponto de partida para expandir ao mundo digital a 

investigação sobre os laços econômico-financeiros de investigados e diversas 

manifestações antidemocráticas e de apologia à ruptura institucional que se 

desenvolveram ao longo dos últimos anos e que culminaram com os eventos de 08 de 

janeiro de 2023. 

É fato notório que as novas tecnologias da informação propiciaram a 

disseminação sem precedentes de fake news e o engajamento online de apoiadores e 

simpatizantes de atos de ruptura institucional que ultrapassaram o ambiente virtual e 

ganharam as ruas em diversas oportunidades em anos mais recentes. Não seria de se 

surpreender que o financiamento dessas mobilizações tenha percorridos caminhos 

virtuais similares. 

Dessa forma, busca-se ampliar as investigações à seara dos criptoativos, 

sendo que o registro de informações, notadamente sobre operações atípicas com tais 

ativos digitais, às vésperas de alguns dos episódios poderá ser indicativo de suporte 

financeiro a tais atos antidemocráticos. A identificação de possíveis fontes dessas 

informações é propriamente o que se pretende com o presente requerimento.  

A partir da listagem dessas pessoas jurídicas e exchanges obrigadas a 

informar operações com criptoativos, outros requerimentos serão oportunamente 

formulados para avançar nas investigações com maior especificidade.  
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Por tais razões roga-se aos eminentes pares o apoio à aprovação deste 

Requerimento. 

 

Sala da Comissão, 30 de maio de 2023. 

 

 

Senadora Augusta Brito 
(PT - CE) 
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REQUERIMENTO Nº    DE            - CPMI - 8 de Janeiro 

 
 
 

Requer seja submetido à 
deliberação do Plenário desta 
Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito a solicitação para que os 
órgãos de segurança pública 
informem intercorrências com a 
respectiva tropa em razão dos atos 
de 8 de janeiro. 

 
 
 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art. 

2º da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que 

sejam prestadas, pela Polícia Militar do Distrito Federal, pela Polícia Legislativa da 

Câmara, pela Polícia Legislativa da Câmara e pela segurança/policiamento do Supremo 

Tribunal Federal a listagem de profissionais de segurança que reportaram agressões 

físicas ou verbais, lesões físicas ou psicológicas ou qualquer outro tipo de agressão 

decorrentes dos atos de 08 de janeiro. 

As informações requeridas, em listagem com nomes completos, CPF 

e natureza da lesão sofrida, deverão ser enviadas em meio eletrônico, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, nomeada “CPMI 

– 8 de janeiro” foi criada pelo Requerimento (CN) nº 1, de 2023, com a finalidade de, no 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, investigar os atos de ação e omissão ocorridos no dia 
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08 de janeiro de 2023 nas Sedes dos Três Poderes da República, em Brasília, nos termos 

dos arts. 58 da Constituição Federal e 21 do Regimento Comum do Congresso Nacional. 

De maneira aderente ao propósito de aprofundar as investigações sobre 

a natureza e extensão dos danos aos agentes da segurança pública diretamente envolvidos 

na proteção das sedes invadidas e vandalizadas, as informações requeridas permitirão 

uma desejável compreensão dos eventos e apuração de responsabilidades, sobretudo a 

partir da identificação de agressores diretos. 

Assim, almeja-se permitir uma responsabilização mais fidedigna 

quanto às condutas dos agressores. 

Por tais razões roga-se aos eminentes pares o apoio à aprovação deste 

Requerimento. 

 

Sala da Comissão, 30 de maio de 2023. 

 

 

 

Senadora Augusta Brito 
(PT - CE) 
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REQUERIMENTO Nº , DE 2023
(Do Senhor Deputado Delegado Ramagem)

Requer seja submetido à deliberação do
Plenário desta Comissão Parlamentar
Mista de Inquérito a solicitação para que
o GABINETE DE SEGURANÇA
INSTITUCIONAL (GSI) DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
compartilhe documentos e informações
detalhadas sobre as providências
adotadas para preservar a segurança do
Palácio do Planalto, com a identificação
exata de todas as autoridades e
agentes públicos que trabalharam na
missão no dia 8 de janeiro de 2023.

Senhor Presidente,

Nos termos do §3º do art. 58 da Constituição Federal, combinado com o

art. 2º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, com o art. 148 do Regimento Interno

do Senado Federal, aplicado subsidiariamente aos trabalhos desta Comissão

Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) por força do art. 151 do Regimento Comum do

Congresso Nacional, requeiro o compartilhamento — pelo GABINETE DE

SEGURANÇA INSTITUCIONAL (GSI) DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA — de

documentos e informações detalhadas sobre as providências adotadas para preservar

a segurança do Palácio do Planalto, com a identificação exata de todas as

autoridades e agentes públicos que trabalharam na missão no dia 8 de janeiro de

2023.
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JUSTIFICATIVA

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito tem como objetivo

investigar os atos de ação e de omissão ocorridos no último dia 8 de janeiro nas

Sedes dos Três Poderes da República, nesta Capital Federal.

Como é de conhecimento público, as condutas praticadas atentaram contra

os prédios, assim como o patrimônio público e cultural que estava exposto nos

prédios do Palácio do Planalto, do Congresso Nacional, do Senado Federal, da

Câmara dos Deputados e do Supremo Tribunal Federal.

A CPMI deve desvendar e obter informações a respeito das circunstâncias

dos crimes cometidos, ou seja, materializar elementos de prova e procurar descobrir

quem são os responsáveis pelos atos que resultaram na destruição/deterioração do

patrimônio público (seja por ação, seja por omissão). Além disso, não se pode

esquecer que o relatório final também poderá sugerir propostas legislativas

pertinentes.

Os dados obtidos junto às instituições Oficiais do Estado instrumentalizarão

a investigação e garantirão a máxima efetividade dos trabalhos desenvolvidos
pela presente CPMI.

Nesse contexto, solicito que seja requerido ao GABINETE DE

SEGURANÇA INSTITUCIONAL (GSI) DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

documentos e informações detalhadas sobre as providências adotadas para preservar

a segurança do Palácio do Planalto, com a identificação exata de todas as

autoridades e agentes públicos que trabalharam na missão no dia 8 de janeiro de

2023.

Na comunicação da resposta revelada pelo órgão deverá constar,

necessariamente:
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1. Como é feita a segurança do PALÁCIO DO PLANALTO, considerando a

rotina diária normal de trabalho, tanto em dias de semana quanto nos

finais de semana (detalhar, entre outros, os órgãos e equipes

envolvidas; o quantitativo de agentes por período; a escala de serviço,

como é feita a troca dos turnos e os respectivos locais de rendição);

2. Se há alguma alteração nessa rotina em caso de eventos artísticos,

cívicos ou manifestações de qualquer gênero próximas ao PALÁCIO DO

PLANALTO;

3. Se no dia 8/1/2023 houve alteração na rotina ou na estrutura dos

órgãos envolvidos na segurança; diferença nas escalas, nos turnos ou

nas rendições; ou aumento do efetivo mobilizado;

4. Como se deu o procedimento para o acionamento e a chegada de

eventuais reforços no dia 8/1/2023 (informar a data, o horário e o agente

público que fez a solicitação; o momento em que ela foi atendida; e o

quantitativo de agentes deslocados);

5. O rol completo das autoridades e dos agentes escalados, mobilizados,

utilizados ou que, por qualquer motivo, tenham se deslocado para o

Palácio do Planalto no dia das manifestações de 8 de janeiro, incluindo

eventuais reforços oficialmente solicitados (a lista deve estar dividida

por área de atuação de cada órgão, agente, servidor ou trabalhador

terceirizado, além de conter a qualificação completa de cada um deles,

com nome, CPF, RG, Telefone, e-mail etc.);

6. Se havia tropas da FORÇA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

(FNSP) em algum dos ministérios ou outro prédio público próximo ao

Palácio do Planalto quando os manifestantes ultrapassaram o

isolamento feito pela Polícia Militar do Distrito Federal (especificar com
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clareza e objetividade a quantidade desse efetivo da Força Nacional —

ainda que por estimativa — e se ele prestou algum apoio à PMDF).

O exame do conteúdo relacionado, num esforço conjunto de todos os

integrantes dessa Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, possibilitará o alcance

bem-sucedido dos objetivos desta investigação, de modo a viabilizar a

responsabilização civil ou criminal dos infratores, além de permitir a elaboração de

estudos/proposições legislativas que venham a aperfeiçoar as ações, as atividades e

as operações executadas por entes, órgãos e agentes públicos.

Sala das Comissões, em de 2023.

DELEGADO RAMAGEM
Deputado Federal

PL-RJ
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO  

 
COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUERITO DOS ATOS 

DE 8 DE JANEIRO DE 2023 

CPMI -  8 de JANEIRO 

 

 

Requer que sejam prestadas, pelo 
Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, em meio eletrônico, informações 
para subsidiar os trabalhos desta 
Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito.  

 

 

 

REQUERIMENTO Nº                DE 2023 

 

Com fundamento no art. 58, da Constituição Federal combinado com o 
art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal e o art. 
151 do Regimento Interno do Congresso Nacional, requeiro a aprovação do presente 
requerimento, para que sejam requisitadas ao Ministério da Justiça e Segurança Pública 
(MJSP), em meio eletrônico, as seguintes informações e documentos: 

1. A cópia integral do processo que resultou na edição do DECRETO Nº 
11.377, DE 8 DE JANEIRO DE 2023, incluindo os estudos, notas 
técnicas, pareceres, memorandos, atas de reuniões, possíveis 
manifestações de outros órgãos e ministérios que opinaram sobre o 
tema e demais documentos, inclusive emails, relacionados à elaboração 
da referido Decreto. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito tem como 
objetivo investigar os atos de ação e omissão ocorridos em 8 de janeiro de 2023, nas Sedes 
dos Três Poderes da República, em Brasília/DF. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO  

 
Tais atos debandaram, posteriormente, na depredação do patrimônio 

público e um vandalismo contra as instituições da República, condutas essas inaceitáveis 
e que merecerem a devida reprimenda estatal. 

Imagens do local mostraram que vândalos invadiram as sedes dos 
Poderes Judiciário, Executivo e Legislativo, causando danos ao patrimônio publico, além 
de atos de violência contra agentes de segurança pública e jornalistas. 

O rastro de destruição deixado naquele domingo (08/01), nas 
edificações do entorno da Praça dos Três Poderes, foi além dos móveis e vidraças, 
atingindo também parte da história do nosso País contida nestas instalações, alvo daquela 
turba de vândalos. 

O fato é que, para além dos severos prejuízos causados aos prédios 
públicos, a violência perpetrada de forma simultânea aos Poderes da República significou 
um ataque contra a própria democracia, em um dos momentos mais estarrecedores da 
política brasileira pós-redemocratização.  

Diante da gravidade dos fatos, cabe uma investigação extremamente 
meticulosa sobre o que motivou a violência protagonizada pelos manifestantes, os seus 
possíveis financiadores, bem como as autoridades que não agiram da forma adequada 
para evitar os excessos ali ocorridos. 

Nesse cenário, o Presidente da República editou o DECRETO Nº 
11.377, DE 8 DE JANEIRO DE 2023, autorizando a intervenção federal no Distrito 
Federal. Dentro dos parâmetros constitucionais, esse instrumento tem a finalidade de 
restabelecer o ordem jurídica corrompida, devendo ser empregada em caráter 
excepcional, em casos específicos, desde que observados os requisitos previstos, tendo 
em vista que retira temporariamente a autonomia administrativa de um ente federrado.  

Por tal razões, considera-se que os documentos solicitados ao MJSP, 
produzirão um vasto conjunto probatório sobre os fatos investigados por esta CPMI, 
possibilitando a elucidação de diversos aspectos relacionados ao objeto de investigação, 
motivo pelo qual pedimos o apoio dos membros desta Comissão para aprovação do 
presente Requerimento. 

 

Sala das Comissões em 31 de maio 2023. 

  

 

Senador Eduardo Girão 
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REQUERIMENTO Nº , DE 2023
(Do Senhor Deputado Delegado Ramagem)

Requer seja submetido à deliberação do
Plenário desta Comissão Parlamentar
Mista de Inquérito a solicitação para que
o BATALHÃO DA GUARDA
PRESIDENCIAL (BGP) compartilhe
informações e documentos responsáveis
por estabelecer a matriz de
sincronização, a missão e o
desenvolvimento dos eventos ocorridos
nos dias 7, 8 e 9 de janeiro de 2023,
incluindo eventuais alterações.

Senhor Presidente,

Nos termos do §3º do art. 58 da Constituição Federal, combinado com o

art. 2º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, com o art. 148 do Regimento Interno

do Senado Federal, aplicado subsidiariamente aos trabalhos desta Comissão

Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) por força do art. 151 do Regimento Comum do

Congresso Nacional, requeiro o compartilhamento — pelo BATALHÃO DA GUARDA

PRESIDENCIAL (BGP) — de informações e documentos responsáveis por

estabelecer a matriz de sincronização, a missão e o desenvolvimento dos eventos

ocorridos nos dias 7, 8 e 9 de janeiro de 2023, incluindo eventuais alterações.

JUSTIFICATIVA

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito tem como objetivo

investigar os atos de ação e de omissão ocorridos no último dia 8 de janeiro nas

Sedes dos Três Poderes da República, nesta Capital Federal.

Como é de conhecimento público, as condutas praticadas atentaram contra

as sedes dos três poderes, assim como o patrimônio público e cultural que estava
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exposto nos prédios do Palácio do Planalto, do Congresso Nacional, do Senado

Federal, da Câmara dos Deputados e do Supremo Tribunal Federal.

A CPMI deve desvendar e obter informações a respeito das circunstâncias

dos crimes cometidos, ou seja, materializar elementos de prova e procurar descobrir

quem são os responsáveis pelos atos que resultaram na destruição/deterioração do

patrimônio público (seja por ação, seja por omissão). Além disso, não se pode

esquecer que o relatório final também poderá sugerir propostas legislativas

pertinentes.

Nesse contexto, considerando que as ações efetivamente implementadas

pelas instituições Oficiais do Estado instrumentalizarão a investigação e garantirão a

máxima efetividade dos trabalhos desenvolvidos pela presente CPMI, solicito que

seja requerido ao BATALHÃO DA GUARDA PRESIDENCIAL (BGP) o

compartilhamento de informações e documentos responsáveis por estabelecer a

matriz de sincronização, a missão e o desenvolvimento dos eventos ocorridos

nos dias 7, 8 e 9 de janeiro de 2023, incluindo eventuais alterações.

O exame do conteúdo relacionado, num esforço conjunto de todos os

integrantes dessa Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, possibilitará o alcance

bem-sucedido dos objetivos desta investigação, de modo a viabilizar a

responsabilização civil ou criminal dos infratores, além de permitir a elaboração de

estudos/proposições legislativas que venham a aperfeiçoar as ações, as atividades e

as operações executadas por entes, órgãos e agentes públicos.

Sala das Comissões, em de 2023.

DELEGADO RAMAGEM
Deputado Federal

PL-RJ
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REQUERIMENTO Nº , DE 2023
(Do Senhor Deputado Delegado Ramagem)

Requer seja submetido à deliberação
do Plenário desta Comissão
Parlamentar Mista de Inquérito a
solicitação para que o SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL (STF)
compartilhe as cópias integrais dos
inquéritos 4879, 4920, 4921, 4922 e
4923, relacionados com os atos
ocorridos no último dia 8 de janeiro,
nas Sedes dos Três Poderes da
República.

Senhor Presidente,

Nos termos do §3º do art. 58 da Constituição Federal, combinado com o

art. 2º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, com o art. 148 do Regimento Interno

do Senado Federal, aplicado subsidiariamente aos trabalhos desta Comissão

Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) por força do art. 151 do Regimento Comum do

Congresso Nacional, requeiro o envio — pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

(STF) — de cópia integral dos inquéritos 4879, 4920, 4921, 4922 e 4923, relacionados

com os atos ocorridos no último dia 8 de janeiro, nas Sedes dos Três Poderes da

República.

JUSTIFICATIVA

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito tem como objetivo

investigar os atos de ação e de omissão ocorridos no último dia 8 de janeiro nas

Sedes dos Três Poderes da República, nesta Capital Federal.

Como é de conhecimento público, as condutas praticadas atentaram contra

as sedes dos três poderes, assim como o patrimônio público e cultural que estava
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exposto nos prédios do Palácio do Planalto, do Congresso Nacional, do Senado

Federal, da Câmara dos Deputados e do Supremo Tribunal Federal.

A CPMI deve desvendar e obter informações a respeito das circunstâncias

dos crimes cometidos, ou seja, materializar elementos de prova e procurar descobrir

quem são os responsáveis pelos atos que resultaram na destruição/deterioração do

patrimônio público (seja por ação, seja por omissão). Além disso, não se pode

esquecer que o relatório final também poderá sugerir propostas legislativas

pertinentes.

Nesse contexto, considerando que os dados já apurados por instituições

Oficiais do Estado instrumentalizarão a investigação e garantirão a máxima
efetividade dos trabalhos desenvolvidos pela presente CPMI, solicito que seja

requerido ao SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) o envio das cópias integrais

dos inquéritos 4879, 4920, 4921, 4922 e 4923, relacionados com os atos ocorridos no

último dia 8 de janeiro, nas Sedes dos Três Poderes da República.

O exame dos elementos de informação compartilhados, num esforço

conjunto de todos os integrantes dessa Comissão Parlamentar Mista de Inquérito,

possibilitará o alcance bem-sucedido dos objetivos desta investigação, de modo a

viabilizar a responsabilização civil ou criminal dos infratores, além de permitir a

elaboração de estudos/proposições legislativas que venham a aperfeiçoar as ações,

as atividades e as operações executadas por entes, órgãos e agentes públicos.

Sala das Comissões, em de 2023.

DELEGADO RAMAGEM
Deputado Federal

PL-RJ
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REQUERIMENTO Nº , DE 2023
(Do Senhor Deputado Delegado Ramagem)

Requer seja submetido à deliberação do
Plenário desta Comissão Parlamentar
Mista de Inquérito a solicitação para que
o GABINETE DE SEGURANÇA
INSTITUCIONAL (GSI) DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA preste
informações sobre o planejamento, a
mobilização e o envio de segurança
imediata, aproximada, afastada e
logística para o Presidente da República,
inclusive equipe precursora e esquadrão
avançado, alusivos às viagens feitas
com destino às cidades de São
Paulo/SP e Araraquara/SP, do dia 6 ao
dia 8 de janeiro de 2023.

Senhor Presidente,

Nos termos do §3º do art. 58 da Constituição Federal, combinado com o

art. 2º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, com o art. 148 do Regimento Interno

do Senado Federal, aplicado subsidiariamente aos trabalhos desta Comissão

Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) por força do art. 151 do Regimento Comum do

Congresso Nacional, requeiro o envio — pelo GABINETE DE SEGURANÇA

INSTITUCIONAL (GSI) DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA — de informações sobre

o planejamento, a mobilização e o envio de segurança imediata, aproximada,

afastada e logística para o Presidente da República, inclusive equipe precursora e

esquadrão avançado, alusivos às viagens feitas com destino às cidades de São

Paulo/SP e Araraquara/SP, do dia 6 ao dia 8 de janeiro de 2023.
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JUSTIFICATIVA

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito tem como objetivo

investigar os atos de ação e de omissão ocorridos no último dia 8 de janeiro nas

Sedes dos Três Poderes da República, nesta Capital Federal.

Como é de conhecimento público, as condutas praticadas atentaram contra

as sedes dos três poderes, assim como o patrimônio público e cultural que estava

exposto nos prédios do Palácio do Planalto, do Congresso Nacional, do Senado

Federal, da Câmara dos Deputados e do Supremo Tribunal Federal.

A CPMI deve desvendar e obter informações a respeito das circunstâncias

dos crimes cometidos, ou seja, materializar elementos de prova e procurar descobrir

quem são os responsáveis pelos atos que resultaram na destruição/deterioração do

patrimônio público (seja por ação, seja por omissão). Além disso, não se pode

esquecer que o relatório final também poderá sugerir propostas legislativas

pertinentes.

Conforme amplamente divulgado pelos veículos de comunicação, a

intervenção federal na segurança pública do Distrito Federal foi decretada pelo

Presidente da República a partir da cidade de Araraquara/SP. Assim, afigura-se

importante conhecer as circunstâncias que precederam as invasões e que levaram o

Chefe do Poder Executivo a se deslocar para fora da Capital Federal.

Os dados obtidos junto às instituições Oficiais do Estado instrumentalizarão

a investigação e garantirão a máxima efetividade dos trabalhos desenvolvidos
pela presente CPMI.

Nesse contexto, solicito que seja requerido ao GABINETE DE

SEGURANÇA INSTITUCIONAL (GSI) DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

informações sobre o planejamento, a mobilização e o envio de segurança imediata,

aproximada, afastada e logística para o Presidente da República, inclusive equipe

precursora e esquadrão avançado, alusivos às viagens feitas com destino às cidades

2

*C
D2

32
67

60
31

90
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegado Ramagem
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232676031900
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de São Paulo/SP e Araraquara/SP, do dia 6 ao dia 8 de janeiro de 2023. Na

comunicação da resposta revelada pelo órgão deverá constar, necessariamente, o

seguinte:

– Dados e documentos que atestem quando se deu o planejamento, a

mobilização e o envio de segurança imediata, aproximada, afastada e

logística para o Presidente da República, inclusive equipe precursora e

esquadrão avançado;

– Dados e documentos contendo a identificação completa de todos os

servidores ou agentes públicos (civis, militares ou terceirizados) envolvidos

no planejamento, na mobilização, no envio (nome, matrícula, cargo ou

função que ocupa etc); e

– Descrição detalhada de todos os locais frequentados pelo Presidente da

República ou por qualquer integrante de sua comitiva;

O exame do conteúdo relacionado, num esforço conjunto de todos os

integrantes dessa Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, possibilitará o alcance

bem-sucedido dos objetivos desta investigação, de modo a viabilizar a

responsabilização civil ou criminal dos infratores, além de permitir a elaboração de

estudos/proposições legislativas que venham a aperfeiçoar as ações, as atividades e

as operações executadas por entes, órgãos e agentes públicos.

Sala das Comissões, em de 2023.

DELEGADO RAMAGEM
Deputado Federal

PL-RJ
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO  

 
COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUERITO DOS ATOS 

DE 8 DE JANEIRO DE 2023 

CPMI -  8 de JANEIRO 

 

 

Requer que sejam prestadas, pela Polícia 
Civil do Distrito Federal, em meio 
eletrônico, informações para subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito.  

 

 

 

REQUERIMENTO Nº                DE 2023 

 

Com fundamento no art. 58, da Constituição Federal combinado com o 
art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal e o art. 
151 do Regimento Interno do Congresso Nacional, requeiro a aprovação do presente 
requerimento, para que sejam requisitadas à Polícia Civil do Distrito Federal (PCDF), em 
meio eletrônico, as seguintes informações e documentos: 

1. Todos os informes sobre a movimentação dos manifestantes que foram 
produzidos entre o dia 1º de novembro até a presente data, em razão das 
manifestações do dia 8 de janeiro de 2023, em Brasília/DF. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito tem como 
objetivo investigar os atos de ação e omissão ocorridos em 8 de janeiro de 2023, nas Sedes 
dos Três Poderes da República, em Brasília/DF. 

Tais atos debandaram, posteriormente, na depredação do patrimônio 
público e um vandalismo contra as instituições da República, condutas essas inaceitáveis 
e que merecerem a devida reprimenda estatal. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO  

 
Imagens do local mostraram que vândalos invadiram as sedes dos 

Poderes Judiciário, Executivo e Legislativo, causando danos ao patrimônio publico, além 
de atos de violência contra agentes de segurança pública e jornalistas. 

O rastro de destruição deixado naquele domingo (08/01), nas 
edificações do entorno da Praça dos Três Poderes, foi além dos móveis e vidraças, 
atingindo também parte da história do nosso País contida nestas instalações, alvo daquela 
turba de vândalos. 

O fato é que, para além dos severos prejuízos causados aos prédios 
públicos, a violência perpetrada de forma simultânea aos Poderes da República significou 
um ataque contra a própria democracia, em um dos momentos mais estarrecedores da 
política brasileira pós-redemocratização.  

Diante da gravidade dos fatos, cabe uma investigação extremamente 
meticulosa sobre o que motivou a violência protagonizada pelos manifestantes, os seus 
possíveis financiadores, bem como as autoridades que não agiram da forma adequada 
para evitar os excessos ali ocorridos. 

Tornaram-se de conhecimento público denúncias gravíssimas de que a 
Agência Brasileira de Inteligência (ABIN) teria emitido alertas para o Governo do DF e 
para o Governo Federal de que os atos poderiam se transformar em vandalismo contra as 
instituições públicas. 

As informações da ABIN foram distribuídas para todos os integrantes 
do SISBIN (Sistema Brasileiro de Inteligência), rede que une 48 órgãos em 16 
ministérios.   

O fato é que esse cenário de destruição já vinha se desenhando há 
bastante tempo. Outrora, casos assemelhados ocorreram, como o registrado no dia 12 de 
dezembro de 2022, no qual vândalos tentaram invadir o prédio sede da Polícia Federal, 
munidos de artefato explosivo encontrado em um caminhão tanque próximo ao aeroporto 
internacional de Brasília, o que já apontava para a real possibilidade de um ataque mais 
contundente às principais instituições da República. 

Na verdade, essas pessoas (na sua maioria pacíficas) jamais foram 
invisíveis. O acampamento em frente ao Quartel General do Exército em Brasília por 
mais de dois meses foi palco de inúmeras articulações realizadas por meio de redes sociais 
e sites de relacionamento, bem como o deslocamento de mais de uma centena de ônibus 
com destino à capital federal já davam indícios de que aquele dia 08 de janeiro não iria 
acabar bem. 

Nessa esteira, no âmbito do Distrito Federal, a Polícia Civil do Distrito 
Federal (PCDF) é órgão do sistema de segurança pública, a qual compete, nos termos do 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO  

 
artigo 144, § 4º, da Constituição Federal, as funções de polícia judiciária e a apuração de 
infrações penais, exceto as de natureza militar. Dentro da esfera de competência está a 
realização de investigações criminais, por meio de inquérito policial, termo 
circunstanciado e procedimento de apuração de ato infracional, bem como a lavratura de 
auto de prisão em flagrante e termo circunstanciado em situação flagrancial. Cabe ainda 
à Polícia Civil do Distrito Federal representar pelas medidas judiciais necessárias à 
consecução de suas atribuições e dar efetividade às decisões judiciais relacionadas à 
investigação criminal. 
 

Diante disso, considera-se que os documentos solicitados à PCDF, 
produzirão uma vasta documentação sobre os fatos investigados por esta CPMI, 
possibilitando a elucidação de diversos aspectos relacionados ao objeto de investigação, 
motivo pelo qual pedimos o apoio dos membros desta Comissão para aprovação do 
presente Requerimento. 

 

Sala das Comissões em 29 de maio 2023. 

  

 

Senador Eduardo Girão 
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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO DOS ATOS DE 08 DE 

JANEIRO DE 2023 

 

 

REQUERIMENTO Nº        DE 2023 

(Do Sr. Rafael Brito) 

 

 
Requer a solicitação de documentos, à 

Procuradoria Geral da República – PGR, para que 

compartilhe cópias de todas as denúncias no 

âmbito dos inquéritos relacionados com os atos de 

08 de janeiro. 

 
 
 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 58, §3º da Constituição 

Federal, na Lei nº 1.579 de 1952, nos Regimentos Internos da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal e do Congresso Nacional, bem como no art. 50, §2º 

da Constituição Federal, seja solicitada à Procuradoria Geral da República cópias de 

todas as denúncias nos autos dos inquéritos que tratam os atos antidemocráticos. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  Em razão da competência desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 

para investigar, nos termos do art. 58, §3º da Constituição Federal, os atos de 08 de 

janeiro de 2023, faz-se necessária a obtenção das cópias de todas as denúncias 

instauradas contra as pessoas envolvidas nos atos do dia 8 de janeiro. 

Conforme notícia divulgada pelo MPF, até o dia 05/04/2023, já tinham ao todo 

1.390 denunciados no âmbito dos inquéritos que tratam dos atos antidemocráticos, 

sendo 239 no núcleo dos executores (INQ 4.921), 1.150 no núcleo dos incitadores e *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rafael Brito
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235588585600
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uma pessoa no núcleo que investiga suposta omissão de agentes públicos (INQ 

4.923). As denúncias foram enviadas ao Supremo Tribunal Federal. 

Os inquéritos instaurados tem a finalidade de apurar a responsabilidade dos 

autores intelectuais, das pessoas que incentivaram os atos, bem como dos 

executores materiais dos crimes ocorridos no dia 8 de janeiro. Ademais, as 

denúncias apresentadas pela PGR detalharam adequadamente os fatos criminosos, 

com todas as suas circunstâncias, a qualificação dos acusados e a classificação dos 

delitos. 

Segundo informações obtidas no portal STF, os autores intelectuais e os 

demais instigadores dos atos são acusados por suposta incitação ao crime e 

associação criminosa (artigos 286, parágrafo único, e 288 do Código Penal). No 

âmbito das denúncias, abrangem os crimes de associação criminosa armada (artigo 

288, parágrafo único do Código Penal), abolição violenta do estado democrático de 

direito (artigo 359-L), golpe de estado (artigo 359-M), dano qualificado (artigo 163, 

parágrafo único, incisos I, II, III e IV) e ao crime de deterioração de patrimônio 

tombado (artigo 62, inciso I, da Lei 9.605/1998).  

Nesse sentido, para a obtenção de elementos materiais mais claros assim 

como para ajudar no melhor detalhamento a respeito das circunstâncias dos fatos 

criminosos nos atos atentatórios ao Regime Democrático, é imprescindível o 

fornecimento dessas informações para que esta CPMI cumpra sua função.  

Ante o exposto, e a fim de esclarecer questões pertinentes ao tema em 

discussão, solicito apoio dos nobres pares para aprovação deste requerimento.  

 
 
 
 

Sala das Sessões, em    de maio de 2023. 
 

Rafael Brito 
Deputado Federal 

 MDB/AL 
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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO com a finalidade 
de investigar os atos de ação e omissão ocorridos no último dia 8 de janeiro 
nas Sedes dos Três Poderes da República (Requerimento nº 1, de 2023). 

REQUERIMENTO Nº 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, da Lei 

nº1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, a 

convocação do Senhor Anderson Gustavo Torres, então Secretário de 

Segurança do Distrito Federal, para prestar depoimento perante esta Comissão 

Parlamentar de Inquérito, como testemunha. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito tem por 

finalidade investigar, em toda sua extensão e sem juízos pré-estabelecidos, os atos 

de ação e omissão que resultaram nos lamentáveis e injustificáveis atos de invasão 

das sedes dos Três Poderes da República no último dia 8 de janeiro de 2023. 

Nesse sentido, entendo que para se chegar à completa compreensão 

dos fatos ocorridos naquela data somente é necessário a oitiva de todos os atores 

envolvidos nos referidos episódios, sejam eles integrantes ou simpatizantes do 

atual governo, ou do governo passado. 
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O Senhor Anderson Torres exercia o cargo de Secretário de 

Segurança do Distrito Federal, desde 02/01/2023, sendo o principal responsável 

pelo plano de segurança dos prédios do Governo Federal. No dia 08/02/2023, ele 

se encontrava em Miami, nos Estados Unidos, tendo deixado o esquema de 

segurança a cargo de seu substituto, que informou ao Governador do DF que a 

manifestação estaria “sob controle”. Após a invasão das sedes dos Três Poderes, 

o Senhor Anderson foi demitido, por telefone. 

Por sua atuação, mesmo que omissiva, nos atos que são investigados 

por esta CPMI, entendo importante sua oitiva perante esta Comissão para 

apresentar sua visão dos fatos. 

Pelo exposto, peço o apoio dos nobres membros deste Colegiado para 

aprovação da presente convocação. 

Sala da Comissão, em 29 de maio de 2023. 

Senador MARCOS DO VAL 

S
F

/
2

3
0

2
6

.
8

9
9

4
5

-
1

7

53



Gabinete do Senador Magno Malta

REQUERIMENTO Nº         DE          - CPMI - 8 de Janeiro

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art.

2º da Lei nº 1579 de 1952, do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional

e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam requisitadas

ao Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal as cópias das imagens

e filmagens aéreas capturadas pelos helicópteros da Polícia Militar do Distrito

Federal, Polícia Civil do Distrito Federal e Corpo de Bombeiros Militar do Distrito

Federal, de toda a região central de Brasília, incluindo o Setor Militar Urbano, o Eixo

Monumental, o Estádio Nacional Mané Garrincha, a Esplanada dos Ministérios, a

Praça dos Três Poderes, a Rodoviária Interestadual e a Academia Nacional de Polícia

Federal, nos dias 6, 7, 8 e 9 de janeiro de 2023.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito tem por

finalidade investigar os atos de ação e omissão ocorridos no último dia 08 de janeiro

nas Sedes dos Três Poderes da República, em Brasília.

Não há dúvidas que houve depredação do patrimônio público, o que

é inadmissível em um Estado Democrático de Direito e todos os envolvidos, sejam

eles extremistas ou infiltrados que tenham planejado, executado ou se omitido

devem, rigorosamente, ser identificados e punidos na forma da lei.

A análise das filmagens e imagens capturadas pelos helicópteros da

Polícia Militar do DF, Polícia Civil do DF e Corpo de Bombeiros Militar do DF que

sobrevoaram as áreas mencionadas  proporcionará a esta Comissão Parlamentar

Mista de Inquérito o reconhecimento exato da área perimetral dentro da qual
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os crimes foram praticados; a identificação da estratégia e de eventuais pontos

de vulnerabilidade; a avaliação dos riscos e de todos os recursos empregados; a

movimentação dos agentes públicos e das tropas de segurança; a identificação dos

criminosos; e a individualização das respectivas condutas. Mas também mostra-

se necessária para que não haja injustiça contra aqueles que efetivamente não

participaram e não concordaram com os atos de vandalismo.

Sala da Comissão, 29 de maio de 2023.

Senador Magno Malta
(PL - ES)
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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO com a finalidade 
de investigar os atos de ação e omissão ocorridos no último dia 8 de janeiro 
nas Sedes dos Três Poderes da República (Requerimento nº 1, de 2023). 

REQUERIMENTO Nº 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, da Lei 

nº1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, a 

convocação do Senhor Mauro César Barbosa Cid, Tenente-Coronel e ex-

Ajudante de Ordens da Presidência da República, para prestar depoimento perante 

esta Comissão Parlamentar de Inquérito, como testemunha. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito tem por 

finalidade investigar, em toda sua extensão e sem juízos pré-estabelecidos, os atos 

de ação e omissão que resultaram nos lamentáveis e injustificáveis atos de invasão 

das sedes dos Três Poderes da República no último dia 8 de janeiro de 2023. 

Nesse sentido, entendo que para se chegar à completa compreensão 

dos fatos ocorridos naquela data somente é necessário a oitiva de todos os atores 

envolvidos nos referidos episódios, sejam eles integrantes ou simpatizantes do 

atual governo, ou do governo passado. 
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O Tenente-Coronel Mauro Cid foi Ajudante de Ordens do ex-

Presidente Jair Bolsonaro, durante todo seu governo e, no dia 08/01/2023, se 

encontrava acompanhando o já ex-Presidente em Miami, Estados Unidos, desde 

o dia 30/12/2022. 

Face à proximidade entre ambos, o Senhor Mauro Cid, que 

atualmente se encontra preventivamente preso por suspeitas de falsificação de 

documentos públicos (carteiras de vacinação), pode ter informações importantes 

sobre a participação, ou não, do ex-Presidente na organização ou incitamento das 

manifestações do dia 08/01/2023, razão pela qual entendo fundamental sua 

convocação para prestar esclarecimentos perante esta CPMI. 

Pelo exposto, peço o apoio dos nobres membros deste Colegiado para 

aprovação da presente convocação. 

Sala da Comissão, em 29 de maio de 2023. 

Senador MARCOS DO VAL 
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REQUERIMENTO Nº    , DE 2023               CPMI CRIADA PELO RCN 1/2023 
 
 

Requer a convocação do Senhor GEORGE 
WASHINGTON DE OLIVEIRA SOUSA, na 
condição de investigado, na CPMI dos Atos 
Antidemocráticos. 

 
 
Com fundamento no art. 58, § 3º, da Constituição Federal, no art. 2º da Lei 
nº 1.579, de 1952, no art. 21 do Regimento Comum e no art. 148 do 
Regimento Interno do Senado Federal, requeremos seja convocado, na 
condição de investigado, o Senhor GEORGE WASHINGTON DE OLIVEIRA 
SOUSA, para prestar depoimento nesta CPMI sobre a sua participação nos 
atos terroristas do dia 8 de janeiro de 2023, assim como nos dias que 
antecederam àqueles eventos. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
A CPMI criada por meio do Requerimento Congresso Nacional (RCN) nº 1, 
de 2023, tem por escopo investigar os atos golpistas e terroristas ocorridos 
no dia 8 de janeiro de 2023. Essa investigação, evidentemente, não se limita 
aos fatos verificados naquela data. Os antecedentes, a cadeia de eventos 
preparatórios, os acampamentos de manifestantes em todo o Brasil, os 
bloqueios por veículos e pessoas nas principais estradas brasileiras, o 
financiamento de todos esses atos (que certamente foram muitos 
onerosos, ao envolver milhares de pessoas e a logística de sobrevivência 
delas), o terrorismo nas ruas de Brasília no dia 12 de dezembro de 2022 
(verdadeiro ensaio de arruaças e depredações) e - sobretudo - quem foram 
os idealizadores, mentores e incentivadores desse enorme movimento que 
pretendia realizar um golpe de Estado no Brasil deverão ser 
minuciosamente investigados e desvendados. 
 
No dia 12 de dezembro de 2022 o Brasil foi surpreendido com atos 
terroristas no centro da Capital Federal, mais especificamente 
nas proximidades da Sede da Polícia Federal em Brasília. 
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No mesmo período, foi desvendado um plano de explosão de uma bomba 
em um caminhão-tanque de combustível localizado nas proximidades 
do Aeroporto Internacional de Brasília, episódio da maior gravidade, que 
poderia ter causado a perda de muitas vidas (o carro-bomba estava 
localizado próximo a posto de gasolina e concessionárias de veículos, em 
pista de muito tráfego) e ainda interrompido o funcionamento do único 
aeroporto da Capital. 
 
Embora dois dos réus - GEORGE WASHINGTON e ALAN DIEGO - já tenham 
até mesmo sido condenados (pela 8ª Vara de Criminal do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios), esse episódio não está 
suficientemente esclarecido. 
 
Ato terrorista dessa dimensão deve ser cuidadosamente esclarecido, para 
além de seus executores. Quem está por trás desses lamentáveis 
acontecimentos? Qual a relação dos executores com o acampamento em 
frente ao Comando Militar do Planalto? Quem idealizou, arquitetou e 
financiou os executores? São questões sobre as quais a CPMI precisa lançar 
luzes e esclarecer à sociedade brasileira. 
 

Senador Jorge Kajuru 
(PSB - GO) 
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Gabinete do Senador Sergio Moro

REQUERIMENTO Nº         DE          - CPMI - 8 de Janeiro

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Procurador-Geral da República, Antônio
Augusto Brandão de Aras, informações por
meio da remessa de documentos relativos
aos atos ocorridos em 8 de janeiro de 2023,
em Brasília.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art. 2º

da Lei nº 1579 de 1952, do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional e do

art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor

Procurador-Geral da República, Antônio Augusto Brandão de Aras, informações por

meio da remessa de documentos relativos aos atos ocorridos em 8 de janeiro de

2023, em Brasília.

Nesses termos, requisita-se que, no prazo de cinco dias, seja:

1. remetida, em meio eletrônico, cópia integral de todas as denúncias

oferecidas pela Procuradoria-Geral da República (PGR);

2. remetida, em meio eletrônico, a relação de todos os cidadãos que

permanecem presos no dia de hoje, em virtude dos acontecimentos

do dia 8 de janeiro de 2023, em Brasília, com indicação da data do

início da prisão;

3. remetida, em meio eletrônico, cópia integral dos interrogatórios

policiais ou realizados por qualquer autoridade na fase preliminar

das investigações, dos denunciados; e
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4. remetida, em meio eletrônico, cópia integral dos interrogatórios

policiais ou realizados por qualquer autoridade na fase preliminar

das investigações, dos investigados presos cautelarmente.

JUSTIFICAÇÃO

Os acontecimentos do dia 8 de janeiro de 2023, em Brasília,

representam um marco na atual realidade política brasileira. O símbolo dessa data

se reflete não só nas marcas de destruição deixadas no patrimônio da sede dos Três

Poderes da nossa República, mas também nas diversas narrativas políticas traçadas

sob a ótica da polarização política instalada.

O que se busca nesta CPMI é a verdade dos fatos ocorridos e a

eventual punição dos envolvidos, seja por ação ou por omissão. Para além das

repercussões até então sabidas pela população brasileira, é preciso que esta

Comissão efetivamente descortine os reais acontecimentos que desencadearam

nos fatos até então conhecidos, afastando as narrativas direcionadas a um sentido

ou outro. É preciso que a história seja contada a partir de fatos, não de teorias

ou versões, superando o abismo existente entre grande parcela da população

brasileira e as nossas instituições.

Do exposto, a fim de nortear os trabalhos iniciais desta comissão,

contamos com o apoio dos demais pares, Senadores e Deputados, para a aprovação

deste requerimento.

Sala da Comissão, 27 de maio de 2023.

Senador Sergio Moro
(UNIÃO - PR)
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Gabinete do Senador Sergio Moro

REQUERIMENTO Nº         DE          - CPMI - 8 de Janeiro

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Diretor-Geral da Agência Brasileira de
Inteligência, Saulo Moura da Cunha,
informações por meio da remessa de
documentos relativos aos atos ocorridos
em 8 de janeiro de 2023, em Brasília.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art.

2º da Lei nº 1579 de 1952, do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional

e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo

Senhor Diretor-Geral da Agência Brasileira de Inteligência, Saulo Moura da Cunha,

informações por meio da remessa de documentos relativos aos atos ocorridos em

8 de janeiro de 2023, em Brasília.

Nestes termos, requisita-se que, no prazo de cinco dias, seja:

1. remetida, em meio eletrônico, cópia integral de todos os relatórios

de inteligência elaborados pela Agência Brasileira de Inteligência

(ABIN) acerca dos acontecimentos do dia 8 de janeiro de 2023, na

Praça dos Três Poderes, em Brasília, produzidos antes e depois dos

eventos; e

2. informado as datas, os horários e a forma nos quais os respectivos

relatórios de inteligência foram disponibilizados às autoridades do

Governo Federal e do Governo Distrital, com a discriminação dos

destinatários.
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JUSTIFICAÇÃO

Os acontecimentos do dia 8 de janeiro de 2023, em Brasília,

representam um marco na atual realidade política brasileira. O símbolo dessa data

se reflete não só nas marcas de destruição deixadas no patrimônio da sede dos Três

Poderes da nossa República, mas também nas diversas narrativas políticas traçadas

sob a ótica da polarização política instalada.

O que se busca nesta CPMI é a verdade dos fatos ocorridos e a

eventual punição dos envolvidos, seja por ação ou por omissão. Para além das

repercussões até então sabidas pela população brasileira, é preciso que esta

Comissão efetivamente descortine os reais acontecimentos que desencadearam

nos fatos até então conhecidos, afastando as narrativas direcionadas a um sentido

ou outro. É preciso que a história seja contada a partir de fatos, não de teorias

ou versões, superando o abismo existente entre grande parcela da população

brasileira e as nossas instituições.

Do exposto, a fim de nortear os trabalhos iniciais desta comissão,

contamos com o apoio dos demais pares, Senadores e Deputados, para a aprovação

deste requerimento.

Sala da Comissão, 27 de maio de 2023.

Senador Sergio Moro
(UNIÃO - PR)

S
F

/
2

3
0

5
4

.
2

0
9

9
8

-
6

7
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

63



Gabinete do Senador Sergio Moro

REQUERIMENTO Nº         DE          - CPMI - 8 de Janeiro

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro de Estado Chefe do Gabinete
de Segurança Institucional da Presidência
da República (GSI/PR), General Marcos
Antonio Amaro dos Santos, informações
por meio da remessa de documentos
relativos aos atos ocorridos em 8 de janeiro
de 2023, em Brasília.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art. 2º

da Lei nº 1579 de 1952, do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional e do

art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor

Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da

República (GSI/PR), General Marcos Antonio Amaro dos Santos, informações por

meio da remessa de documentos relativos aos atos ocorridos em 8 de janeiro de

2023, em Brasília.

Nesses termos, requisita-se que, no prazo de cinco dias, seja(m):

1. remetida, em meio eletrônico, cópia das sindicâncias e

processos administrativos disciplinares (PAD) já instaurados

contra servidores do Gabinete de Segurança Institucional (GSI),

por ação ou omissão relativa aos acontecimentos do dia 8 de

janeiro de 2023, na sede do Palácio do Planalto, em Brasília;
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2. remetida, em meio eletrônico, cópia de todos os relatórios de

inteligência elaborados pelo GSI acerca dos acontecimentos do dia

8 de janeiro de 2023, em Brasília, antes e depois do evento;

3. informadas as datas, os horários e a forma nos quais esses

relatórios de inteligência foram disponibilizados às autoridades do

Governo Federal e do Governo Distrital, com a discriminação dos

destinatários;

4. informada a data e o horário em que as gravações das câmeras

de segurança do GSI na sede do Palácio do Planalto foram

enviadas para análise e perícia da Polícia Federal; e

5. informado se todas as gravações acima referidas foram

disponibilizadas na íntegra, sem cortes ou edições.

JUSTIFICAÇÃO

Os acontecimentos do dia 8 de janeiro de 2023, em Brasília,

representam um marco na atual realidade política brasileira. O símbolo dessa data

se reflete não só nas marcas de destruição deixadas no patrimônio da sede dos Três

Poderes da nossa República, mas também nas diversas narrativas políticas traçadas

sob a ótica da polarização política instalada.

O que se busca nesta CPMI é a verdade dos fatos ocorridos e a

eventual punição dos envolvidos, seja por ação ou por omissão. Para além das

repercussões até então sabidas pela população brasileira, é preciso que esta

Comissão efetivamente descortine os reais acontecimentos que desencadearam

nos fatos até então conhecidos, afastando as narrativas direcionadas a um sentido

ou outro. É preciso que a história seja contada a partir de fatos, não de teorias

ou versões, superando o abismo existente entre grande parcela da população

brasileira e as nossas instituições.
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Do exposto, a fim de nortear os trabalhos iniciais desta comissão,

contamos com o apoio dos demais pares, Senadores e Deputados, para a aprovação

deste requerimento.

Sala da Comissão, 27 de maio de 2023.

Senador Sergio Moro
(UNIÃO - PR)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL NIKOLAS FERREIRA (PL-MG) 
 
 

Requerimento nº de 2023. (Do Sr. Nikolas 

Ferreira) 

 
Requerimento de Convocação ao 

Senhor Ex-Diretor Adjunto da Agência 

Brasileira de Inteligência (Abin), Saulo 

Moura da Cunha. 

 

 
Prezado Senhor, 

 

 

Requeiro, nos termos regimentais, no mister de minhas atribuições 

legais e constitucionais de fiscalização e de investigação enquanto Parlamentar 

Federal, a Convocação do Senhor Saulo Moura da Cunha, a fim de prestar 

depoimento a cerca dos atos de ação e omissão ocorridos nas sedes dos três Poderes 

que culminaram na depredação de patrimônios públicos. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 
Consoante requisitos constitucionais e regimentais para a instrução de 

CPMI, o presente Requerimento de Convocação propõe-se na investigação por esta 

Casa Legislativa, a fim de apurar-se os fatos, se houve a responsabilidade das 

autoridades competentes que detinham o poder de agir a fim de evitar os ataques 

ocorridos no dia 08 de janeiro do corrente ano, e/ou se houve omissão por parte 

destas, que culminaram na depredação de patrimônios públicos. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233690963700
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Assim, de modo que haja transparência nas apurações desta CPMI do 

dia 08 de janeiro, é o presente       requerimento de Convocação para prestar 

esclarecimentos sobre os fatos. 

 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 2023. 
 
 
 

 
 

Deputado Federal Nikolas Ferreira (PL – MG) 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233690963700
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO DESTINADA A 

INVESTIGAR OS ATOS DE 8 DE JANEIRO DE 2023 

 

REQUERIMENTO N º        DE 2023 

 

 

 

 

Requisita, para fins de compartilhamento e 

análise probatória, a cópia integral e sem corte 

do circuito interno de segurança do Supremo 

Tribunal Federal – STF. 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com fulcro no art. 58, §3º, da Constituição Federal, 

no art. 2º da Lei n.º 1.579 de 18 de março de 1952, nos termos do art. 36, II, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal que, 

ouvido o Plenário desta Comissão, seja REQUISITADO ao Supremo Tribunal Federal (STF) a 

remessa de cópia INTEGRAL e SEM CORTES de todos os arquivos de imagens do circuito 

interno, no prazo de 10 (dez) dias úteis, em formato digital: 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito foi criada a partir do Requerimento 

nº 1/2023, e tem como finalidade investigar os atos de ação e omissão ocorridos em 8 de janeiro 

de 2023, nas Sedes dos Três Poderes da República, em Brasília. 

Dentre as prerrogativas da CPMI está a possibilidade de requisitar informações de 

empresas e órgãos públicos, com o fim de obter subsídios para a investigação e esclarecimento 

dos fatos, bem como o acesso a documentos e informações inerentes a atuação desta CPMI. 

Nessa perspectiva, destaca-se o papel fundamental da análise das imagens SEM 

CORTE e INTEGRAL do circuito interno de modo a analisar se houve ação ou omissão na *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Duarte
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236259239100
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defesa dos Órgãos, além de verificar se houve uma série de erros ou indícios de negligência ao 

colocar em prática o Protocolo de Ação Integrada da Secretaria de Estado de Segurança Pública 

– SSP/DF. 

Sendo assim, faz-se indispensável o fornecimento das informações requisitadas 

neste Requerimento para que os membros desta CPMI possam ter acesso a um robusto 

arcabouço probatório contendo informações da tentativa de golpe perpetrada no dia 08/01/2023. 

 

Sala das Comissões, 29 de maio de 2023 

 

 

DUARTE 

Deputado Federal (PSB/MA) 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Duarte
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236259239100
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Gabinete do Senador Sergio Moro

REQUERIMENTO Nº         DE          - CPMI - 8 de Janeiro

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro de Estado Chefe do Gabinete
de Segurança Institucional da Presidência
da República (GSI/PR), General Marcos
Antonio Amaro dos Santos, informações
por meio da remessa de registros de vídeos
e imagens relativos aos atos ocorridos em
08 de janeiro de 2023, em Brasília.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art. 2º

da Lei nº 1579 de 1952, do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional e do

art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor

Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da

República (GSI/PR), General Marcos Antonio Amaro dos Santos, informações por

meio da remessa de registros de vídeos e imagens relativos aos atos ocorridos em

08 de janeiro de 2023, em Brasília.

Nestes termos, requisita-se a remessa, no prazo de cinco dias, em

meio eletrônico, de todas as gravações de vídeos e imagens das câmeras das áreas

internas e externas da sede do Palácio do Planalto, das 00h00 às 18h00, do dia 08

de janeiro de 2023.

JUSTIFICAÇÃO

Os acontecimentos do dia 8 de janeiro de 2023, em Brasília,

representam um marco na atual realidade política brasileira. O símbolo dessa data
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se reflete não só nas marcas de destruição deixadas no patrimônio da sede dos Três

Poderes da nossa República, mas também nas diversas narrativas políticas traçadas

sob a ótica da polarização política instalada.

O que se busca nesta CPMI é a verdade dos fatos ocorridos e a

eventual punição dos envolvidos, seja por ação ou por omissão. Para além das

repercussões até então sabidas pela população brasileira, é preciso que esta

Comissão efetivamente descortine os reais acontecimentos que desencadearam

nos fatos até então conhecidos, afastando as narrativas direcionadas a um sentido

ou outro. É preciso que a história seja contada a partir de fatos, não de teorias

ou versões, superando o abismo existente entre grande parcela da população

brasileira e as nossas instituições.

Do exposto, a fim de nortear os trabalhos iniciais desta comissão,

contamos com o apoio dos demais pares, Senadores e Deputados, para a aprovação

deste requerimento.

Sala da Comissão, 31 de maio de 2023.

Senador Sergio Moro
(UNIÃO - PR)
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO  

 
COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUERITO DOS ATOS 

DE 8 DE JANEIRO DE 2023 

CPMI -  8 de JANEIRO 

 

 

Requer que sejam prestadas, pelo 
Gabinete de Segurança Institucional - 
GSI, em meio eletrônico, informações 
para subsidiar os trabalhos desta 
Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito.  

 

 

 

REQUERIMENTO Nº                DE 2023 

 

Com fundamento no art. 58, da Constituição Federal combinado com o 
art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal e o art. 
151 do Regimento Interno do Congresso Nacional, requeiro a aprovação do presente 
requerimento, para que sejam requisitadas ao Gabinete de Segurança Institucional (GSI), 
em meio eletrônico, as seguintes informações e documentos: 

1. A quebra do sigilo para informar o(s) número(s) dos celulares, que 
fizeram login na rede wi-fi do Palácio do Planalto, no dia 8 de janeiro 
de 2023, durante a invasão das instalações daquela instituição, no 
contexto das manifestações ocorridas em Brasília/DF. Após, na 
sequência requeremos à consulta ao CITTEL, como objetivo de 
informar, o(s) propretário(s) das linhas telefônicas relacionadas. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O desenho constitucional vigente assegura ao Poder Legislativo a 
atividade de fiscalização das ações governamentais. Essa atividade é uma das funções 
típicas conferida ao Parlamento, a qual reforça o Estado Democrático de Direito, porque 
diz respeito à existência das garantias de representação e da separação de poderes.  
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO  

 
Um dos mecanismos internos que o controle político dispõe são as 

comissões parlamentares de inquérito (CPIs), que são órgãos colegiados, temporários e 
auxiliares, com poder de investigar fato certo em tempo determinado e, ainda, garantem 
o direito das minorias. Essa prerrogativa encontra amparo legal na Constituição Federal 
de 1988, estando disciplinado no art. 58, § 3º do texto, nos seguintes termos: 

 

“Art. 58. .................................................... 

§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão 
poderes de investigação próprios das autoridades 
judiciais, além de outros previstos nos regimentos das 
respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos 
Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou 
separadamente, mediante requerimento de um terço de 
seus membros, para a apuração de fato determinado e por 
prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, 
encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a 
responsabilidade civil ou criminal dos infratores.” (grifo 
nosso) 

Da leitura do dispositivo acima mencionado, percebe-se que as CPIs 
podem utilizar-se de instrumentos próprios das autoridades judiciais para a realização de 
seus trabalhos. A partir dessa definição, é possível notar que a Carta Magna autoriza as 
referidas comissões a solicitarem a quebra de sigilo fiscal, bancário, telefônico e 
telemático de qualquer das pessoas sujeitas a investigação legislativa.  

Nessa linha, entende-se que o Parlamento tem importante papel na 
busca da transparência dos dados, a fim de reunir as informações necessárias para 
esclarecimentos dos fatos de interesse da sociedade. Por tal razão, o Congresso Nacional 
instalou a Comissão Parlamentar de Mista de Inquérito (CPMI) que tem como objetivo 
investigar os atos de ação e omissão ocorridos em 8 de janeiro de 2023, nas Sedes dos 
Três Poderes da República, em Brasília/DF. 

Assim, verifica-se a importância da adoção dessa medida extraordinária 
de quebra do sigilo telefônico dos telefones celulares que fizeram login na rede wi-fi do 
Palácio do Planalto, uma vez que a medida em questão é imprescindível para se identificar 
os atores que estavam presentes naquele dia trágico para a democracia brasileira.  

O Supremo Tribunal Federal já reconheceu, em diversos precedentes, a 
legitimidade da quebra desses institutos, como observa-se no julgado do Mandado de 
Segurança n. 23.452/DF, o Ministro do Celso de Mello anuncia que: 

“A quebra fundamentada do sigilo inclui-se na esfera de competência 
investigatória das Comissões Parlamentares de Inquérito. A quebra do 
sigilo fiscal, bancário e telefônico de qualquer pessoa sujeita a 
investigação legislativa pode ser legitimamente decretada pela 
Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse órgão estatal o faça 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO  

 
mediante deliberação adequadamente fundamentada e na qual indique, 
com apoio em base empírica idônea, a necessidade objetiva da adoção 
dessa medida extraordinária.” 

Diante da gravidade dos fatos, cabe a este Congresso Nacional realizar 
uma investigação extremamente meticulosa sobre o que motivou a violência 
protagonizada pelos manifestantes, os seus possíveis financiadores, bem como as 
autoridades que não agiram da forma adequada para evitar os excessos ali ocorridos. À 
vista disso, julga-se indispensável a quebra do sigilo telefônico dos telefones celulares 
que fizeram login na rede wi-fi na sede do Poder Executivo Federal. 

À luz dos acontecimentos narrados, endente-se que busca da verdade é 
de interesse da sociedade e deste Parlamento. De tal modo, verifica-se que a desse 
instrumento investigativo não fere os direitos e garantias fundamentais insculpidos na 
Carta Magna, em virtude da gravidados dos atos realizados naquele dia dramático para o 
País. Nesses casos, o interesse público justifica a relativização de direitos e garantias 
fundamentais da intimidade e da vida privada, a exemplo da quebra de sigilo fiscal, 
bancário, telefônico e telemático de qualquer das pessoas sujeitas a investigação 
legislativa.  

Diante disso, considera-se que os documentos solicitados ao GSI, 
produzirão um vasto conjunto probatório sobre os fatos investigados por esta CPMI, 
possibilitando a elucidação de diversos aspectos relacionados ao objeto de investigação, 
motivo pelo qual pedimos o apoio dos membros desta Comissão para aprovação do 
presente Requerimento. 

 

Sala das Comissões em 29 de maio 2023. 

  

 

Senador Eduardo Girão 
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 COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO DOS ATOS 

DE 8 DE JANEIRO DE 2023 

CPMI -  8 DE JANEIRO 

 

 

Requer que sejam prestadas, pelo Senado 
Federal, em meio eletrônico, informações 
para subsidiar os trabalhos desta 
Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito.  

 

 

 

REQUERIMENTO Nº                DE 2023 

 

Com fundamento no art. 58, da Constituição Federal combinado com o 
art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal e o art. 
151 do Regimento Interno do Congresso Nacional, requeiro a aprovação do presente 
requerimento, para que sejam requisitadas ao Senado Federal, em meio eletrônico, as 
seguintes informações e documentos: 

1. A quebra do sigilo para informar o(s) número(s) dos celulares, que 
fizeram login na rede wi-fi do Senado Federal, no dia 8 de janeiro de 
2023, durante a invasão das instalações daquela casa, no contexto das 
manifestações em ocorridas Brasília/DF. Após, na sequência 
requeremos à consulta ao CITTEL, como objetivo de informar, o(s) 
propretário(s) das linhas telefônicas relacionadas. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O desenho constitucional vigente assegura ao Poder Legislativo a 
atividade de fiscalização das ações governamentais. Essa atividade é uma das funções 
típicas conferida ao Parlamento, a qual reforça o Estado Democrático de Direito, porque 
diz respeito à existência das garantias de representação e da separação de poderes.  

Um dos mecanismos internos que o controle político dispõe são as 
comissões parlamentares de inquérito (CPIs), que são órgãos colegiados, temporários e 
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auxiliares, com poder de investigar fato certo em tempo determinado e, ainda, garantem 
o direito das minorias. Essa prerrogativa encontra amparo legal na Constituição Federal 
de 1988, estando disciplinado no art. 58, § 3º do texto, nos seguintes termos: 

“Art. 58. .................................................... 

§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão 
poderes de investigação próprios das autoridades 
judiciais, além de outros previstos nos regimentos das 
respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos 
Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou 
separadamente, mediante requerimento de um terço de 
seus membros, para a apuração de fato determinado e por 
prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, 
encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a 
responsabilidade civil ou criminal dos infratores.” (grifo 
nosso) 

Da leitura do dispositivo acima mencionado, percebe-se que as CPIs 
podem utilizar-se de instrumentos próprios das autoridades judiciais para a realização de 
seus trabalhos. A partir dessa definição, é possível notar que a Carta Magna autoriza as 
referidas comissões a solicitarem a quebra de sigilo fiscal, bancário, telefônico e 
telemático de qualquer das pessoas sujeitas a investigação legislativa.  

Nessa linha, entende-se que o Parlamento tem importante papel na 
busca da transparência dos dados, a fim de reunir as informações necessárias para 
esclarecimentos dos fatos de interesse da sociedade. Por tal razão, o Congresso Nacional 
instalou a Comissão Parlamentar de Mista de Inquérito (CPMI) que tem como objetivo 
investigar os atos de ação e omissão ocorridos em 8 de janeiro de 2023, nas Sedes dos 
Três Poderes da República, em Brasília/DF. 

Assim, verifica-se a importância da adoção dessa medida extraordinária 
de quebra do sigilo telefônico dos telefones celulares que fizeram login na rede wi-fi do 
Senado Federal, uma vez que a medida em questão é imprescindível para se identificar 
os atores que estavam presentes naquele dia trágico para a democracia brasileira.  

O Supremo Tribunal Federal já reconheceu, em diversos precedentes, a 
legitimidade da quebra desses institutos, como observa-se no julgado do Mandado de 
Segurança n. 23.452/DF, o Ministro do Celso de Mello anuncia que: 

“A quebra fundamentada do sigilo inclui-se na esfera 
de competência investigatória das Comissões 
Parlamentares de Inquérito. A quebra do sigilo fiscal, 
bancário e telefônico de qualquer pessoa sujeita a 
investigação legislativa pode ser legitimamente 
decretada pela Comissão Parlamentar de Inquérito, 
desde que esse órgão estatal o faça mediante 
deliberação adequadamente fundamentada e na qual 
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indique, com apoio em base empírica idônea, a 
necessidade objetiva da adoção dessa medida 
extraordinária.” 

Diante da gravidade dos fatos, cabe a este Congresso Nacional realizar 
uma investigação extremamente meticulosa sobre o que motivou a violência 
protagonizada pelos manifestantes, os seus possíveis financiadores, bem como as 
autoridades que não agiram da forma adequada para evitar os excessos ali ocorridos. À 
vista disso, julga-se indispensável a quebra do sigilo telefônico dos telefones celulares 
que fizeram login na rede wi-fi na sede daquela casa legiferante. 

À luz dos acontecimentos narrados, endente-se que busca da verdade é 
de interesse da sociedade e deste Parlamento. De tal modo, verifica-se que a desse 
instrumento investigativo não fere os direitos e garantias fundamentais insculpidos na 
Carta Magna, em virtude da gravidados dos atos realizados naquele dia dramático para o 
País. Nesses casos, o interesse público justifica a relativização de direitos e garantias 
fundamentais da intimidade e da vida privada, a exemplo da quebra de sigilo fiscal, 
bancário, telefônico e telemático de qualquer das pessoas sujeitas a investigação 
legislativa.  

Diante disso, considera-se que os documentos solicitados ao Senado 
Federal, produzirão um vasto conjunto probatório sobre os fatos investigados por esta 
CPMI, possibilitando a elucidação de diversos aspectos relacionados ao objeto de 
investigação, motivo pelo qual pedimos o apoio dos membros desta Comissão para 
aprovação do presente Requerimento. 

 

Sala das Comissões em 29 de maio 2023. 

  

 

Senador Eduardo Girão 
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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO DOS ATOS 

DE 8 DE JANEIRO DE 2023 

CPMI -  8 DE JANEIRO 

 

 

Requer que sejam prestadas, pela 
Câmara dos Deputados, em meio 
eletrônico, informações para subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito.  

 

 

 

REQUERIMENTO Nº                DE 2023 

 

Com fundamento no art. 58, da Constituição Federal combinado com o 
art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal e o art. 
151 do Regimento Interno do Congresso Nacional, requeiro a aprovação do presente 
requerimento, para que sejam requisitadas à Câmara dos Deputados, em meio eletrônico, 
as seguintes informações e documentos: 

1. A quebra do sigilo para informar o(s) número(s) dos celulares, que 
fizeram login na rede wi-fi da Câmara dos Deputados, no dia 8 de 
janeiro de 2023, durante a invasão das instalações daquela casa, no 
contexto das manifestações ocorridas em Brasília/DF. Após, na 
sequência requeremos à consulta ao CITTEL, como objetivo de 
informar, o(s) propretário(s) das linhas telefônicas relacionadas. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  

O desenho constitucional vigente assegura ao Poder Legislativo a 
atividade de fiscalização das ações governamentais. Essa atividade é uma das funções 
típicas conferida ao Parlamento, a qual reforça o Estado Democrático de Direito, porque 
diz respeito à existência das garantias de representação e da separação de poderes.  

Um dos mecanismos internos que o controle político dispõe são as 
comissões parlamentares de inquérito (CPIs), que são órgãos colegiados, temporários e 
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auxiliares, com poder de investigar fato certo em tempo determinado e, ainda, garantem 
o direito das minorias. Essa prerrogativa encontra amparo legal na Constituição Federal 
de 1988, estando disciplinado no art. 58, § 3º do texto, nos seguintes termos: 

“Art. 58. .................................................... 

§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão 
poderes de investigação próprios das autoridades 
judiciais, além de outros previstos nos regimentos das 
respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos 
Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou 
separadamente, mediante requerimento de um terço de 
seus membros, para a apuração de fato determinado e por 
prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, 
encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a 
responsabilidade civil ou criminal dos infratores.” (grifo 
nosso) 

Da leitura do dispositivo acima mencionado, percebe-se que as CPIs 
podem utilizar-se de instrumentos próprios das autoridades judiciais para a realização de 
seus trabalhos. A partir dessa definição, é possível notar que a Carta Magna autoriza as 
referidas comissões a solicitarem a quebra de sigilo fiscal, bancário, telefônico e 
telemático de qualquer das pessoas sujeitas a investigação legislativa.  

Nessa linha, entende-se que o Parlamento tem importante papel na 
busca da transparência dos dados, a fim de reunir as informações necessárias para 
esclarecimentos dos fatos de interesse da sociedade. Por tal razão, o Congresso Nacional 
instalou a Comissão Parlamentar de Mista de Inquérito (CPMI) que tem como objetivo 
investigar os atos de ação e omissão ocorridos em 8 de janeiro de 2023, nas Sedes dos 
Três Poderes da República, em Brasília/DF. 

Assim, verifica-se a importância da adoção dessa medida extraordinária 
de quebra do sigilo telefônico dos telefones celulares que fizeram login na rede wi-fi da 
Câmara dos Deputados, uma vez que a medida em questão é imprescindível para se 
identificar os atores que estavam presentes naquele dia trágico para a democracia 
brasileira.  

O Supremo Tribunal Federal já reconheceu, em diversos precedentes, a 
legitimidade da quebra desses institutos, como observa-se no julgado do Mandado de 
Segurança n. 23.452/DF, o Ministro do Celso de Mello anuncia que: 

“A quebra fundamentada do sigilo inclui-se na esfera de 
competência investigatória das Comissões Parlamentares de 
Inquérito. A quebra do sigilo fiscal, bancário e telefônico de 
qualquer pessoa sujeita a investigação legislativa pode ser 
legitimamente decretada pela Comissão Parlamentar de 
Inquérito, desde que esse órgão estatal o faça mediante 
deliberação adequadamente fundamentada e na qual indique, 
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com apoio em base empírica idônea, a necessidade objetiva da 
adoção dessa medida extraordinária.” 

Diante da gravidade dos fatos, cabe a este Congresso Nacional realizar 
uma investigação extremamente meticulosa sobre o que motivou a violência 
protagonizada pelos manifestantes, os seus possíveis financiadores, bem como as 
autoridades que não agiram da forma adequada para evitar os excessos ali ocorridos. À 
vista disso, julga-se indispensável a quebra do sigilo telefônico dos telefones celulares 
que fizeram login na rede wi-fi na sede daquela casa legiferante. 

À luz dos acontecimentos narrados, endente-se que busca da verdade é 
de interesse da sociedade e deste Parlamento. De tal modo, verifica-se que a desse 
instrumento investigativo não fere os direitos e garantias fundamentais insculpidos na 
Carta Magna, em virtude da gravidados dos atos realizados naquele dia dramático para o 
País. Nesses casos, o interesse público justifica a relativização de direitos e garantias 
fundamentais da intimidade e da vida privada, a exemplo da quebra de sigilo fiscal, 
bancário, telefônico e telemático de qualquer das pessoas sujeitas a investigação 
legislativa.  

Diante disso, considera-se que os documentos solicitados à Câmara dos 
Deputados, produzirão um vasto conjunto probatório sobre os fatos investigados por esta 
CPMI, possibilitando a elucidação de diversos aspectos relacionados ao objeto de 
investigação, motivo pelo qual pedimos o apoio dos membros desta Comissão para 
aprovação do presente Requerimento. 

 

Sala das Comissões em 24 de maio 2023. 

  

 

Senador Eduardo Girão 
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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUERITO DOS ATOS 

DE 8 DE JANEIRO DE 2023 

CPMI -  8 de JANEIRO 

 

 

Requer que sejam prestadas, pelo 
Gabinete de Segurança Institucional, em 
meio eletrônico, informações para 
subsidiar os trabalhos desta Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito.  

 

 

 

REQUERIMENTO Nº                DE 2023 

 

Com fundamento no art. 58, da Constituição Federal combinado com o 
art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal e o art. 
151 do Regimento Interno do Congresso Nacional, requeiro a aprovação do presente 
requerimento, para que sejam requisitadas ao Gabinete de Segurança Institucional (GSI), 
em meio eletrônico, as seguintes informações e documentos: 

1. O quantitativo de efetivo das forças de segurança sob a 
responsabilidade do GSI que foi mobilizado (acionado para ficar em 
condições de emprego imediato) nos dias 7 e 8 de janeiro de 2023, no 
contexto das manifestações ocorridas na Capital Federal, no dia 8 de 
janeiro de 2023. 

 

2. O quantitativo de efetivo das forças de segurança sob a 
responsabilidade do GSI que foi empregado nos dias 7 e 8 de janeiro de 
2023, no contexto das manifestações ocorridas na Capital Federal, no 
dia 8 de janeiro de 2023. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) tem como 

objetivo investigar os atos de ação e omissão ocorridos em 8 de janeiro de 2023, nas Sedes 
dos Três Poderes da República, em Brasília/DF. 

Tais atos debandaram, posteriormente, na depredação do patrimônio 
público e um vandalismo contra as instituições da República, condutas essas inaceitáveis 
e que merecerem a devida reprimenda estatal. 

Imagens do local mostraram que vândalos invadiram as sedes dos 
Poderes Judiciário, Executivo e Legislativo, causando danos ao patrimônio publico, além 
de atos de violência contra agentes de segurança pública e jornalistas. 

O rastro de destruição deixado naquele domingo (08/01), nas 
edificações do entorno da Praça dos Três Poderes, foi além dos móveis e vidraças, 
atingindo também parte da história do nosso País contida nestas instalações, alvo daquela 
turba de vândalos. 

O fato é que, para além dos severos prejuízos causados aos prédios 
públicos, a violência perpetrada de forma simultânea aos Poderes da República significou 
um ataque contra a própria democracia, em um dos momentos mais estarrecedores da 
política brasileira pós-redemocratização.  

Diante da gravidade dos fatos, cabe uma investigação extremamente 
meticulosa sobre o que motivou a violência protagonizada pelos manifestantes, os seus 
possíveis financiadores, bem como as autoridades que não agiram da forma adequada 
para evitar os excessos ali ocorridos. 

Diante disso, considera-se que os documentos acerca do quantitativo de 
efetivo das forças de segurança (mobilizado e empregado), nos dias 7 e 8 de janeiro de 
2023, produzirão uma vasta documentação sobre os fatos investigados por esta CPMI, 
possibilitando a elucidação de diversos aspectos relacionados ao objeto de investigação, 
motivo pelo qual pedimos o apoio dos membros desta Comissão para aprovação do 
presente Requerimento. 

 

Sala das Comissões em 30 de maio 2023. 

  

 

Senador Eduardo Girão 
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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUERITO DOS ATOS 

DE 8 DE JANEIRO DE 2023 

CPMI -  8 de JANEIRO 

 

Requer que sejam prestadas, pela 
Secretaria de Estado de Segurança 
Pública do Distrito Federal, em meio 
eletrônico, informações para subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito.  

 

REQUERIMENTO Nº                DE 2023 

 

Com fundamento no art. 58, da Constituição Federal combinado com o 
art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal e o art. 
151 do Regimento Interno do Congresso Nacional, requeiro a aprovação do presente 
requerimento, para que sejam requisitadas à Secretaria de Estado de Segurança Pública 
do Distrito Federal (SSP/DF), em meio eletrônico, as seguintes informações e 
documentos: 

1. A cópia integral do processo que resultou na edição do “Relatório sobre 
os fatos ocorridos no dia 8 de janeiro de 2023”, apresentado no dia 27 
de janeiro de 2023, incluindo os estudos, notas técnicas, pareceres, 
memorandos, atas de reuniões, possíveis manifestações de outros 
órgãos e ministérios que opinaram sobre o tema e demais documentos, 
inclusive e-mails, relacionados à elaboração do referido Relatório.  

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito tem como 
objetivo investigar os atos de ação e omissão ocorridos em 8 de janeiro de 2023, nas Sedes 
dos Três Poderes da República, em Brasília/DF. 

Tais atos debandaram, posteriormente, na depredação do patrimônio 
público e um vandalismo contra as instituições da República, condutas essas inaceitáveis 
e que merecerem a devida reprimenda estatal. 
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Imagens do local mostraram que vândalos invadiram as sedes dos 

Poderes Judiciário, Executivo e Legislativo, causando danos ao patrimônio publico, além 
de atos de violência contra agentes de segurança pública e jornalistas. 

O rastro de destruição deixado naquele domingo (08/01), nas 
edificações do entorno da Praça dos Três Poderes, foi além dos móveis e vidraças, 
atingindo também parte da história do nosso País contida nestas instalações, alvo daquela 
turba de vândalos. 

O fato é que, para além dos severos prejuízos causados aos prédios 
públicos, a violência perpetrada de forma simultânea aos Poderes da República significou 
um ataque contra a própria democracia, em um dos momentos mais estarrecedores da 
política brasileira pós-redemocratização.  

Diante da gravidade dos fatos, cabe uma investigação extremamente 
meticulosa sobre o que motivou a violência protagonizada pelos manifestantes, os seus 
possíveis financiadores, bem como as autoridades que não agiram da forma adequada 
para evitar os excessos ali ocorridos. 

Nesse cenário, o Presidente da República editou o DECRETO Nº 
11.377, DE 8 DE JANEIRO DE 2023, autorizando a intervenção federal no Distrito 
Federal. Dentro dos parâmetros constitucionais, esse instrumento tem a finalidade de 
restabelecer o ordem jurídica corrompida, devendo ser empregada em caráter 
excepcional, em casos específicos, desde que observados os requisitos previstos, tendo 
em vista que retira temporariamente a autonomia administrativa de um ente federrado.  

O contorno do normativo acima mencionado delimitou a atuação do 
interventor federal à área de segurança pública, até o dia 31 de janeiro do corrente ano. 
Nesse passo, tal medida adotada para resolver a questão na Capital Federal resultou, entre 
outras, na publicação do “Relatório sobre os fatos ocorridos no dia 8 de janeiro de 2023,” 
apresentado no dia 27 de janeiro de 2023. 

Por tal razões, considera-se que os documentos solicitados à SSP/DF, 
produzirão um vasto conjunto probatório sobre os fatos investigados por esta CPMI, 
possibilitando a elucidação de diversos aspectos relacionados ao objeto de investigação, 
motivo pelo qual pedimos o apoio dos membros desta Comissão para aprovação do 
presente Requerimento. 

 

Sala das Comissões em 31 de maio 2023. 

  

Senador Eduardo Girão 
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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUERITO DOS ATOS 

DE 8 DE JANEIRO DE 2023 

CPMI - 8 de JANEIRO 

 

 

Requer que sejam prestadas, pelo 
Comando do Exército, em meio 
eletrônico, informações recebidas pelo 
Comando Militar do Planalto para 
subsidiar os trabalhos desta Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito.  

 

 

 

REQUERIMENTO Nº                DE 2023 

 

Com fundamento no art. 58, da Constituição Federal combinado com o 
art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal e o art. 
151 do Regimento Interno do Congresso Nacional, requeiro a aprovação do presente 
requerimento, para que sejam requisitadas ao Comando do Exército, em meio eletrônico, 
as seguintes informações e documentos recebidos pelo Comando Militar do Planalto: 

1. Todos os documentos, inclusive e-mails, que foram recebidos e 
enviados, nos dias 7 e 8 de janeiro de 2023, referente à dispensa de 
militares do Batalhão da Guarda Presidencial solicitada pelo Gabinete 
de Segurança Institucional. 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito tem como 
objetivo investigar os atos de ação e omissão ocorridos em 8 de janeiro de 2023, nas Sedes 
dos Três Poderes da República, em Brasília/DF. 
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Tais atos debandaram, posteriormente, na depredação do patrimônio 

público e um vandalismo contra as instituições da República, condutas essas inaceitáveis 
e que merecerem a devida reprimenda estatal. 

Imagens do local mostraram que vândalos invadiram as sedes dos 
Poderes Judiciário, Executivo e Legislativo, causando danos ao patrimônio publico, além 
de atos de violência contra agentes de segurança pública e jornalistas. 

O rastro de destruição deixado naquele domingo (08/01), nas 
edificações do entorno da Praça dos Três Poderes, foi além dos móveis e vidraças, 
atingindo também parte da história do nosso País contida nestas instalações, alvo daquela 
turba de vândalos. 

O fato é que, para além dos severos prejuízos causados aos prédios 
públicos, a violência perpetrada de forma simultânea aos Poderes da República significou 
um ataque contra a própria democracia, em um dos momentos mais estarrecedores da 
política brasileira pós-redemocratização.  

Diante da gravidade dos fatos, cabe uma investigação extremamente 
meticulosa sobre o que motivou a violência protagonizada pelos manifestantes, os seus 
possíveis financiadores, bem como as autoridades que não agiram da forma adequada 
para evitar os excessos ali ocorridos. 

Tornaram-se de conhecimento público denúncias gravíssimas de que a 
Agência Brasileira de Inteligência (ABIN) teria emitido alertas para o Governo do DF e 
para o Governo Federal de que os atos poderiam se transformar em vandalismo contra as 
instituições públicas. 

As informações da ABIN foram distribuídas para todos os integrantes 
do SISBIN (Sistema Brasileiro de Inteligência), rede que une 48 órgãos em 16 
ministérios.   

O fato é que esse cenário de destruição já vinha se desenhando há 
bastante tempo. Outrora, casos assemelhados ocorreram, como o registrado no dia 12 de 
dezembro de 2022, no qual vândalos tentaram invadir o prédio sede da Polícia Federal, 
munidos de artefato explosivo encontrado em um caminhão tanque próximo ao aeroporto 
internacional de Brasília, o que já apontava para a real possibilidade de um ataque mais 
contundente às principais instituições da República. 

Na verdade, essas pessoas jamais foram invisíveis. O acampamento em 
frente ao Quartel General do Exército em Brasília por mais de 2 meses foi palco de 
inúmeras articulações realizadas por meio de redes sociais e sites de relacionamento, bem 
como o deslocamento de mais de uma centena de ônibus com destino à capital federal já 
davam indícios de que aquele dia 08 de janeiro não iria acabar bem. 
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Diante disso, considera-se que os documentos solicitados ao Comando 

do Exército, produzirão uma vasta documentação sobre os fatos investigados por esta 
CPMI, possibilitando a elucidação de diversos aspectos relacionados ao objeto de 
investigação, motivo pelo qual pedimos o apoio dos membros desta Comissão para 
aprovação do presente Requerimento. 

 

Sala das Comissões em 30 de maio 2023. 

  

 

Senador Eduardo Girão 
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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUERITO DOS ATOS 

DE 8 DE JANEIRO DE 2023 

CPMI -  8 de JANEIRO 

 

 

Requer que sejam prestadas, pelo Senado 
Federal, em meio eletrônico, informações 
para subsidiar os trabalhos desta 
Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito.  

 

 

 

REQUERIMENTO Nº                DE 2023 

 

Com fundamento no art. 58, da Constituição Federal combinado com o 
art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal e o art. 
151 do Regimento Interno do Congresso Nacional, requeiro a aprovação do presente 
requerimento, para que sejam requisitadas ao Senado Federal, em meio eletrônico, as 
seguintes informações e documentos: 

1. O quantitativo de efetivo das forças de segurança sob a 
responsabilidade do SF que foi mobilizado (acionado para ficar em 
condições de emprego imediato), nos dias 7 e 8 de janeiro de 2023, no 
contexto das manifestações ocorridas na Capital Federal, no dia 8 de 
janeiro de 2023. 

 

2. O quantitativo de efetivo das forças de segurança sob a 
responsabilidade do SF que foi empregado, nos dias 7 e 8 de janeiro de 
2023, no contexto das manifestações ocorridas na Capital Federal, no 
dia 8 de janeiro de 2023. 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) tem como 

objetivo investigar os atos de ação e omissão ocorridos em 8 de janeiro de 2023, nas Sedes 
dos Três Poderes da República, em Brasília/DF. 

Tais atos debandaram, posteriormente, na depredação do patrimônio 
público e um vandalismo contra as instituições da República, condutas essas inaceitáveis 
e que merecerem a devida reprimenda estatal. 

Imagens do local mostraram que vândalos invadiram as sedes dos 
Poderes Judiciário, Executivo e Legislativo, causando danos ao patrimônio publico, além 
de atos de violência contra agentes de segurança pública e jornalistas. 

O rastro de destruição deixado naquele domingo (08/01), nas 
edificações do entorno da Praça dos Três Poderes, foi além dos móveis e vidraças, 
atingindo também parte da história do nosso País contida nestas instalações, alvo daquela 
turba de vândalos. 

O fato é que, para além dos severos prejuízos causados aos prédios 
públicos, a violência perpetrada de forma simultânea aos Poderes da República significou 
um ataque contra a própria democracia, em um dos momentos mais estarrecedores da 
política brasileira pós-redemocratização.  

Diante da gravidade dos fatos, cabe uma investigação extremamente 
meticulosa sobre o que motivou a violência protagonizada pelos manifestantes, os seus 
possíveis financiadores, bem como as autoridades que não agiram da forma adequada 
para evitar os excessos ali ocorridos. 

Diante disso, considera-se que os documentos acerca do quantitativo de 
efetivo das forças de segurança sob a responsabilidade do SF (mobilizado e empregado), 
nos dias 7 e 8 de janeiro de 2023, produzirão uma vasta documentação sobre os fatos 
investigados por esta CPMI, possibilitando a elucidação de diversos aspectos 
relacionados ao objeto de investigação, motivo pelo qual pedimos o apoio dos membros 
desta Comissão para aprovação do presente Requerimento. 

 

Sala das Comissões em 30 de maio 2023. 

  

 

Senador Eduardo Girão 
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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUERITO DOS ATOS 

DE 8 DE JANEIRO DE 2023 

CPMI -  8 de JANEIRO 

 

 

Requer que sejam prestadas, pela Força 
Nacional de Segurança Pública, 
coordenada pela Secretaria Nacional de 
Segurança Pública do  Ministério da 
Justiça, em meio eletrônico, informações 
para subsidiar os trabalhos desta 
Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito.  

 

 

 

REQUERIMENTO Nº                DE 2023 

 

Com fundamento no art. 58, da Constituição Federal combinado com o 
art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal e o art. 
151 do Regimento Interno do Congresso Nacional, requeiro a aprovação do presente 
requerimento, para que sejam requisitadas à Força Nacional de Segurança Pública, 
coordenada pela Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça, em 
meio eletrônico, as seguintes informação e solicitação: 

1. O quantitativo de efetivo da Força Nacional de Segurança Pública que 
foi mobilizado (acionado para ficar em condições de emprego 
imediato), nos dias 7 e 8 de janeiro de 2023, no contexto das 
manifestações ocorridas na Capital Federal, no dia 8 de janeiro de 2023. 

 

2. O quantitativo de efetivo da Força Nacional de Segurança Pública que 
foi empregado, nos dias 7 e 8 de janeiro de 2023, no contexto das 
manifestações ocorridas na Capital Federal, no dia 8 de janeiro de 2023. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito tem como 

objetivo investigar os atos de ação e omissão ocorridos em 8 de janeiro de 2023, nas Sedes 
dos Três Poderes da República, em Brasília/DF. 

Tais atos debandaram, posteriormente, na depredação do patrimônio 
público e um vandalismo contra as instituições da República, condutas essas inaceitáveis 
e que merecerem a devida reprimenda estatal. 

Imagens do local mostraram que vândalos invadiram as sedes dos 
Poderes Judiciário, Executivo e Legislativo, causando danos ao patrimônio publico, além 
de atos de violência contra agentes de segurança pública e jornalistas. 

O rastro de destruição deixado naquele domingo (08/01), nas 
edificações do entorno da Praça dos Três Poderes, foi além dos móveis e vidraças, 
atingindo também parte da história do nosso País contida nestas instalações, alvo daquela 
turba de vândalos. 

O fato é que, para além dos severos prejuízos causados aos prédios 
públicos, a violência perpetrada de forma simultânea aos Poderes da República significou 
um ataque contra a própria democracia, em um dos momentos mais estarrecedores da 
política brasileira pós-redemocratização.  

Diante da gravidade dos fatos, cabe uma investigação extremamente 
meticulosa sobre o que motivou a violência protagonizada pelos manifestantes, os seus 
possíveis financiadores, bem como as autoridades que não agiram da forma adequada 
para evitar os excessos ali ocorridos. 

Por tal razões, considera-se que os documentos acerca do quantitativo 
de efetivo da Força Nacional de Segurança Pública (mobilizado e empregado), nos dias 
7 e 8 de janeiro de 2023, produzirão um vasto material sobre os fatos investigados por 
esta CPMI, possibilitando a elucidação de diversos aspectos relacionados ao objeto de 
investigação, motivo pelo qual pedimos o apoio dos membros desta Comissão para 
aprovação do presente Requerimento. 

 

Sala das Comissões em 30 de maio 2023. 

  

 

Senador Eduardo Girão 
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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUERITO DOS ATOS 

DE 8 DE JANEIRO DE 2023 

CPMI - 8 de JANEIRO 

 

 

Requer que sejam prestadas, pela Polícia 
Rodoviária Federal (PRF), em meio 
eletrônico, informações para subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito.  

 

 

 

REQUERIMENTO Nº                DE 2023 

 

Com fundamento no art. 58, da Constituição Federal combinado com o 
art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal e o art. 
151 do Regimento Interno do Congresso Nacional, solicito a aprovação do presente 
requerimento, para que sejam requisitadas à Polícia Rodoviária Federal (PRF), em meio 
eletrônico, as seguintes informações e documentos: 

1. Todos os informes sobre a movimentação dos manifestantes que foram 
produzidos entre o dia 1º de novembro até a presente data, em razão das 
manifestações do dia 8 de janeiro de 2023, em Brasília/DF. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito tem como 
objetivo investigar os atos de ação e omissão ocorridos em 8 de janeiro de 2023, nas Sedes 
dos Três Poderes da República, em Brasília/DF. 

Tais atos debandaram, posteriormente, na depredação do patrimônio 
público e um vandalismo contra as instituições da República, condutas essas inaceitáveis 
e que merecerem a devida reprimenda estatal. 
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Imagens do local mostraram que vândalos invadiram as sedes dos 

Poderes Judiciário, Executivo e Legislativo, causando danos ao patrimônio publico, além 
de atos de violência contra agentes de segurança pública e jornalistas. 

O rastro de destruição deixado naquele domingo (08/01), nas 
edificações do entorno da Praça dos Três Poderes, foi além dos móveis e vidraças, 
atingindo também parte da história do nosso País contida nestas instalações, alvo daquela 
turba de vândalos. 

O fato é que, para além dos severos prejuízos causados aos prédios 
públicos, a violência perpetrada de forma simultânea aos Poderes da República significou 
um ataque contra a própria democracia, em um dos momentos mais estarrecedores da 
política brasileira pós-redemocratização.  

Diante da gravidade dos fatos, cabe uma investigação extremamente 
meticulosa sobre o que motivou a violência protagonizada pelos manifestantes, os seus 
possíveis financiadores, bem como as autoridades que não agiram da forma adequada 
para evitar os excessos ali ocorridos. 

Tornaram-se de conhecimento público denúncias gravíssimas de que a 
Agência Brasileira de Inteligência (ABIN) teria emitido alertas para o Governo do DF e 
para o Governo Federal de que os atos poderiam se transformar em vandalismo contra as 
instituições públicas. 

As informações da ABIN foram distribuídas para todos os integrantes 
do SISBIN (Sistema Brasileiro de Inteligência), rede que une 48 órgãos em 16 
ministérios.   

O fato é que esse cenário de destruição já vinha se desenhando há 
bastante tempo. Outrora, casos assemelhados ocorreram, como o registrado no dia 12 de 
dezembro de 2022, no qual vândalos tentaram invadir o prédio sede da Polícia Federal, 
munidos de artefato explosivo encontrado em um caminhão tanque próximo ao aeroporto 
internacional de Brasília, o que já apontava para a real possibilidade de um ataque mais 
contundente às principais instituições da República. 

Na verdade, essas pessoas (na sua maioria pacíficas) jamais foram 
invisíveis. O acampamento em frente ao Quartel General do Exército em Brasília por 
mais de dois meses foi palco de inúmeras articulações realizadas por meio de redes sociais 
e sites de relacionamento, bem como o deslocamento de mais de uma centena de ônibus 
com destino à capital federal já davam indícios de que aquele dia 08 de janeiro não iria 
acabar bem. 

Nessa esteira, a Polícia Rodoviária Federal (PRF), uma 
instituição policial ostensiva-preventiva, subordinada ao Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, cuja principal função é a fiscalização e coordenação do sistema 
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rodoviário federal, já estava monitorando a circulação dos ônibus que vinham de diversos 
lugares do País em direção à Brasília, bem como realizado, após os violentos atos, a 
apreensão de alguns ônibus que provavelmente trouxeram os manifestantes a esta Capital 
Federal.  

 
Diante disso, considera-se que os documentos solicitados à PRF, 

produzirão uma vasta documentação sobre os fatos investigados por esta CPMI, 
possibilitando a elucidação de diversos aspectos relacionados ao objeto de investigação, 
motivo pelo qual pedimos o apoio dos membros desta Comissão para aprovação do 
presente Requerimento. 

 

Sala das Comissões em 29 de maio 2023. 

  

 

Senador Eduardo Girão 
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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUERITO DOS ATOS 

DE 8 DE JANEIRO DE 2023 

CPMI -  8 de JANEIRO 

 

 

Requer que sejam prestadas, pelo 
Supremo Tribunal Federal, em meio 
eletrônico, informações para subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito.  

 

 

 

REQUERIMENTO Nº                DE 2023 

 

Com fundamento no art. 58, da Constituição Federal combinado com o 
art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal e o art. 
151 do Regimento Interno do Congresso Nacional, requeiro a aprovação do presente 
requerimento, para que sejam requisitadas ao Supremo Tribunal Federal (STF), em meio 
eletrônico, as seguintes informações e documentos: 

1. O quantitativo de efetivo das forças de segurança sob a 
responsabilidade do STF que foi mobilizado (acionado para ficar em 
condições de emprego imediato), nos dias 7 e 8 de janeiro de 2023, no 
contexto das manifestações ocorridas na Capital Federal, no dia 8 de 
janeiro de 2023. 

 

2. O quantitativo de efetivo das forças de segurança sob a 
responsabilidade do STF que foi empregado, nos dias 7 e 8 de janeiro 
de 2023, no contexto das manifestações ocorridas na Capital Federal, 
no dia 8 de janeiro de 2023. 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) tem como 

objetivo investigar os atos de ação e omissão ocorridos em 8 de janeiro de 2023, nas Sedes 
dos Três Poderes da República, em Brasília/DF. 

Tais atos debandaram, posteriormente, na depredação do patrimônio 
público e um vandalismo contra as instituições da República, condutas essas inaceitáveis 
e que merecerem a devida reprimenda estatal. 

Imagens do local mostraram que vândalos invadiram as sedes dos 
Poderes Judiciário, Executivo e Legislativo, causando danos ao patrimônio publico, além 
de atos de violência contra agentes de segurança pública e jornalistas. 

O rastro de destruição deixado naquele domingo (08/01), nas 
edificações do entorno da Praça dos Três Poderes, foi além dos móveis e vidraças, 
atingindo também parte da história do nosso País contida nestas instalações, alvo daquela 
turba de vândalos. 

O fato é que, para além dos severos prejuízos causados aos prédios 
públicos, a violência perpetrada de forma simultânea aos Poderes da República significou 
um ataque contra a própria democracia, em um dos momentos mais estarrecedores da 
política brasileira pós-redemocratização.  

Diante da gravidade dos fatos, cabe uma investigação extremamente 
meticulosa sobre o que motivou a violência protagonizada pelos manifestantes, os seus 
possíveis financiadores, bem como as autoridades que não agiram da forma adequada 
para evitar os excessos ali ocorridos. 

Diante disso, considera-se que os documentos acerca do quantitativo de 
efetivo das forças de segurança (mobilizado e empregado) pelo STF, nos dias 7 e 8 de 
janeiro de 2023, produzirão uma vasta documentação sobre os fatos investigados por esta 
CPMI, possibilitando a elucidação de diversos aspectos relacionados ao objeto de 
investigação, motivo pelo qual pedimos o apoio dos membros desta Comissão para 
aprovação do presente Requerimento. 

 

Sala das Comissões em 30 de maio 2023. 

  

 

Senador Eduardo Girão 
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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUERITO DOS ATOS 

DE 8 DE JANEIRO DE 2023 

CPMI -  8 de JANEIRO 

 

 

Requer que sejam prestadas, pela 
Câmara dos Deputados, em meio 
eletrônico, informações para subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito.  

 

 

 

REQUERIMENTO Nº                DE 2023 

 

Com fundamento no art. 58, da Constituição Federal combinado com o 
art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal e o art. 
151 do Regimento Interno do Congresso Nacional, requeiro a aprovação do presente 
requerimento, para que sejam requisitadas à Câmara dos Deputados, em meio eletrônico, 
as seguintes informações e documentos: 

1. O quantitativo de efetivo das forças de segurança sob a 
responsabilidade da CD que foi mobilizado (acionado para ficar em 
condições de emprego imediato), nos dias 7 e 8 de janeiro de 2023, no 
contexto das manifestações ocorridas na Capital Federal, no dia 8 de 
janeiro de 2023. 

 

2. O quantitativo de efetivo das forças de segurança sob a 
responsabilidade da CD que foi empregado, entre os dias 7 e 8 de 
janeiro de 2023, no contexto das manifestações ocorridas na Capital 
Federal, no dia 8 de janeiro de 2023. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) tem como 

objetivo investigar os atos de ação e omissão ocorridos em 8 de janeiro de 2023, nas Sedes 
dos Três Poderes da República, em Brasília/DF. 

Tais atos debandaram, posteriormente, na depredação do patrimônio 
público e um vandalismo contra as instituições da República, condutas essas inaceitáveis 
e que merecerem a devida reprimenda estatal. 

Imagens do local mostraram que vândalos invadiram as sedes dos 
Poderes Judiciário, Executivo e Legislativo, causando danos ao patrimônio publico, além 
de atos de violência contra agentes de segurança pública e jornalistas. 

O rastro de destruição deixado naquele domingo (08/01), nas 
edificações do entorno da Praça dos Três Poderes, foi além dos móveis e vidraças, 
atingindo também parte da história do nosso País contida nestas instalações, alvo daquela 
turba de vândalos. 

O fato é que, para além dos severos prejuízos causados aos prédios 
públicos, a violência perpetrada de forma simultânea aos Poderes da República significou 
um ataque contra a própria democracia, em um dos momentos mais estarrecedores da 
política brasileira pós-redemocratização.  

Diante da gravidade dos fatos, cabe uma investigação extremamente 
meticulosa sobre o que motivou a violência protagonizada pelos manifestantes, os seus 
possíveis financiadores, bem como as autoridades que não agiram da forma adequada 
para evitar os excessos ali ocorridos. 

Diante disso, considera-se que os documentos acerca do quantitativo de 
efetivo das forças de segurança (mobilizado e empregado) pela Câmara de Deputados, 
nos dias 7 e 8 de janeiro de 2023, produzirão uma vasta documentação sobre os fatos 
investigados por esta CPMI, possibilitando a elucidação de diversos aspectos 
relacionados ao objeto de investigação, motivo pelo qual pedimos o apoio dos membros 
desta Comissão para aprovação do presente Requerimento. 

 

Sala das Comissões em 30 de maio 2023. 

  

 

Senador Eduardo Girão 
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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUERITO DOS ATOS 

DE 8 DE JANEIRO DE 2023 

CPMI -  8 de JANEIRO 

 

 

Requer que sejam prestadas, pela 
Defensoria Pública do Distrito Federal, 
em meio eletrônico, informações para 
subsidiar os trabalhos desta Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito.  

 

 

 

REQUERIMENTO Nº                DE 2023 

 

Com fundamento no art. 58, da Constituição Federal combinado com o 
art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal e o art. 
151 do Regimento Interno do Congresso Nacional, requeiro a aprovação do presente 
requerimento, para que sejam requisitadas à Defensoria Pública do Distrito Federal 
(DPDF), em meio eletrônico, as seguintes informações e documentos: 

1. Todos os documentos que embasaram a elaboração dos relatórios 
produzidos pela DPDF em relação às prisões de manifestantes na Praça 
dos Três Poderes e no acampamento do Quartel-General do Exército, 
em razão das manifestações do dia 8 de janeiro de 2023, em 
Brasília/DF. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito tem como 
objetivo investigar os atos de ação e omissão ocorridos em 8 de janeiro de 2023, nas Sedes 
dos Três Poderes da República, em Brasília/DF. 

Tais atos debandaram, posteriormente, na depredação do patrimônio 
público e um vandalismo contra as instituições da República, condutas essas inaceitáveis 
e que merecerem a devida reprimenda estatal. 
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Imagens do local mostraram que vândalos invadiram as sedes dos 

Poderes Judiciário, Executivo e Legislativo, causando danos ao patrimônio publico, além 
de atos de violência contra agentes de segurança pública e jornalistas. 

O rastro de destruição deixado naquele domingo (08/01), nas 
edificações do entorno da Praça dos Três Poderes, foi além dos móveis e vidraças, 
atingindo também parte da história do nosso País contida nestas instalações, alvo daquela 
turba de vândalos. 

O fato é que, para além dos severos prejuízos causados aos prédios 
públicos, a violência perpetrada de forma simultânea aos Poderes da República significou 
um ataque contra a própria democracia, em um dos momentos mais estarrecedores da 
política brasileira pós-redemocratização.  

Diante da gravidade dos fatos, houve a prisão de milhares de pessoas 
na Praça dos Três Poderes e no Quartel-General do Exército, que aguardam a tutela do 
Estado e o respeito aos direitos humanos. Desse modo, deve-se ter o zelo para que essas 
pessoas não sejam desamparadas e esquecidas. 

Nessa esteira, a DPDF é instituição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime 
democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos 
e a defesa, em todos os graus, judicial ou extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, 
de forma integral e gratuita, aos necessitados. Assim, entende-se além da prestação da 
assistência jurídica, a instituição é uma verdadeira porta-voz da população em situação 
de vulnerabilidade e protetora de direitos humanos. 

Por tal razão, considera-se que os documentos solicitados à DPDF, 
produzirão um vasto conjunto probatório sobre os fatos investigados por esta CPMI, 
possibilitando a elucidação de diversos aspectos relacionados ao objeto de investigação, 
motivo pelo qual pedimos o apoio dos membros desta Comissão para aprovação do 
presente Requerimento. 

 

Sala das Comissões em 30 de maio 2023. 

  

 

Senador Eduardo Girão 
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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUERITO DOS ATOS 

DE 8 DE JANEIRO DE 2023 

CPMI -  8 de JANEIRO 

 

 

Requer que sejam prestadas, pela 
Defensoria Pública da União, em meio 
eletrônico, informações para subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito.  

 

 

 

REQUERIMENTO Nº                DE 2023 

 

Com fundamento no art. 58, da Constituição Federal combinado com o 
art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal e o art. 
151 do Regimento Interno do Congresso Nacional, requeiro a aprovação do presente 
requerimento, para que sejam requisitadas à Defensoria Pública da União (DPU), em 
meio eletrônico, as seguintes informações e documentos: 

1. Todos os documentos que embasaram a elaboração dos relatórios 
produzidos pela DPU em relação as prisões de manifestantes na Praça 
dos Três Poderes e no acampamento do Quartel-General do Exército, 
em razão das manifestações do dia 8 de janeiro de 2023, em 
Brasília/DF. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito tem como 
objetivo investigar os atos de ação e omissão ocorridos em 8 de janeiro de 2023, nas Sedes 
dos Três Poderes da República, em Brasília/DF. 

Tais atos debandaram, posteriormente, na depredação do patrimônio 
público e um vandalismo contra as instituições da República, condutas essas inaceitáveis 
e que merecerem a devida reprimenda estatal. 
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Imagens do local mostraram que vândalos invadiram as sedes dos 

Poderes Judiciário, Executivo e Legislativo, causando danos ao patrimônio publico, além 
de atos de violência contra agentes de segurança pública e jornalistas. 

O rastro de destruição deixado naquele domingo (08/01), nas 
edificações do entorno da Praça dos Três Poderes, foi além dos móveis e vidraças, 
atingindo também parte da história do nosso País contida nestas instalações, alvo daquela 
turba de vândalos. 

O fato é que, para além dos severos prejuízos causados aos prédios 
públicos, a violência perpetrada de forma simultânea aos Poderes da República significou 
um ataque contra a própria democracia, em um dos momentos mais estarrecedores da 
política brasileira pós-redemocratização.  

Diante da gravidade dos fatos, houve a prisão de milhares de pessoas 
na Praça dos Três Poderes e no Quartel-General do Exército, que aguardam a tutela do 
Estado e o respeito aos direitos humanos. Desse modo, deve-se ter o zelo para que essas 
pessoas não sejam desamparadas e esquecidas. 

Nessa esteira, a DPU é instituição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime 
democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos 
e a defesa, em todos os graus, judicial ou extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, 
de forma integral e gratuita, aos necessitados. Assim, entende-se além da prestação da 
assistência jurídica, a instituição é uma verdadeira porta-voz da população em situação 
de vulnerabilidade e protetora de direitos humanos. 

 
Por tal razão, considera-se que os documentos solicitados à DPU, 

produzirão um vasto conjunto probatório sobre os fatos investigados por esta CPMI, 
possibilitando a elucidação de diversos aspectos relacionados ao objeto de investigação, 
motivo pelo qual pedimos o apoio dos membros desta Comissão para aprovação do 
presente Requerimento. 

 

Sala das Comissões em 30 de maio 2023. 

  

 

Senador Eduardo Girão 
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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUERITO DOS ATOS 

DE 8 DE JANEIRO DE 2023 

CPMI -  8 de JANEIRO 

 

 

Requer que sejam prestadas, pelo 
Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, em meio eletrônico, informações 
para subsidiar os trabalhos desta 
Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito.  

 

 

 

REQUERIMENTO Nº                DE 2023 

 

Com fundamento no art. 58, da Constituição Federal combinado com o 
art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal e o art. 
151 do Regimento Interno do Congresso Nacional, requeiro a aprovação do presente 
requerimento, para que sejam requisitadas Ministério da Justiça e Segurança Pública 
(MJSP), em meio eletrônico, os seguintes documentos: 

1. Todas a imagens (de todos os ambientes monitorados) do circuito 
inteno de TV do MJSP colhidas no dia 08/01/2023. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito tem como 
objetivo investigar os atos de ação e omissão ocorridos em 8 de janeiro de 2023, nas Sedes 
dos Três Poderes da República, em Brasília/DF. 

Tais atos debandaram, posteriormente, na depredação do patrimônio 
público e um vandalismo contra as instituições da República, condutas essas inaceitáveis 
e que merecerem a devida reprimenda estatal. 
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Imagens do local mostraram que vândalos invadiram as sedes dos 

Poderes Judiciário, Executivo e Legislativo, causando danos ao patrimônio publico, além 
de atos de violência contra agentes de segurança pública e jornalistas. 

O rastro de destruição deixado naquele domingo (08/01), nas 
edificações do entorno da Praça dos Três Poderes, foi além dos móveis e vidraças, 
atingindo também parte da história do nosso País contida nestas instalações, alvo daquela 
turba de vândalos. 

O fato é que, para além dos severos prejuízos causados aos prédios 
públicos, a violência perpetrada de forma simultânea aos Poderes da República significou 
um ataque contra a própria democracia, em um dos momentos mais estarrecedores da 
política brasileira pós-redemocratização.  

Diante da gravidade dos fatos, cabe uma investigação extremamente 
meticulosa sobre o que motivou a violência protagonizada pelos manifestantes, os seus 
possíveis financiadores, bem como as autoridades que não agiram da forma adequada 
para evitar os excessos ali ocorridos. 

Por tal razões, considera-se que as imagens solicitadas ao MJSP, 
produzirão uma vasta documentação sobre os fatos investigados por esta CPMI, 
possibilitando a elucidação de diversos aspectos relacionados ao objeto de investigação, 
motivo pelo qual pedimos o apoio dos membros desta Comissão para aprovação do 
presente Requerimento. 

 

Sala das Comissões em 29 de maio 2023. 

  

 

Senador Eduardo Girão 
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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUERITO DOS ATOS 

DE 8 DE JANEIRO DE 2023 

CPMI -  8 de JANEIRO 

 

 

Requer que sejam prestadas, pelo 
Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, em meio eletrônico, informações 
para subsidiar os trabalhos desta 
Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito.  

 

 

 

REQUERIMENTO Nº                DE 2023 

 

Com fundamento no art. 58, da Constituição Federal combinado com o 
art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal e o art. 
151 do Regimento Interno do Congresso Nacional, requeiro a aprovação do presente 
requerimento, para que sejam requisitadas Ministério da Justiça e Segurança Pública 
(MJSP), em meio eletrônico, os seguintes documentos: 

1. A cópia integral do processo que resultou na edição da Portaria MJSP 
Nº 272, DE 7 DE JANEIRO de 2023, incluindo os estudos, notas 
técnicas, pareceres, memorandos, atas de reuniões, possíveis 
manifestações de outros órgãos e ministérios que opinaram sobre o 
tema e demais documentos relacionados à elaboração da referida 
Portaria. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito tem como 
objetivo investigar os atos de ação e omissão ocorridos em 8 de janeiro de 2023, nas Sedes 
dos Três Poderes da República, em Brasília/DF. 
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Tais atos debandaram, posteriormente, na depredação do patrimônio 

público e um vandalismo contra as instituições da República, condutas essas inaceitáveis 
e que merecerem a devida reprimenda estatal. 

Imagens do local mostraram que vândalos invadiram as sedes dos 
Poderes Judiciário, Executivo e Legislativo, causando danos ao patrimônio publico, além 
de atos de violência contra agentes de segurança pública e jornalistas. 

O rastro de destruição deixado naquele domingo (08/01), nas 
edificações do entorno da Praça dos Três Poderes, foi além dos móveis e vidraças, 
atingindo também parte da história do nosso País contida nestas instalações, alvo daquela 
turba de vândalos. 

O fato é que, para além dos severos prejuízos causados aos prédios 
públicos, a violência perpetrada de forma simultânea aos Poderes da República significou 
um ataque contra a própria democracia, em um dos momentos mais estarrecedores da 
política brasileira pós-redemocratização.  

Diante da gravidade dos fatos, cabe uma investigação extremamente 
meticulosa sobre o que motivou a violência protagonizada pelos manifestantes, os seus 
possíveis financiadores, bem como as autoridades que não agiram da forma adequada 
para evitar os excessos ali ocorridos. 

 
Por tal razões, considera-se que os documentos solicitados MJSP, 

produzirão uma vasta documentação sobre os fatos investigados por esta CPMI, 
possibilitando a elucidação de diversos aspectos relacionados ao objeto de investigação, 
motivo pelo qual pedimos o apoio dos membros desta Comissão para aprovação do 
presente Requerimento. 

 

Sala das Comissões em 29 de maio 2023. 

  

 

Senador Eduardo Girão 
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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUERITO DOS ATOS 

DE 8 DE JANEIRO DE 2023 

CPMI -  8 de JANEIRO 

 

 

Requer que sejam prestadas, pela 
Secretaria de Estado de Segurança 
Pública do Distrito Federal, em meio 
eletrônico, a cópia integral de todos os 
Protocolos de Ações Integradas, 
produzidos em 2023, para subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito.  

 

 

 

REQUERIMENTO Nº                DE 2023 

 

Com fundamento no art. 58, da Constituição Federal combinado com o 
art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal e o art. 
151 do Regimento Interno do Congresso Nacional, requeiro a aprovação do presente 
requerimento, para que sejam requisitadas à Secretaria de Estado de Segurança Pública 
do Distrito Federal (SSP/DF), em meio eletrônico, os seguintes documentos: 

1. A cópia integral de todos os Protocolos de Ações Integradas, 
produzidos em 2023, em razão dos eventos ocorridos na Capital Federal 
em 2023.  

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito tem como 
objetivo investigar os atos de ação e omissão ocorridos em 8 de janeiro de 2023, nas Sedes 
dos Três Poderes da República, em Brasília/DF. 
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Tais atos debandaram, posteriormente, na depredação do patrimônio 

público e um vandalismo contra as instituições da República, condutas essas inaceitáveis 
e que merecerem a devida reprimenda estatal. 

Imagens do local mostraram que vândalos invadiram as sedes dos 
Poderes Judiciário, Executivo e Legislativo, causando danos ao patrimônio publico, além 
de atos de violência contra agentes de segurança pública e jornalistas. 

O rastro de destruição deixado naquele domingo (08/01), nas 
edificações do entorno da Praça dos Três Poderes, foi além dos móveis e vidraças, 
atingindo também parte da história do nosso País contida nestas instalações, alvo daquela 
turba de vândalos. 

O fato é que, para além dos severos prejuízos causados aos prédios 
públicos, a violência perpetrada de forma simultânea aos Poderes da República significou 
um ataque contra a própria democracia, em um dos momentos mais estarrecedores da 
política brasileira pós-redemocratização.  

Diante da gravidade dos fatos, cabe uma investigação extremamente 
meticulosa sobre o que motivou a violência protagonizada pelos manifestantes, os seus 
possíveis financiadores, bem como as autoridades que não agiram da forma adequada 
para evitar os excessos ali ocorridos. 

 
Por tal razões, considera-se que os documentos solicitados à SSP/DF, 

produzirão uma vasta documentação sobre os fatos investigados por esta CPMI, 
possibilitando a elucidação de diversos aspectos relacionados ao objeto de investigação, 
motivo pelo qual pedimos o apoio dos membros desta Comissão para aprovação do 
presente Requerimento. 

 

Sala das Comissões em 29 de maio 2023. 

  

 

Senador Eduardo Girão 
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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUERITO DOS ATOS 

DE 8 DE JANEIRO DE 2023 

CPMI -  8 de JANEIRO 

 

 

Requer o acesso das imagens das cúpulas 
do Congresso Nacional, capturadas pelas 
câmeras de segurança no dia 8 de janeiro 
de 2023, das 14h às 19h para subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito.  

 

 

 

REQUERIMENTO Nº                DE 2023 

 

Com fundamento no art. 58, da Constituição Federal combinado com o 
art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal e o art. 
151 do Regimento Interno do Congresso Nacional, requeiro a aprovação do presente 
requerimento, para que sejam requisitadas ao Congresso Nacional, em meio eletrônico, 
as seguintes informações e documentos: 

1. O acesso das imagens externas da cúpula do Congresso Nacional, 
capturadas pelas câmeras de segurança, das 14h às 19h, em razão das 
manifestações do dia 8 de janeiro de 2023, em Brasília/DF. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito tem como 
objetivo investigar os atos de ação e omissão ocorridos em 8 de janeiro de 2023, nas Sedes 
dos Três Poderes da República, em Brasília/DF. 

Tais atos debandaram, posteriormente, na depredação do patrimônio 
público e um vandalismo contra as instituições da República, condutas essas inaceitáveis 
e que merecerem a devida reprimenda estatal. 
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Imagens do local mostraram que vândalos invadiram as sedes dos 

Poderes Judiciário, Executivo e Legislativo, causando danos ao patrimônio publico, além 
de atos de violência contra agentes de segurança pública e jornalistas. 

O rastro de destruição deixado naquele domingo (08/01), nas 
edificações do entorno da Praça dos Três Poderes, foi além dos móveis e vidraças, 
atingindo também parte da história do nosso País contida nestas instalações, alvo daquela 
turba de vândalos. 

O fato é que, para além dos severos prejuízos causados aos prédios 
públicos, a violência perpetrada de forma simultânea aos Poderes da República significou 
um ataque contra a própria democracia, em um dos momentos mais estarrecedores da 
política brasileira pós-redemocratização.  

Diante da gravidade dos fatos, cabe uma investigação extremamente 
meticulosa sobre o que motivou a violência protagonizada pelos manifestantes, os seus 
possíveis financiadores, bem como as autoridades que não agiram da forma adequada 
para evitar os excessos ali ocorridos. 

 
Por tal razões, considera-se que o exame das imagens da cúpula do 

Congresso Nacional, produzirão um vasto material sobre os fatos investigados por esta 
CPMI, possibilitando a elucidação de diversos aspectos relacionados ao objeto de 
investigação, motivo pelo qual pedimos o apoio dos membros desta Comissão para 
aprovação do presente Requerimento. 

 

Sala das Comissões em 29 de maio 2023. 

  

 

Senador Eduardo Girão 
S

F
/
2

3
2

8
9

.
7

5
2

5
2

-
9

7

111



COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO COM A FINALIDADE
DE  INVESTIGAR  OS  ATOS  DE  AÇÃO  E  OMISSÃO  OCORRIDOS  NO
ÚLTIMO  DIA  08  DE  JANEIRO  NAS  SEDES  DOS  TRÊS  PODERES  DA
REPÚBLICA,  EM  BRASÍLIA,  NOS  TERMOS  DOS  ARTS.  58  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL  E  21  DO  REGIMENTO  COMUM  DO
CONGRESSO NACIONAL.

REQUERIMENTO Nº           , DE 2023

(Do Sr.Aluisio Mendes)

      Requer  o  inteiro  teor  das
imagens  de  todas  as  câmeras  do
circuito  interno  do  Ministério  da
Justiça e Segurança Pública.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  base  no  Art.58,  §3º,  da
Constituição Federal,  combinado com art.2º,  da Lei  nº 1.579/1952 e do art.  148 do
Regimento Interno do Senado Federal, que seja submetido à deliberação do Plenário
desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito o pedido ora formulado do inteiro teor
das  imagens  de  todas  as  câmeras  do  circuito  interno  do  Ministério  da  Justiça  e
Segurança Pública no período das 08:00 até 23:00 horas do dia 08 de janeiro de 2023.

*C
D2
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70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aluisio Mendes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238889612700
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JUSTIFICAÇÃO

Em  busca  de  informações  para  que  possamos  elucidar  as
manifestações ocorridas no dia 08 de janeiro de 2023, é imprescindível termos acesso as
imagens do circuito interno do Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

Salda da Comissão, em       de                 de 2023

Deputado ALUISIO MENDES

REPUBLICANOS/MA
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aluisio Mendes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238889612700
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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO COM A FINALIDADE
DE  INVESTIGAR  OS  ATOS  DE  AÇÃO  E  OMISSÃO  OCORRIDOS  NO
ÚLTIMO  DIA  08  DE  JANEIRO  NAS  SEDES  DOS  TRÊS  PODERES  DA
REPÚBLICA,  EM  BRASÍLIA,  NOS  TERMOS  DOS  ARTS.  58  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL  E  21  DO  REGIMENTO  COMUM  DO
CONGRESSO NACIONAL.

REQUERIMENTO Nº           , DE 2023

(Do Sr.Aluisio Mendes)

      Requer  o  inteiro  teor  das
imagens  de  todas  as  câmeras  do
circuito  interno  do  Ministério  da
Justiça e Segurança Pública.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  base  no  Art.58,  §3º,  da
Constituição Federal,  combinado com art.2º,  da Lei  nº 1.579/1952 e do art.  148 do
Regimento Interno do Senado Federal, que seja submetido à deliberação do Plenário
desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito o pedido ora formulado do inteiro teor
das  imagens  de  todas  as  câmeras  do  circuito  interno  do  Ministério  da  Justiça  e
Segurança Pública no período das 08:00 até 23:00 horas do dia 08 de janeiro de 2023.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aluisio Mendes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238889612700
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JUSTIFICAÇÃO

Em  busca  de  informações  para  que  possamos  elucidar  as
manifestações ocorridas no dia 08 de janeiro de 2023, é imprescindível termos acesso as
imagens do circuito interno do Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

Salda da Comissão, em       de                 de 2023

Deputado ALUISIO MENDES

REPUBLICANOS/MA
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aluisio Mendes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238889612700
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPMI - 8 de Janeiro

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal,

combinado com o art. 2º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, e com o art. 148 do

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), seja demandado à Agência Brasileira

de Inteligência (ABIN) a remessa, no prazo de 10 (dez) dias úteis, de cópia do inteiro

teor  de  todos  os  informes,  informações  e  relatórios  expedidos  pelos  órgãos

  de informações sobre a possibilidade de realização de manifestações violentas no

dia 8 de janeiro de 2023, com data da expedição dos documentos e com a relação

dos destinatários, bem como com dados do protocolo de recebimento.

JUSTIFICAÇÃO

Para o início dos trabalhos desta CPMI, é fundamental que os seus

membros tenham acesso a todos os documentos inerentes ao tema original desta

CPMI, os atos de ação e omissão ocorridos no último dia 8 de janeiro, de modo

que possam realizar uma investigação que chegue à verdade dos fatos. Nesse

ponto, toda a documentação do Sistema Brasileiro de Inteligência (SISBIN) sobre a

possibilidade de realização de manifestações violentas no dia 8 de janeiro de 2023

precisa chegar à Secretaria desta CPMI no mais curto prazo que for possível.

Sala da Comissão, 23 de maio de 2023.

Senadora Damares Alves
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1 
 

REQUERIMENTO Nº ......., DE 2023/CPMI – 8 de Janeiro 

Postula seja CONVOCADO para prestar 
depoimento nesta Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito – CPMI o senhor Anderson 
Torres, ex-Secretário de Segurança do DF 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do § 3º do art. 58 da Constituição 
Federal, dos arts. 1º e 2º da Lei nº 1.579/1952 e do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal, este aplicado subsidiariamente aos trabalhos desta Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito - CPMI, consoante o art. 151 do Regimento Comum do 
Congresso Nacional, seja submetido à deliberação do Plenário desta Comissão o pedido 
ora formulado de CONVOCAÇÃO para que preste depoimento o senhor Anderson 
Torres, ex-Secretário de Segurança do DF, pelos fatos e fundamentos que na sequência 
são expostos. 

JUSTIFICAÇÃO 

O ex-Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal, Anderson Torres, 
está preso desde 14 de janeiro de 2023, por ordem do Ministro Alexandre de Moraes 
do Supremo Tribunal Federal. Ele é acusado de omissão em relação aos atos extremistas 
e às invasões às sedes dos Três Poderes da República em Brasília.  

Ademais, durante cumprimento de um mandado de busca e apreensão, a 
Polícia Federal encontrou na casa do ex-Secretário uma minuta para o então presidente 
Jair Bolsonaro (PL) decretar Estado de Defesa na sede do TSE (Tribunal Superior 
Eleitoral), em Brasília. O objetivo do documento seria mudar o resultado da eleição 
presidencial.  

Posto isso, considera-se que o senhor Anderson Torres, ex-Secretário de 
Segurança do DF, tem muito a colaborar com os trabalhos desta Comissão. Roga-se, 
portanto, o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente requerimento. 

Sala das Comissões,  
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IZALCI LUCAS CARLOS SAMPAIO 

SENADOR – PSDB/DF DEPUTADO – PSDB/SP 
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REQUERIMENTO Nº , DE 2023
(Do Senhor Deputado Delegado Ramagem)

Requer seja submetido à deliberação
do Plenário desta Comissão
Parlamentar Mista de Inquérito a
CONVOCAÇÃO, para depoimento, do
senhor Anderson Gustavo Torres,
ex-secretário de Segurança Pública
do Distrito Federal.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do §3º do art. 58 da Constituição Federal, combinado

com o art. 2º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, com o art. 148 do Regimento

Interno do Senado Federal, aplicado subsidiariamente aos trabalhos desta Comissão

Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) por força do art. 151 do Regimento Comum do

Congresso Nacional, a CONVOCAÇÃO, para depoimento, do senhor ANDERSON

GUSTAVO TORRES, ex-secretário de Segurança Pública do Distrito Federal, pelos

fatos e fundamentos a seguir expostos.

JUSTIFICATIVA

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito tem como objetivo

investigar os atos de ação e omissão ocorridos no último dia 8 de janeiro nas sedes

dos Três Poderes da República, nesta Capital Federal.

Nesse cenário, estão inseridas no âmbito da referida investigação as

questões concernentes aos informes/informações enviados pela Agência Brasileira de

Inteligência – Abin com o objetivo de acautelar, alertar e prevenir autoridades e

órgãos públicos. Conforme amplamente noticiado pela imprensa, a Abin, por meio do

Sistema Brasileiro de Inteligência (Sisbin) e parcerias, emitiu vários
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegado Ramagem
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233809751000
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informes/informações alertando sobre movimentações e risco de ações ilícitas contra

autoridades e patrimônio público.

Por outro lado, deve ser lembrado que — apesar da recusa reiterada do

Governo a conferir acesso às imagens do circuito interno de segurança do Palácio do

Planalto e da heterodoxa imposição de sigilo sobre o conteúdo dessas mídias — a

emissora de televisão CNN1 divulgou vídeos em que servidores federais do Gabinete

de Segurança Institucional da Presidência da República, foram flagrados transitando e

interagindo de forma amigável com invasores no momento da ocupação.

Paralelamente a isso, também devem ser verificadas as atuações de autoridades e

servidores do Distrito Federal no transcorrer das ações2. Nesse contexto, a suposta

participação de autoridades e servidores públicos, sejam eles federais, distritais, civis

ou militares, também é assimilada pela presente apuração.

Como é de conhecimento público, as condutas praticadas em face das

sedes dos três poderes, assim como o patrimônio público e cultural que estava

exposto nos prédios do Palácio do Planalto, do Congresso Nacional, do Senado

Federal, da Câmara dos Deputados e do Supremo Tribunal Federal.

A CPMI deve desvendar e obter informações a respeito das circunstâncias

dos crimes cometidos, ou seja, materializar elementos de prova e procurar descobrir
quem são os responsáveis pelos atos que resultaram na
destruição/deterioração do patrimônio público (seja por ação, seja por
omissão).

No caso, a autoridade cuja oitiva se pretende com o presente
requerimento exercia o cargo de Secretário de Estado de Segurança Pública do
Distrito Federal, com atribuições para coordenar e supervisionar o emprego
operacional da Polícia Militar, da Polícia Civil, do Corpo de Bombeiros e do
Departamento de Trânsito do DF e garantir a segurança do Distrito Federal por
meio de programas, ações e diretrizes previamente estabelecidas (Decreto n°

2 https://www.poder360.com.br/justica/mpf-df-vai-investigar-autoridades-envolvidas-no-8-de-janeiro/

1

https://www.cnnbrasil.com.br/politica/exclusivo-cameras-mostram-ministro-do-gsi-no-palacio-do-planalto-duran
te-ataques-do-8-de-janeiro/
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegado Ramagem
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233809751000
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40.079/2019, publicado no DODF nº 169, de 5/09/2019). Por oportuno, vale
registrar que, apesar de ter sido preso, o Ministro Alexandre de Moraes
autorizou o ex-secretário a participar da CPI instaurada pela Câmara Legislativa
do Distrito Federal (CLDF) para apurar responsabilidades sobre os atos de 8 de
janeiro, registrando que “a participação do investigado no inquérito é um meio
de assegurar que os fatos relevantes sejam trazidos à tona e que os
argumentos pertinentes sejam considerados”3.

Desse modo, o testemunho a ser prestado pelo senhor ANDERSON

GUSTAVO TORRES, ex-secretário de Segurança Pública do Distrito Federal,

contribuirá com os trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito.

Sala das Comissões, em de 2023.

DELEGADO RAMAGEM
Deputado Federal

PL-RJ

3 https://www.conjur.com.br/2023-mar-07/stf-autoriza-participacao-anderson-torres-cpi-81
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REQUERIMENTO Nº , DE 2023
(Do Senhor Deputado Delegado Ramagem)

Requer seja submetido à deliberação
do Plenário desta Comissão
Parlamentar Mista de Inquérito a
CONVOCAÇÃO, para depoimento, do
senhor Anderson Gustavo Torres,
ex-secretário de Segurança Pública
do Distrito Federal.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do §3º do art. 58 da Constituição Federal, combinado

com o art. 2º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, com o art. 148 do Regimento

Interno do Senado Federal, aplicado subsidiariamente aos trabalhos desta Comissão

Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) por força do art. 151 do Regimento Comum do

Congresso Nacional, a CONVOCAÇÃO, para depoimento, do senhor ANDERSON

GUSTAVO TORRES, ex-secretário de Segurança Pública do Distrito Federal, pelos

fatos e fundamentos a seguir expostos.

JUSTIFICATIVA

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito tem como objetivo

investigar os atos de ação e omissão ocorridos no último dia 8 de janeiro nas sedes

dos Três Poderes da República, nesta Capital Federal.

Nesse cenário, estão inseridas no âmbito da referida investigação as

questões concernentes aos informes/informações enviados pela Agência Brasileira de

Inteligência – Abin com o objetivo de acautelar, alertar e prevenir autoridades e

órgãos públicos. Conforme amplamente noticiado pela imprensa, a Abin, por meio do

Sistema Brasileiro de Inteligência (Sisbin) e parcerias, emitiu vários
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informes/informações alertando sobre movimentações e risco de ações ilícitas contra

autoridades e patrimônio público.

Por outro lado, deve ser lembrado que — apesar da recusa reiterada do

Governo a conferir acesso às imagens do circuito interno de segurança do Palácio do

Planalto e da heterodoxa imposição de sigilo sobre o conteúdo dessas mídias — a

emissora de televisão CNN1 divulgou vídeos em que servidores federais do Gabinete

de Segurança Institucional da Presidência da República, foram flagrados transitando e

interagindo de forma amigável com invasores no momento da ocupação.

Paralelamente a isso, também devem ser verificadas as atuações de autoridades e

servidores do Distrito Federal no transcorrer das ações2. Nesse contexto, a suposta

participação de autoridades e servidores públicos, sejam eles federais, distritais, civis

ou militares, também é assimilada pela presente apuração.

Como é de conhecimento público, as condutas praticadas em face das

sedes dos três poderes, assim como o patrimônio público e cultural que estava

exposto nos prédios do Palácio do Planalto, do Congresso Nacional, do Senado

Federal, da Câmara dos Deputados e do Supremo Tribunal Federal.

A CPMI deve desvendar e obter informações a respeito das circunstâncias

dos crimes cometidos, ou seja, materializar elementos de prova e procurar descobrir
quem são os responsáveis pelos atos que resultaram na
destruição/deterioração do patrimônio público (seja por ação, seja por
omissão).

No caso, a autoridade cuja oitiva se pretende com o presente
requerimento exercia o cargo de Secretário de Estado de Segurança Pública do
Distrito Federal, com atribuições para coordenar e supervisionar o emprego
operacional da Polícia Militar, da Polícia Civil, do Corpo de Bombeiros e do
Departamento de Trânsito do DF e garantir a segurança do Distrito Federal por
meio de programas, ações e diretrizes previamente estabelecidas (Decreto n°

2 https://www.poder360.com.br/justica/mpf-df-vai-investigar-autoridades-envolvidas-no-8-de-janeiro/

1

https://www.cnnbrasil.com.br/politica/exclusivo-cameras-mostram-ministro-do-gsi-no-palacio-do-planalto-duran
te-ataques-do-8-de-janeiro/
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40.079/2019, publicado no DODF nº 169, de 5/09/2019). Por oportuno, vale
registrar que, apesar de ter sido preso, o Ministro Alexandre de Moraes
autorizou o ex-secretário a participar da CPI instaurada pela Câmara Legislativa
do Distrito Federal (CLDF) para apurar responsabilidades sobre os atos de 8 de
janeiro, registrando que “a participação do investigado no inquérito é um meio
de assegurar que os fatos relevantes sejam trazidos à tona e que os
argumentos pertinentes sejam considerados”3.

Desse modo, o testemunho a ser prestado pelo senhor ANDERSON

GUSTAVO TORRES, ex-secretário de Segurança Pública do Distrito Federal,

contribuirá com os trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito.

Sala das Comissões, em de 2023.

DELEGADO RAMAGEM
Deputado Federal

PL-RJ

3 https://www.conjur.com.br/2023-mar-07/stf-autoriza-participacao-anderson-torres-cpi-81
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a inquirição do Senhor Silvinei Vasques, ex-Diretor-Geral da 
Polícia Rodoviária Federal, como testemunha, sob compromisso, dos atos 
ocorridos no Brasil durante o dia 30 de outubro de 2022, notadamente as 
blitze ocorridas em rodovias federais.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam importantes datas, consubstanciadas em oitivas e 
requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, e dentro de uma fase inicial de oitivas de 
testemunhas, pleiteia-se a inquirição do Senhor Silvinei Vasques, ex-
Diretor-Geral da Polícia Rodoviária Federal, como testemunha, sob 
compromisso, dos atos ocorridos no Brasil nos meses de dezembro de 2022. 
Compreendemos que referido senhor poderá ser designado, desde já, em 
razão da importância de suas funções, à época, e do auxílio na apuração de 
possíveis outras suspeitas de atentado se utilizando das rodovias federais. 
Pensa-se que o Senhor Silvinei trará informações de enorme valia para a 
condução dos nossos futuros trabalhos na presente Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, que a Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF 
compartilhe com esta Comissão, em formato digital, todos os documentos 
recebidos, sigilosos ou não, e todos os depoimentos prestados à Comissão 
Parlamentar de Inquérito dos Atos Antidemocráticos em curso na Câmara 
Legislativa do Distrito Federal – CLDF. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A apuração dos fatos que contornam o dia 8 de janeiro está em 
curso na Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF. Com efeito, 
referida Casa Legislativa instalou Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI 
para apurar os fatos ocorridos em 12 de dezembro de 2022 e em 8 de janeiro 
de 2023. Nesse sentido, referido colegiado tem logrado apurar, com 
eficiência, diversos fatos relacionados a essas datas. 

Veja-se que a CLDF já convocou diversas autoridades públicas 
que, de alguma forma, estiveram, direta ou indiretamente, envolvidas com 
os atos de vandalismo de 08 de janeiro de 2023. Além disso, os deputados 
distritais já pediram a vários órgãos informações detalhadas sobre os 
referidos atos. Por conseguinte, o compartilhamento de informações, ainda 
que de natureza sigilosa, poderá nos poupar de realizar oitivas que se 
tornaram desnecessárias e requisitar documentos em duplicidade.  

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, que o e. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 
(TJDFT), compartilhe com esta Comissão os autos integrais do processo 
registrado sob o nº 0749026-82.2022.8.07.0001, que tramitou na 8ª Vara 
Criminal de Brasília, e o respectivo inquérito policial, além de eventuais 
processos incidentes, se houver.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

A apuração dos fatos que contornam o dia 24 de dezembro de 
2022 nos parece fundamental. A gravidade do atentado que se planejava para 
aquela data nos parece ter sido olvidada até mesmo por parte da imprensa, 
dos analistas políticos brasileiros e, até mesmo, por sua vítima imediata, a 
sociedade brasiliense como um todo.  

Com efeito, naquele exato dia, véspera de Natal, enquanto 
milhares de passageiros iam e vinham do Aeroporto de Brasília, o terceiro 
mais movimentado do País, havia um artefato explosivo implantado em 
caminhão de combustível hábil a causar uma catástrofe. Não se tratou de 
uma ação de amadores ou de uma trapalhada qualquer: foi uma tentativa de 
ato terrorista que somente foi malsucedida por um erro técnico no sistema de 
acionamento do artefato implantado, segundo a mencionada perícia criminal 
da Polícia Civil do Distrito Federal.  

Nos parece irrefutável, portanto, que esta CPMI deva ter acesso 
aos autos integrais do referido processo, ainda que sigiloso, e às 
investigações respectivas. Eventualmente, esta Comissão poderá auxiliar em 
sua apuração e também na investigação de fatos anexos. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 89, inciso IX, do Regimento 
Interno do Senado Federal, ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito – CPMI – 8 de janeiro, que seja solicitada ao Banco 
Central do Brasil a disponibilização de um servidor para prestar apoio 
técnico investigativo a esta Comissão, até o encerramento das atividades. 

Requeiro, ainda, que o servidor seja apresentado de imediato, 
devendo-lhe ser mantidos os acessos aos sistemas, ferramentas e 
informações daquela Autarquia, para uso exclusivo e nos limites da 
investigação parlamentar conduzida pela CPMI – 8 de janeiro. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
Estima-se que será recebida por esta CPMI volumosa 

quantidade de dados e informações para análise em prazo exíguo, o que 
requer a formação de equipe multidisciplinar especializada e conhecedora do 
universo das investigações para auxiliar esta relatoria na condução dos 
trabalhos. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 89, inciso IX, do Regimento 
Interno do Senado Federal, ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito – CPMI – 8 de janeiro, que seja solicitada à 
Controladoria-Geral da União (CGU) a disponibilização de dois servidores 
com conhecimento de gestão de casos de investigação, de análise de dados, 
de contratações públicas e de execução orçamentária e financeira, para 
acompanharem e auxiliarem os trabalhos técnicos e investigativos desta 
Comissão, até o encerramento de suas atividades. 

Requeiro, ainda, que os servidores sejam apresentados de 
imediato, devendo-lhes ser mantidos os acessos aos sistemas, ferramentas e 
informações que possuem em razão da função exercida naquela 
Controladoria, para uso exclusivo e nos limites da investigação parlamentar 
conduzida pela CPMI – 8 de janeiro. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
Estima-se que será recebida por esta CPMI volumosa 

quantidade de dados e informações para análise em prazo exíguo, o que 
requer a formação de equipe multidisciplinar especializada e conhecedora do 
universo das investigações para auxiliar esta relatoria na condução dos 
trabalhos. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão,Senadora ELIZIANE GAMA 
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 89, inciso IX, do Regimento 
Interno do Senado Federal, ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito – CPMI – 8 de janeiro, que seja solicitada à Polícia 
Federal a disponibilização de um perito criminal federal e um delegado 
federal para prestarem apoio técnico investigativo a esta Comissão, até o 
encerramento das atividades. 

Requeiro, ainda, que os servidores sejam apresentados de 
imediato, devendo-lhes ser mantidos os acessos aos sistemas, ferramentas e 
informações da Polícia Federal, para uso exclusivo e nos limites da 
investigação parlamentar conduzida pela CPMI – 8 de janeiro. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
Estima-se que será recebida por esta CPMI volumosa 

quantidade de dados e informações para análise em prazo exíguo, o que 
requer a formação de equipe multidisciplinar especializada e conhecedora do 
universo das investigações para auxiliar esta relatoria na condução dos 
trabalhos. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 89, inciso IX, do Regimento 
Interno do Senado Federal, ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito – CPMI – 8 de janeiro, que seja solicitada à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil a disponibilização de um servidor para prestar 
apoio técnico investigativo a esta Comissão, até o encerramento das 
atividades. 

Requeiro, ainda, que o servidor seja apresentado de imediato, 
devendo-lhe ser mantidos os acessos aos sistemas, ferramentas e 
informações daquela Secretaria, para uso exclusivo e nos limites da 
investigação parlamentar conduzida pela CPMI – 8 de janeiro. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
Estima-se que será recebida por esta CPMI volumosa 

quantidade de dados e informações para análise em prazo exíguo, o que 
requer a formação de equipe multidisciplinar especializada e conhecedora do 
universo das investigações para auxiliar esta relatoria na condução dos 
trabalhos. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  

S
F

/
2

3
9

0
7

.
2

1
1

2
0

-
0

5

132



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 89, inciso IX, do Regimento 
Interno do Senado Federal, ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito – CPMI – 8 de janeiro, que seja solicitada ao Tribunal de 
Contas da União a disponibilização de um servidor, sem cessão, com 
conhecimento de gestão de casos de investigação, de análise de dados, de 
contratações públicas e de execução orçamentária e financeira, para 
acompanhar e auxiliar os trabalhos técnicos e investigativos desta Comissão, 
até o encerramento de suas atividades. 

Requeiro, ainda, que o servidor seja apresentado de imediato, 
devendo-lhe ser mantidos os acessos aos sistemas, ferramentas e 
informações que possui em razão da função exercida naquele Tribunal, para 
uso exclusivo e nos limites da investigação parlamentar conduzida pela 
CPMI – 8 de janeiro. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
Estima-se que será recebida por esta CPMI volumosa 

quantidade de dados e informações para análise em prazo exíguo, o que 
requer a formação de equipe multidisciplinar especializada e conhecedora do 
universo das investigações para auxiliar esta relatoria na condução dos 
trabalhos. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão,Senadora ELIZIANE GAMA 
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REQUERIMENTO Nº     , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, os relatórios de inteligência produzidos Agência Brasileira de 
Inteligência (Abin), desde dezembro de 2022, que contenham os alertas e 
análises dos riscos relacionados às invasões e às depredações de prédios 
públicos ocorridos em dia 8 de janeiro de 2023. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam o dia 8 de janeiro. Naturalmente, os relatórios de 
inteligência produzidos pela Abin contêm informações centrais para que 
compreendamos referidos acontecimentos.  

Ademais, após a imprensa brasileira noticiar que há suspeitas 
de adulterações e de omissão de informações relevantes nos relatórios de 
inteligência produzidos pela Abin e encaminhados ao Congresso Nacional 
pelo ex-ministro do Gabinete de Segurança Institucional (GSI), Gonçalves 
Dias, torna-se ainda mais patente a necessidade obtenção, por parte desta 
CPMI, dos documentos originalmente produzidos pela citada Agência. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, à Comissão Mista de Controle das Atividades de Inteligência 
(CCAI) do Congresso Nacional, o compartilhamento dos relatórios de 
inteligência produzidos Agência Brasileira de Inteligência (Abin) que foram  
supostamente adulterados pela ex-ministro do Gabinete de Segurança 
Institucional (GSI), Gonçalves Dias, acerca dos fatos ocorridos em dia 8 de 
janeiro de 2023. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam o dia 8 de janeiro. Naturalmente, os relatórios de 
inteligência produzidos pela Abin contêm informações centrais para que 
compreendamos referidos acontecimentos.  

Ademais, após a imprensa brasileira noticiar que há suspeitas 
de adulterações e de omissão de informações relevantes nos relatórios de 
inteligência produzidos pela Abin e encaminhados ao Congresso Nacional 
pelo ex-ministro do Gabinete de Segurança Institucional (GSI), Gonçalves 
Dias, torna-se ainda mais patente a necessidade desta CPMI obter os 
documentos que teriam sido supostamente adulterados para a consequente e 
devida apuração. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a reclassificação dos relatórios de inteligência produzidos 
Agência Brasileira de Inteligência (Abin), de sigilosos para públicos, desde 
dezembro de 2022, que contenham os alertas e as análises dos riscos 
relacionados às invasões e às depredações de prédios públicos ocorridos em 
dia 8 de janeiro de 2023. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam o dia 8 de janeiro. Naturalmente, os relatórios de 
inteligência produzidos pela Abin contêm informações centrais para que 
compreendamos referidos acontecimentos.  

Ademais, após a imprensa brasileira noticiar que há suspeitas 
de adulterações e de omissão de informações relevantes nos relatórios de 
inteligência produzidos pela Abin e encaminhados ao Congresso Nacional 
pelo ex-ministro do Gabinete de Segurança Institucional (GSI), Gonçalves 
Dias, torna-se ainda mais patente a necessidade de serem tornados públicos 
os documentos originalmente produzidos pela citada Agência. 

Veja-se que não se vislumbra a necessidade de sigilo dos 
referidos documentos em razão de sua eventual imprescindibilidade para a 
segurança da sociedade e do Estado, nos termos do Decreto nº 7.724, de 
2012, pois os fatos relacionados já vêm se tornando, gradualmente, públicos 
e notórios. Além disso, as suspeitas de adulteração dos documentos vêm se 
revelando mais danosas à sociedade brasileira do que a manutenção do sigilo. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a inquirição da Senhora a Marília Ferreira de Alencar, então 
Subsecretária de Inteligência da Secretaria de Segurança Pública do Distrito 
Federal, como testemunha.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que os nossos trabalhos se iniciem com a dissecação 
dos fatos que antecederam o dia 8 de janeiro, consubstanciadas em oitivas e 
requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, e dentro da primeira fase de oitiva de 
testemunhas, pleiteia-se a inquirição da Senhora Marília Ferreira de Alencar 
como testemunha. Em razão da função que ocupava, espera-se que a Senhora 
Marília possa trazer informações relevantes para a condução dos trabalhos 
desta Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a inquirição, o Sr. Ailton Barros, como testemunha dos fatos 
ocorridos em 8 de janeiro de 2023.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que os nossos trabalhos se iniciem com a dissecação 
dos fatos que antecederam o dia 8 de janeiro, consubstanciadas em oitivas e 
requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, e dentro da primeira fase de oitiva de 
testemunhas, pleiteia-se a inquirição do Sr. Ailton Barros, como testemunha. 
Como noticiado pela imprensa brasileira, referido senhor pode ter 
desempenhado um papel central nos fatos que antecederam as invasões e as 
depredações de prédios públicos na data acima apontada. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, que a Polícia Militar do Distrito Federal compartilhe, com esta 
Comissão, a memória da reunião realizada dia 6 de janeiro de 2023 na Sala 
de Gestão Estratégica do Centro Integrado de Operações de Brasília (CIOB). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam importantes datas, consubstanciadas em oitivas e 
requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, e dentro de uma fase inicial de oitivas de 
testemunhas e de compartilhamento de informações, pleiteia-se o 
compartilhamento da memória da reunião realizada dia 6 de janeiro de 2023 
na Sala de Gestão Estratégica do Centro Integrado de Operações de Brasília 
(CIOB), referenciada na página 38 do “Relatório sobre os fatos ocorridos no 
dia 08 de janeiro de 2023”, produzido pelo Gabinete do Interventor Federal 
no DF. 

Em referido relatório, o Interventor esclareceu que, “na referida 
reunião, além de repassar as informações obtidas (por meio de coleta em 
fontes abertas de pesquisa) a todos presentes, foram realizadas discussões e 
pactuações com os representantes das IOAs, que permitiram a elaboração do 
Protocolo de Ações Integradas nº 02/2023, o qual foi enviado aos 
participantes da reunião, para a adoção das respectivas providências 
internas”. 

Nos parece irrefutável que esta CPMI deva ter acesso à íntegra 
da referida documentação, para a finalidade de mais bem seguir a linha 
investigativa proposta no Plano de Trabalho. 
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Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  

S
F

/
2

3
4

4
0

.
2

5
3

0
7

-
0

1

140



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, que a Polícia Militar do Distrito Federal (PMDF) compartilhe, 
com esta Comissão, o Relatório da PMDF/GCG/CH sobre o efetivo de 
policiais militares para o dia 8 de janeiro de 2023. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam importantes datas, consubstanciadas em oitivas e 
requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, e dentro de uma fase inicial de oitivas de 
testemunhas e de compartilhamento de informações, pleiteia-se o 
compartilhamento do Relatório da PMDF/GCG/CH sobre o efetivo de 
policiais militares para o dia 8 de janeiro de 2023, referenciado na página 55 
do “Relatório sobre os fatos ocorridos no dia 08 de janeiro de 2023”, 
produzido pelo Gabinete do Interventor Federal no DF. 

Em referido relatório, o Interventor esclareceu que, “conforme 
Relatório da PMDF/GCG/CH, teriam sido empregados na Área Central e 
Esplanada dos Ministérios um quantitativo de 555 (quinhentos e cinquenta e 
cinco) policiais militares, fato que parece não estar em sintonia com as 
imagens captadas pelas câmeras de videomonitoramento da SSPDF”. 

Nos parece irrefutável que esta CPMI deva ter acesso à íntegra 
da referida documentação, para a finalidade de mais bem seguir a linha 
investigativa proposta no Plano de Trabalho. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 
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Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, que a Polícia Militar do Distrito Federal (PMDF) compartilhe, 
com esta Comissão, os documentos da PMDF que demonstram o 
afastamento por férias de diversos comandantes no dia 8 de janeiro. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam importantes datas, consubstanciadas em oitivas e 
requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, e dentro de uma fase inicial de oitivas de 
testemunhas e de compartilhamento de informações, pleiteia-se o 
compartilhamento dos documentos da PMDF que demonstram o 
afastamento por férias de diversos comandantes no dia 8 de janeiro, 
referenciados na página 57 do “Relatório sobre os fatos ocorridos no dia 08 
de janeiro de 2023”, produzido pelo Gabinete do Interventor Federal no DF. 

De acordo com o relatório do Interventor, “documentos da 
PMDF demonstram que estavam de afastamento por férias no dia 08/01/2023 
os Comandantes dos seguintes Batalhões subordinados ao 1º CPR: 3º BPM, 
5º BPM, 6º BPM, 7º BPM e 24º BPM; bem como o Comandante do 2º CPR. 
O Comandante do CPME estava de afastamento por férias, bem como o 
Comandante do BPCHOQUE. A par de tudo isso, soma-se o fato de o Chefe 
do Departamento Operacional – DOP, Cel. Jorge Eduardo Naime Barreto, 
ao qual todos aqueles estão subordinados, solicitou “dispensa recompensa” 
entre os dias 03/01/2023 e 08/01/2023, razão pela qual não estava de serviço 
no dia dos fatos”. 

Nos parece irrefutável que esta CPMI deva ter acesso à íntegra 
da referida documentação, para a finalidade de mais bem seguir a linha 
investigativa proposta no Plano de Trabalho. 
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Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, que a Polícia Militar do Distrito Federal compartilhe, com esta 
Comissão, os nomes e dados funcionais de todos os participantes do grupo 
de WhatsApp “Perímetro de Segurança”, afeto à organização da segurança 
para os eventos do dia 8 de janeiro de 2023. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam importantes datas, consubstanciadas em oitivas e 
requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, e dentro de uma fase inicial de oitivas de 
testemunhas e de compartilhamento de informações, pleiteia-se o 
compartilhamento dos nomes e dados funcionais de todos os participantes 
do grupo de WhatsApp “Perímetro de Segurança”, afeto à organização da 
segurança para os eventos do dia 8 de janeiro de 2023, referenciado na página 
39 do “Relatório sobre os fatos ocorridos no dia 08 de janeiro de 2023”, 
produzido pelo Gabinete do Interventor Federal no DF. 

Nos parece irrefutável que esta CPMI deva ter acesso à íntegra 
da referida documentação, para a finalidade de mais bem seguir a linha 
investigativa proposta no Plano de Trabalho. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, que a Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) 
compartilhe, com esta Comissão, os informes, alertas e relatórios 
encaminhados às autoridades do Distrito Federal sobre a chegada de ônibus 
nos dias de 6 a 9 de janeiro de 2023. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam importantes datas, consubstanciadas em oitivas e 
requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, e dentro de uma fase inicial de oitivas de 
testemunhas e de compartilhamento de informações, pleiteia-se o 
compartilhamento dos informes, alertas e relatórios enviados às autoridades 
do Distrito Federal pela Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) 
sobre a chegada de ônibus nos dias de 6 a 9 de janeiro de 2023. 

Nos parece irrefutável que esta CPMI deva ter acesso aos autos 
integrais da referida documentação, ainda que sigilosos, para a finalidade de 
mais bem seguir a linha investigativa proposta no Plano de Trabalho. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, que a Polícia Militar do Distrito Federal (PMDF) compartilhe, 
com esta Comissão, os Inquéritos Policiais Militares para apurar a conduta e 
omissões dos comandantes, subcomandantes e policiais no dia 8 de janeiro. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam importantes datas, consubstanciadas em oitivas e 
requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, e dentro de uma fase inicial de oitivas de 
testemunhas e de compartilhamento de informações, pleiteia-se o 
compartilhamento dos Inquéritos Policiais Militares para apurar a conduta e 
omissões dos comandantes, subcomandantes e policiais no dia 8 de janeiro, 
referenciados na página 59 do “Relatório sobre os fatos ocorridos no dia 08 
de janeiro de 2023”, produzido pelo Gabinete do Interventor Federal no DF. 

Nos parece irrefutável que esta CPMI deva ter acesso à íntegra 
da referida documentação, para a finalidade de mais bem seguir a linha 
investigativa proposta no Plano de Trabalho. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, que a Polícia Militar do Distrito Federal (PMDF) compartilhe, 
com esta Comissão, o Memorando n. 11/2023 de Comando de Missões 
Especiais. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam importantes datas, consubstanciadas em oitivas e 
requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, e dentro de uma fase inicial de oitivas de 
testemunhas e de compartilhamento de informações, pleiteia-se o 
compartilhamento do Memorando n. 11/2023 de Comando de Missões 
Especiais, referenciado na página 55 do “Relatório sobre os fatos ocorridos 
no dia 08 de janeiro de 2023”, produzido pelo Gabinete do Interventor 
Federal no DF. 

Nos parece irrefutável que esta CPMI deva ter acesso à íntegra 
da referida documentação, para a finalidade de mais bem seguir a linha 
investigativa proposta no Plano de Trabalho. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, que a Polícia Militar do Distrito Federal compartilhe, com esta 
Comissão, os autos integrais de eventuais relatórios produzidos pela 
chamada Operação Petardo, a qual procedeu à detonação da bomba 
colocada no caminhão-tanque no dia 24 de dezembro de 2022 em Brasília. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A apuração dos fatos que contornam o dia 24 de dezembro de 
2022 nos parece fundamental. A gravidade do atentado que se planejava para 
aquela data nos parece ter sido olvidada até mesmo por parte da imprensa, 
dos analistas políticos brasileiros e, até mesmo, por sua vítima imediata, a 
sociedade brasiliense como um todo.  

Com efeito, naquele exato dia, véspera de Natal, enquanto 
milhares de passageiros iam e vinham do Aeroporto de Brasília, o terceiro 
mais movimentado do País, havia um artefato explosivo implantado em 
caminhão de combustível hábil a causar uma catástrofe. Não se tratou de 
uma ação de amadores ou de uma trapalhada qualquer: foi uma tentativa de 
ato terrorista que somente foi malsucedida por um erro técnico no sistema de 
acionamento do artefato implantado, segundo a mencionada perícia criminal 
da Polícia Civil do Distrito Federal.  

Nos parece irrefutável, portanto, que esta CPMI deva ter acesso 
aos autos integrais de relatórios produzidos por referida Operação, ainda que 
sigilosos. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, que a Polícia Militar do Distrito Federal compartilhe, com esta 
Comissão, os autos integrais do protocolo de Ações Integradas n. 215/2022 
(SEI 102668972), que instrui o Processo SEI 00050-00013890/2022-57, 
produzido pela Subsecretaria de Operações Integradas da SSP/DF (SOPI). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam importantes datas, consubstanciadas em oitivas e 
requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, e dentro de uma fase inicial de oitivas de 
testemunhas e de compartilhamento de informações, pleiteia-se o 
compartilhamento do protocolo de Ações Integradas n. 215/2022 (SEI 
102668972), que instrui o Processo SEI 00050-00013890/2022-57, 
produzido pela Subsecretaria de Operações Integradas da SSP/DF (SOPI), e 
que trata de operação para coibir o comércio irregular no acampamento. 

Nos parece irrefutável que esta CPMI deva ter acesso aos autos 
integrais do referido protocolo, ainda que sigilosos, para a finalidade de mais 
bem seguir a linha investigativa proposta no Plano de Trabalho. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  

S
F

/
2

3
7

6
8

.
8

0
7

7
4

-
1

3

150



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, que a Polícia Militar do Distrito Federal compartilhe, com esta 
Comissão, os autos integrais do protocolo de Ações Integradas n. 188/2022 
(SEI 99205781), que instrui o Processo SEI 00050-00012174/2022-52, 
elaborado em decorrência do Ofício nº 86-COp/CMP do Comando Militar 
do Planalto, produzido pela Subsecretaria de Operações Integradas da 
SSP/DF (SOPI). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam importantes datas, consubstanciadas em oitivas e 
requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, e dentro de uma fase inicial de oitivas de 
testemunhas e de compartilhamento de informações, pleiteia-se o 
compartilhamento do protocolo de Ações Integradas n. 188/2022 (SEI 
99205781), que instrui o Processo SEI 00050-00012174/2022-52, elaborado 
em decorrência do Ofício nº 86-COp/CMP do Comando Militar do Planalto, 
produzido pela Subsecretaria de Operações Integradas da SSP/DF (SOPI), e 
que resultou em ações integradas para coibir o comércio irregular no 
acampamento. 

Nos parece irrefutável que esta CPMI deva ter acesso aos autos 
integrais do referido protocolo, ainda que sigilosos, para a finalidade de mais 
bem seguir a linha investigativa proposta no Plano de Trabalho. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, que a Polícia Militar do Distrito Federal compartilhe, com esta 
Comissão, os autos integrais do protocolo de Ações Integradas n. 02/2023 
(SEI 103838577), produzido pela Subsecretaria de Operações Integradas da 
SSP/DF (SOPI). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam importantes datas, consubstanciadas em oitivas e 
requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, e dentro de uma fase inicial de oitivas de 
testemunhas e de compartilhamento de informações, pleiteia-se o 
compartilhamento do protocolo de Ações Integradas n. 02/2023 (SEI 
103838577), produzido pela Subsecretaria de Operações Integradas da 
SSP/DF (SOPI), e que tentou desconstituir o acampamento no Setor Militar 
Urbano no dia 8 de janeiro de 2023. 

Nos parece irrefutável que esta CPMI deva ter acesso aos autos 
integrais do referido protocolo, ainda que sigilosos, para a finalidade de mais 
bem seguir a linha investigativa proposta no Plano de Trabalho. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, que a Polícia Militar do Distrito Federal compartilhe, com esta 
Comissão, os autos integrais do protocolo de Ações Integradas n. 186/2022 
(documento SEI 98989232), que instrui o Processo 00050-00012075/2022-
71, produzido pela Subsecretaria de Operações Integradas da SSP/DF 
(SOPI). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam importantes datas, consubstanciadas em oitivas e 
requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, e dentro de uma fase inicial de oitivas de 
testemunhas e de compartilhamento de informações, pleiteia-se o 
compartilhamento do protocolo de Ações Integradas n. 186/2022 
(documento SEI 98989232), que instrui o Processo 00050-00012075/2022-
71, produzido pela Subsecretaria de Operações Integradas da SSP/DF 
(SOPI) com a finalidade de desmobilização de acampamentos que existiam 
no Distrito Federal desde o final do segundo turno das eleições presidenciais 
de 2022. 

Nos parece irrefutável que esta CPMI deva ter acesso aos autos 
integrais do referido protocolo, ainda que sigilosos, para a finalidade de mais 
bem seguir a linha investigativa proposta no Plano de Trabalho. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

S
F

/
2

3
5

5
6

.
1

8
7

8
6

-
1

4

154



 

li2016-07333 

2 

Senadora ELIZIANE GAMA  

S
F

/
2

3
5

5
6

.
1

8
7

8
6

-
1

4

155



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, que a Polícia Militar do Distrito Federal compartilhe, com esta 
Comissão, os autos integrais do protocolo de Ações Integradas n. 41/2022, 
produzido pela Subsecretaria de Operações Integradas da SSP/DF (SOPI). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam importantes datas, consubstanciadas em oitivas e 
requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, e dentro de uma fase inicial de oitivas de 
testemunhas e de compartilhamento de informações, pleiteia-se o 
compartilhamento do protocolo de Ações Integradas n. 41/2022, produzido 
pela Subsecretaria de Operações Integradas da SSP/DF (SOPI), e cujo 
propósito era o de orientar as Instituições, Órgãos e Agências 
Governamentais (IOAs) no planejamento individual, para prover a segurança 
na realização do evento da posse presidencial de 1º de janeiro de 2023. 

Nos parece irrefutável que esta CPMI deva ter acesso aos autos 
integrais do referido protocolo, ainda que sigilosos, para a finalidade de mais 
bem seguir a linha investigativa proposta no Plano de Trabalho. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, que a Polícia Militar do Distrito Federal compartilhe, com esta 
Comissão, os autos integrais do Relatório de Inteligência n. 6, de 6 de janeiro 
de 2023, produzido pela Subsecretaria de Inteligência da SSP/DF. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam importantes datas, consubstanciadas em oitivas e 
requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, e dentro de uma fase inicial de oitivas de 
testemunhas e de compartilhamento de informações, pleiteia-se o 
compartilhamento dos autos integrais do Relatório de Inteligência n. 6, de 6 
de janeiro de 2023, produzido pela Subsecretaria de Inteligência da SSP/DF. 

Nos parece irrefutável que esta CPMI deva ter acesso aos autos 
integrais do referido relatório, ainda que sigilosos, para a finalidade de mais 
bem seguir a linha investigativa proposta no Plano de Trabalho. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, o encaminhamento, por parte da Vara de Execução Penal (VEP) 
do e. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT), de 
relatórios de inspeções e vistorias eventualmente existentes acerca das 
condições sanitárias das acomodações e da alimentação dos presos 
provisórios em decorrência dos fatos relacionados ao dia 8 de janeiro de 
2023, nos termos do art. 66, VII, da Lei nº 7.210, de 1984 (Lei de Execução 
Penal).  

Requeiro, ademais, que a Vara de Execução Penal (VEP) do e. 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT) esclareça se há 
denúncias formais de violações de direitos humanos daqueles presos e, se 
existentes, como estão sendo endereçadas pela Vara e pelo Tribunal. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Como fartamente anunciado pela imprensa, há diversas notícias 
de possíveis violações de direitos humanos por parte dos presos em 
decorrência dos atos do dia 8 de janeiro de 2023. Conquanto tenha havido 
inspeção in loco de colegas deste Parlamento e mesmo de ministros do 
Supremo Tribunal Federal (STF), consideramos ser muito relevante esta 
Comissão obter, formalmente, eventuais documentos produzidos pela Vara 
de Execução Penal do DF, responsável pelo Complexo Penitenciário da 
Papuda, que atestem as reais condições sanitárias do presídio. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a inquirição do Senhor Albert Alisson Gomes Mascarenhas 
como testemunha, sob compromisso, dos atos ocorridos em Brasília nos 
últimos dias 8 de janeiro e 12 e 24 de dezembro.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam duas importantes datas, consubstanciadas em oitivas 
e requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI. 

Nesse sentido, e dentro da primeira fase de oitiva de 
testemunhas, pleiteia-se a inquirição do Senhor Albert Alisson Gomes 
Mascarenhas como testemunha, sob compromisso, dos atos ocorridos em 
Brasília nos últimos dias 8 de janeiro e 12 e 24 de dezembro. Pensa-se que o 
Senhor Albert poderá trazer informações de enorme valia para a condução 
dos nossos futuros trabalhos na presente Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a inquirição do Senhor Argino Bedin como testemunha, sob 
compromisso, dos atos ocorridos em Brasília nos últimos dias 8 de janeiro e 
12 e 24 de dezembro.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam duas importantes datas, consubstanciadas em oitivas 
e requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI. 

Nesse sentido, e dentro da primeira fase de oitiva de 
testemunhas, pleiteia-se a inquirição do Senhor Argino Bedin como 
testemunha, sob compromisso, dos atos ocorridos em Brasília nos últimos 
dias 8 de janeiro e 12 e 24 de dezembro. Pensa-se que o Senhor Argino 
poderá trazer informações de enorme valia para a condução dos nossos 
futuros trabalhos na presente Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a inquirição do Senhor Anderson Torres, ex-Ministro da Justiça 
e Segurança Pública do Brasil e ex-Secretário de Segurança Pública do 
Distrito Federal, como testemunha, sob compromisso, dos atos ocorridos no 
Brasil durante o dia 30 de outubro de 2022, e dos atos ocorridos em Brasília 
durante os dias 12 e 24 de dezembro de 2022 e durante o dia 8 de janeiro de 
2023. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam importantes datas, consubstanciadas em oitivas e 
requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, e dentro de uma fase inicial de oitivas de 
testemunhas, pleiteia-se a inquirição do Anderson Torres, ex-Ministro da 
Justiça e Segurança Pública do Brasil e ex-Secretário de Segurança Pública 
do Distrito Federal, como testemunha, sob compromisso, dos atos ocorridos 
no Brasil durante o dia 30 de outubro de 2022, e dos atos ocorridos em 
Brasília durante os dias 12 e 24 de dezembro de 2022 e durante o dia 8 de 
janeiro de 2023. Pensa-se que o Senhor Anderson, por óbvio, trará 
informações de enorme valia para a condução dos nossos futuros trabalhos 
na presente Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a inquirição do Senhor Antônio Elcio Franco Filho como 
testemunha, sob compromisso, dos atos ocorridos no Brasil durante o 
período eleitoral e o dia 30 de outubro de 2022, e dos atos ocorridos em 
Brasília durante os dias 12 e 24 de dezembro de 2022 e durante o dia 8 de 
janeiro de 2023. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam importantes datas, consubstanciadas em oitivas e 
requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI, sem nunca perder de vista o norte 
da nossa bússola investigativa: os atos do dia 8 de janeiro de 2023. 

Nesse sentido, e dentro de uma fase inicial de oitivas de 
testemunhas, pleiteia-se a inquirição do Senhor Antônio Elcio Franco Filho, 
que gozou de posições de mais alta gestão durante o governo anterior, como 
testemunha, sob compromisso, dos atos ocorridos no Brasil durante o 
período eleitoral e o dia 30 de outubro de 2022, e dos atos ocorridos em 
Brasília durante os dias 12 e 24 de dezembro de 2022 e durante o dia 8 de 
janeiro de 2023. Pensa-se que a oitiva do Senhor Elcio, em razão de suas 
posições no governo anterior, por óbvio, trará informações de enorme valia 
para a condução dos nossos futuros trabalhos na presente Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a inquirição do Senhor Augusto Heleno Ribeiro Pereira, ex-
Ministro da Justiça e Segurança Pública do Brasil e ex-Ministro-Chefe de 
Segurança Institucional do Brasil, como testemunha, sob compromisso, dos 
atos ocorridos no Brasil durante o dia 30 de outubro de 2022, dos atos 
ocorridos em Brasília nos dias 12 e 24 de dezembro de 2022, e no dia 8 de 
janeiro de 2023. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam importantes datas, consubstanciadas em oitivas e 
requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, e dentro de uma fase inicial de oitivas de 
testemunhas, pleiteia-se a inquirição do Senhor Augusto Heleno Ribeiro 
Pereira, ex-Ministro da Justiça e Segurança Pública do Brasil e ex-Ministro-
Chefe de Segurança Institucional do Brasil, como testemunha, sob 
compromisso, dos atos ocorridos no Brasil durante o dia 30 de outubro de 
2022, e dos atos ocorridos em Brasília nos dias 12 e 24 de dezembro de 2022 
e no dia 8 de janeiro de 2023. Pensa-se que o Senhor Augusto Heleno, em 
razão de sua posição de então Ministro do Gabinete de Segurança 
Institucional, trará informações de enorme valia para a condução dos nossos 
futuros trabalhos na presente Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

S
F

/
2

3
3

9
6

.
6

5
8

1
4

-
7

3

165



 

li2016-07333 

2 

Senadora ELIZIANE GAMA  

S
F

/
2

3
3

9
6

.
6

5
8

1
4

-
7

3

166



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a inquirição do Senhor Diomar Pedrassani como testemunha, 
sob compromisso, dos atos ocorridos em Brasília nos últimos dias 8 de 
janeiro e 12 e 24 de dezembro.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam duas importantes datas, consubstanciadas em oitivas 
e requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI. 

Nesse sentido, e dentro da primeira fase de oitiva de 
testemunhas, pleiteia-se a inquirição do Senhor Diomar Pedrassani como 
testemunha, sob compromisso, dos atos ocorridos em Brasília nos últimos 
dias 8 de janeiro e 12 e 24 de dezembro. Pensa-se que o Senhor Diomar 
poderá trazer informações de enorme valia para a condução dos nossos 
futuros trabalhos na presente Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a inquirição do Senhor Edilson Antonio Piaia como testemunha, 
sob compromisso, dos atos ocorridos em Brasília nos últimos dias 8 de 
janeiro e 12 e 24 de dezembro.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam duas importantes datas, consubstanciadas em oitivas 
e requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI. 

Nesse sentido, e dentro da primeira fase de oitiva de 
testemunhas, pleiteia-se a inquirição do Senhor Edilson Antonio Piaia como 
testemunha, sob compromisso, dos atos ocorridos em Brasília nos últimos 
dias 8 de janeiro e 12 e 24 de dezembro. Pensa-se que o Senhor Edilson 
poderá trazer informações de enorme valia para a condução dos nossos 
futuros trabalhos na presente Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a inquirição do Senhor Fábio Augusto Vieira, ex-Comandante 
da Polícia Militar do Distrito Federal, como testemunha, sob compromisso, 
dos atos ocorridos em Brasília no último dia 12 de dezembro.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam duas importantes datas, consubstanciadas em oitivas 
e requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, e dentro da primeira fase de oitiva de 
testemunhas, pleiteia-se a inquirição do Senhor Fábio Augusto Vieira, ex-
Comandante da Polícia Militar do Distrito Federal, como testemunha, sob 
compromisso, dos atos ocorridos em Brasília no último dia 12 de dezembro. 
Pensa-se que o Senhor Fábio trará informações de enorme valia para a 
condução dos nossos futuros trabalhos na presente Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a inquirição do Senhor Fernando de Souza Oliveira, ex-
Secretário Executivo da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, 
como testemunha, sob compromisso, dos atos ocorridos em Brasília durante 
os dias 12 e 24 de dezembro de 2022 e durante o dia 8 de janeiro de 2023.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam duas importantes datas – 12 e 24 de dezembro, 
consubstanciadas em oitivas e requerimentos de informações, a partir das 
quais se espera, como natural desdobramento, a investigação dos demais 
fatos elencados no Requerimento que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, e dentro da primeira fase de oitiva de 
testemunhas, pleiteia-se a inquirição do Fernando de Souza Oliveira, ex-
Secretário Executivo da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, 
à época dos fatos (dezembro de 2022 e janeiro de 2023), como testemunha, 
sob compromisso. Pensa-se que o Senhor Fernando trará informações de 
enorme valia para a condução dos nossos futuros trabalhos na presente 
Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a inquirição do Senhor George Washington de Oliveira Sousa 
como testemunha, sob compromisso, do ato ocorrido em Brasília no último 
dia 24 de dezembro.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam duas importantes datas, consubstanciadas em oitivas 
e requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, e dentro da primeira fase de oitiva de 
testemunhas, pleiteia-se a inquirição do Senhor George Washington de 
Oliveira Sousa como testemunha, sob compromisso, do ato ocorrido em 
Brasília no último dia 24 de dezembro. Pensa-se que o Senhor George trará 
informações de enorme valia para a condução dos nossos futuros trabalhos 
na presente Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a inquirição do Senhor Gustavo Henrique Dutra de Menezes, 
ex-chefe do Comando Militar do Planalto (CMP), como testemunha, sob 
compromisso, dos atos ocorridos em Brasília durante o dia 8 de janeiro de 
2023. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam importantes datas, consubstanciadas em oitivas e 
requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI, sem nunca perder de vista o norte 
da nossa bússola investigativa: os atos do dia 8 de janeiro de 2023. 

Nesse sentido, e dentro de uma fase inicial de oitivas de 
testemunhas, pleiteia-se a inquirição do Senhor Gustavo Henrique Dutra de 
Menezes, ex-chefe do Comando Militar do Planalto (CMP), como 
testemunha, sob compromisso, dos atos ocorridos em Brasília durante o dia 
8 de janeiro de 2023. Pensa-se que a oitiva do Senhor Gustavo Dutra, em 
razão de sua condução do Comando Militar do Planalto durante o fatídico 
dia 8 de janeiro, trará informações de enorme valia para os trabalhos desta 
Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a inquirição do Senhor Jeferson Henrique Ribeiro Silveira como 
testemunha, sob compromisso, do ato ocorrido em Brasília no último dia 24 
de dezembro.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam duas importantes datas, consubstanciadas em oitivas 
e requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, e dentro da primeira fase de oitiva de 
testemunhas, pleiteia-se a inquirição do Senhor Jeferson Henrique Ribeiro 
Silveira como testemunha, sob compromisso, do ato ocorrido em Brasília no 
último dia 24 de dezembro. Pensa-se que o Senhor Jeferson trará 
informações de enorme valia para a condução dos nossos futuros trabalhos 
na presente Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a inquirição do Senhor Jorge Eduardo Naime, ex-chefe do 
Departamento Operacional da Polícia Militar do Distrito Federal, como 
testemunha, sob compromisso, dos atos ocorridos em Brasília no último dia 
12 de dezembro.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam duas importantes datas, consubstanciadas em oitivas 
e requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, e dentro da primeira fase de oitiva de 
testemunhas, pleiteia-se a inquirição do Senhor Jorge Eduardo Naime, ex-
chefe do Departamento Operacional da Polícia Militar do Distrito Federal, 
como testemunha, sob compromisso, dos atos ocorridos em Brasília no 
último dia 12 de dezembro. Pensa-se que o Senhor Jorge trará informações 
de enorme valia para a condução dos nossos futuros trabalhos na presente 
Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a oitiva do Senhor Jorge Teixeira de Lima, Delegado da Polícia 
Civil do Distrito Federal (PCDF), como testemunha do ato ocorrido em 
Brasília no último dia 24 de dezembro e de suas consequentes investigações 
no bojo do inquérito policial conduzido na PCDF.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam duas importantes datas, consubstanciadas em oitivas 
e requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, a oitiva do Senhor Jorge Teixeira de Lima, 
enquanto autoridade responsável pela condução das investigações policiais 
sobre os fatos, poderá trazer informações de enorme valia para a condução 
dos nossos futuros trabalhos na presente Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a inquirição do Senhor José Carlos Pedrassani como 
testemunha, sob compromisso, dos atos ocorridos em Brasília nos últimos 
dias 8 de janeiro e 12 e 24 de dezembro.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam duas importantes datas, consubstanciadas em oitivas 
e requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI. 

Nesse sentido, e dentro da primeira fase de oitiva de 
testemunhas, pleiteia-se a inquirição do Senhor José Carlos Pedrassani como 
testemunha, sob compromisso, dos atos ocorridos em Brasília nos últimos 
dias 8 de janeiro e 12 e 24 de dezembro. Pensa-se que o Senhor José Carlos 
poderá trazer informações de enorme valia para a condução dos nossos 
futuros trabalhos na presente Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a inquirição do Senhor Jovenci Xavier de Andrade como 
testemunha, sob compromisso, dos atos ocorridos em Brasília nos últimos 
dias 8 de janeiro e 12 e 24 de dezembro.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam duas importantes datas, consubstanciadas em oitivas 
e requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI. 

Nesse sentido, e dentro da primeira fase de oitiva de 
testemunhas, pleiteia-se a inquirição do Senhor Jovenci Xavier de Andrade 
como testemunha, sob compromisso, dos atos ocorridos em Brasília nos 
últimos dias 8 de janeiro e 12 e 24 de dezembro. Pensa-se que o Senhor 
Jovenci poderá trazer informações de enorme valia para a condução dos 
nossos futuros trabalhos na presente Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a inquirição do Senhor Leandro Pedrassani como testemunha, 
sob compromisso, dos atos ocorridos em Brasília nos últimos dias 8 de 
janeiro e 12 e 24 de dezembro.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam duas importantes datas, consubstanciadas em oitivas 
e requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI. 

Nesse sentido, e dentro da primeira fase de oitiva de 
testemunhas, pleiteia-se a inquirição do Senhor Leandro Pedrassani como 
testemunha, sob compromisso, dos atos ocorridos em Brasília nos últimos 
dias 8 de janeiro e 12 e 24 de dezembro. Pensa-se que o Senhor Leandro 
poderá trazer informações de enorme valia para a condução dos nossos 
futuros trabalhos na presente Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a inquirição do Senhor Júlio Danilo Souza Ferreira, ex-
Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal, como testemunha, sob 
compromisso, dos atos ocorridos em Brasília no último dia 12 de dezembro.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam duas importantes datas, consubstanciadas em oitivas 
e requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, e dentro da primeira fase de oitiva de 
testemunhas, pleiteia-se a inquirição do Senhor Júlio Danilo Souza 
Ferreira, Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal à época dos 
fatos (dezembro de 2022), como testemunha, sob compromisso. Pensa-se 
que o Senhor Júlio Danilo trará informações de enorme valia para a condução 
dos nossos futuros trabalhos na presente Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
 

 

S
F

/
2

3
0

9
6

.
1

9
1

7
4

-
0

1

179



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a inquirição do Senhor Leonardo de Castro, Diretor de Combate 
à Corrupção e Crime Organizado da Polícia Civil do Distrito Federal, como 
testemunha, sob compromisso, dos atos ocorridos em Brasília no último dia 
12 de dezembro.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam duas importantes datas, consubstanciadas em oitivas 
e requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, e dentro da primeira fase de oitiva de 
testemunhas, pleiteia-se a inquirição do Senhor Leonardo de Castro, Diretor 
de Combate à Corrupção e Crime Organizado da Polícia Civil do Distrito 
Federal, como testemunha, sob compromisso, dos atos ocorridos em Brasília 
no último dia 12 de dezembro. Pensa-se que o Senhor Leonardo trará 
informações de enorme valia para a condução dos nossos futuros trabalhos 
na presente Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a inquirição do Senhor Paulo José Ferreira de Sousa Bezerra, 
coronel da Polícia Militar do Distrito Federal (PMDF) e ex-chefe interino do 
Departamento de Operações (DOP) da PMDF, como testemunha, sob 
compromisso, dos atos ocorridos em Brasília durante o dia 8 de janeiro de 
2023. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam importantes datas, consubstanciadas em oitivas e 
requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI, sem nunca perder de vista o norte 
da nossa bússola investigativa: os atos do dia 8 de janeiro de 2023. 

Nesse sentido, e dentro de uma fase inicial de oitivas de 
testemunhas, pleiteia-se a inquirição do Senhor Paulo José Ferreira de Sousa 
Bezerra, coronel da Polícia Militar do Distrito Federal (PMDF) e ex-chefe 
interino do Departamento de Operações (DOP) da PMDF, como testemunha, 
sob compromisso, dos atos ocorridos em Brasília durante o dia 8 de janeiro 
de 2023. Pensa-se que o Senhor Paulo José, por óbvio, diante de sua posição 
de intrínseco comando na PMDF, trará informações de enorme valia para a 
condução dos nossos futuros trabalhos na presente Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a inquirição do Senhor Milton Rodrigues Neves, Delegado da 
Polícia Federal, como testemunha, sob compromisso, dos atos ocorridos em 
Brasília no último dia 12 de dezembro.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam duas importantes datas, consubstanciadas em oitivas 
e requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, e dentro da primeira fase de oitiva de 
testemunhas, pleiteia-se a inquirição do Senhor Milton Rodrigues Neves, 
Secretário Executivo de Segurança Pública do Distrito Federal à época dos 
fatos (dezembro de 2022), como testemunha, sob compromisso. Pensa-se 
que o Senhor Milton trará informações de enorme valia para a condução dos 
nossos futuros trabalhos na presente Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a inquirição do Senhor Márcio Nunes de Oliveira, ex-Delegado-
Geral da Polícia Federal, como testemunha, sob compromisso, dos atos 
ocorridos em Brasília no último dia 12 de dezembro.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam duas importantes datas, consubstanciadas em oitivas 
e requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, e dentro da primeira fase de oitiva de 
testemunhas, pleiteia-se a inquirição do Senhor Márcio Nunes de Oliveira, 
ex-Delegado-Geral da Polícia Federal, como testemunha, sob compromisso, 
dos atos ocorridos em Brasília no último dia 12 de dezembro. Pensa-se que 
o Senhor Márcio trará informações de enorme valia para a condução dos 
nossos futuros trabalhos na presente Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  

S
F

/
2

3
5

6
4

.
1

2
3

1
2

-
5

8

183



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a inquirição do Senhor Mauro Cesar Barbosa Cid, tenente-
coronel do Exército, como testemunha, sob compromisso. O Sr. Mauro Cid, 
ocupante do cargo de Ajudante de Ordens da Presidência da República à 
época dos fatos preparatórios do fato determinado desta CPMI, 
especialmente dos durante o dia 30 de outubro de 2022, e dos atos ocorridos 
em Brasília durante os dias 12 e 24 de dezembro de 2022.  

JUSTIFICAÇÃO 
Como menciona o Plano de Trabalho que apresentamos a esta 

CPMI, os fatos preparatórios dos atos do dia 8 de janeiro de 2023 merecem 
atenção especial durante o processo de investigação.  

Cumpre-nos, muito especialmente, apreciar eventual 
participação nesse processo, de que fazem parte os acampamentos nos quais 
segmentos golpistas reclamavam “intervenção militar”, de agentes públicos 
responsáveis. 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam importantes datas, consubstanciadas em oitivas e 
requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, e dentro de uma fase inicial de oitivas de 
testemunhas, requer-se a inquirição do Tenente-Coronel Mauro Cid, em 
parte em razão das práticas já apontadas em outras investigações, em parte 
pelo fato de que suas manifestações em diálogos já divulgados sugerem 
eventual envolvimento em escala até maior do que a inicialmente apontada.  

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a oitiva do Senhor Marcelo Fernandes, Delegado da Polícia 
Civil do Distrito Federal (PCDF), como testemunha do ato ocorrido em 
Brasília no último dia 24 de dezembro e de suas consequentes investigações 
no bojo do inquérito policial conduzido na PCDF.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam duas importantes datas, consubstanciadas em oitivas 
e requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, a oitiva do Senhor Marcelo Fernandes, enquanto 
autoridade responsável pela condução das investigações policiais sobre os 
fatos, poderá trazer informações de enorme valia para a condução dos nossos 
futuros trabalhos na presente Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a inquirição da Senhora Roberta Bedin como testemunha, sob 
compromisso, dos atos ocorridos em Brasília nos últimos dias 8 de janeiro e 
12 e 24 de dezembro.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam duas importantes datas, consubstanciadas em oitivas 
e requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI. 

Nesse sentido, e dentro da primeira fase de oitiva de 
testemunhas, pleiteia-se a inquirição da Senhora Roberta Bedin como 
testemunha, sob compromisso, dos atos ocorridos em Brasília nos últimos 
dias 8 de janeiro e 12 e 24 de dezembro. Pensa-se que a Senhora Roberta 
poderá trazer informações de enorme valia para a condução dos nossos 
futuros trabalhos na presente Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a oitiva do Senhor Robson Cândido, Delegado-Geral da Polícia 
Civil do Distrito Federal (PCDF), como testemunha do ato ocorrido em 
Brasília no último dia 24 de dezembro e de suas consequentes investigações 
no bojo do inquérito policial conduzido na PCDF.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam duas importantes datas, consubstanciadas em oitivas 
e requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, a oitiva do Senhor Robson Cândido enquanto 
autoridade responsável pela condução das investigações policiais sobre os 
fatos, poderá trazer informações de enorme valia para a condução dos nossos 
futuros trabalhos na presente Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a inquirição do Senhor Wellington Macedo de Souza como 
testemunha, sob compromisso, do ato ocorrido em Brasília no último dia 24 
de dezembro.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam duas importantes datas, consubstanciadas em oitivas 
e requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, e dentro da primeira fase de oitiva de 
testemunhas, pleiteia-se a inquirição do Senhor Wellington Macedo de 
Souza como testemunha, sob compromisso, do ato ocorrido em Brasília no 
último dia 24 de dezembro. Pensa-se que o Senhor Wellington trará 
informações de enorme valia para a condução dos nossos futuros trabalhos 
na presente Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a oitiva do Senhor Valdir Pires Dantas Filho, Perito da Polícia 
Civil do Distrito Federal (PCDF), responsável pela elaboração do Laudo nº 
11.534/2022 – IC/PCDF, como testemunha do ato ocorrido em Brasília no 
último dia 24 de dezembro e de suas consequentes investigações no bojo do 
inquérito policial conduzido na PCDF.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam duas importantes datas, consubstanciadas em oitivas 
e requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, a oitiva do Senhor Valdir Pires Dantas Filho, 
enquanto autoridade responsável pela condução das investigações policiais 
sobre os fatos, poderá trazer informações de enorme valia para a condução 
dos nossos futuros trabalhos na presente Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a inquirição do Senhor Adauto Lucio de Mesquita como 
testemunha, sob compromisso, dos atos ocorridos em Brasília nos últimos 
dias 8 de janeiro e 12 e 24 de dezembro.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam duas importantes datas, consubstanciadas em oitivas 
e requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI. 

Nesse sentido, e dentro da primeira fase de oitiva de 
testemunhas, pleiteia-se a inquirição do Senhor Adauto Lucio de Mesquita 
como testemunha, sob compromisso, dos atos ocorridos em Brasília nos 
últimos dias 8 de janeiro e 12 e 24 de dezembro. Pensa-se que o Senhor 
Adauto poderá trazer informações de enorme valia para a condução dos 
nossos futuros trabalhos na presente Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a inquirição do Senhor Ainesten Espírito Santo Mascarenhas 
como testemunha, sob compromisso, dos atos ocorridos em Brasília nos 
últimos dias 8 de janeiro e 12 e 24 de dezembro.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam duas importantes datas, consubstanciadas em oitivas 
e requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI. 

Nesse sentido, e dentro da primeira fase de oitiva de 
testemunhas, pleiteia-se a inquirição do Senhor Ainesten Espírito Santo 
Mascarenhas como testemunha, sob compromisso, dos atos ocorridos em 
Brasília nos últimos dias 8 de janeiro e 12 e 24 de dezembro. Pensa-se que o 
Senhor Ainesten poderá trazer informações de enorme valia para a condução 
dos nossos futuros trabalhos na presente Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a inquirição do Senhor Alan Diego dos Santos como 
testemunha, sob compromisso, do ato ocorrido em Brasília no último dia 24 
de dezembro.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam duas importantes datas, consubstanciadas em oitivas 
e requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, e dentro da primeira fase de oitiva de 
testemunhas, pleiteia-se a inquirição do Senhor Alan Diego dos Santos como 
testemunha, sob compromisso, do ato ocorrido em Brasília no último dia 24 
de dezembro. Pensa-se que o Senhor Alan trará informações de enorme valia 
para a condução dos nossos futuros trabalhos na presente Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2023 – CPMI – 8 DE JANEIRO 

 
 
 
 Senhor Presidente,  
 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal, dos arts. 
1º e 2º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, do art. 151 do Regimento 
Comum do Congresso Nacional (RCCN), e dos arts. 148 e 153 do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), a remessa a esta Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) de todos os documentos 
enviados à Comissão Mista de Controle das Atividades de Inteligência 
(CCAI) relacionados aos acontecimentos de 8 de janeiro, incluídos 
aqueles sobre as comunicações entre os órgãos de segurança e 
inteligência. Requeiro, ainda, a desclassificação desses documentos. 

 
Dentre os documentos de que se requer a desclassificação e a remessa 

a esta CPMI, cabe destacar os relatórios produzidos pelo Gabinete de 
Segurança Institucional da Presidência da República (GSI/PR) e pela 
Agência Brasileira de Inteligência (ABIN) e recebidos pela CCAI em 
20/01/2023, 09/05/2023 e 29/05/2023.  

 
Os destinatários deste requerimento são, portanto, o Ministro-Chefe 

do GSI e o Diretor-Geral da ABIN. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
Sobre os acontecimentos de 8 de janeiro de 2023, objeto desta CPMI, 

foram produzidos e encaminhados à Comissão Mista de Controle das 
Atividades de Inteligência (CCAI) relatórios classificados sobre as 
comunicações e demais atividades dos órgãos de segurança e inteligência no 
Distrito Federal, que acompanhavam manifestantes e reportavam sobre as 
manifestações que culminaram nos ataques aos prédios dos Três Poderes na 
Esplanada dos Ministérios. Desses relatórios, constam informações 
imprescindíveis a esta CMPI para a devida compreensão acerca das 
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comunicações entre o pessoal de campo e destes com os tomadores de 
decisão de mais alto nível, como os senhores ministros de Estado da Justiça 
e Segurança Pública e do Gabinete de Segurança Institucional. 

 
Assinalo que as referidas informações são tão relevantes que houve 

uma decisão do Senhor Ministro Alexandre de Moraes, amplamente 
divulgada pela imprensa, para que cópias dos referidos relatórios fossem 
remetidas pelo Senado Federal à Procuradoria Geral da República no Distrito 
Federal no contexto do inquérito dos atos do dia 8 de janeiro. Nesse sentido, 
fundamental que sejam desclassificadas, corroborando a própria percepção 
do Senhor Ministro Alexandre de Moraes de seu conteúdo deve ser público 
e de conhecimento de todos os brasileiros. 

 
Conto com os pares desta Comissão para que aprovemos o 

requerimento em apreço. 
 

Senador Esperidião Amin 
(PP – SC) 
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a inquirição do Senhor Walter Braga Netto para prestar 
depoimento como testemunha perante esta Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito, que tem por objeto “Investigar os atos de ação e omissão ocorridos 
no último dia 8 de janeiro nas Sedes dos três Poderes da República, em 
Brasília”  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam duas importantes datas, consubstanciadas em oitivas 
e requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI. 

Nesse sentido, e dentro da primeira fase de oitiva de 
testemunhas, pleiteia-se a inquirição do Senhor Walter Braga Netto, como 
testemunha, sob compromisso, dos atos ocorridos em Brasília no último dia 
8 de janeiro. Pensa-se que o Senhor Walter Braga Netto poderá trazer 
informações de enorme valia para a condução dos nossos futuros trabalhos 
na presente Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2023 – CPMI – 8 DE JANEIRO 
 
 
 
 Senhor Presidente,  
 
 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal, dos arts. 
1º e 2º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, do art. 151 do Regimento 
Comum do Congresso Nacional (RCCN), e dos arts. 148 e 153 do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), a desclassificação do despacho do 
Senhor Ministro Alexandre de Moraes por meio do qual Sua Excelência 
determina que o Senado Federal remeta à Procuradoria Geral da 
República do Distrito Federal os documentos enviados pelo Gabinete de 
Segurança Institucional da Presidência da República e pela Agência 
Brasileira de Inteligência (ABIN) à Comissão Mista de Controle das 
Atividades de Inteligência (CCAI), com informações sobre as 
comunicações e outras atividades dos órgãos de inteligência e segurança 
relacionadas aos acontecimentos de 8 de janeiro. 

 
O Referido despacho foi recebido junto a CCAI em 18/05/2023 sob o 

âmbito da Petição 11.008/DF. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
O Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 

(GSI) e a Agência Brasileira de Inteligência (ABIN) produziram até o 
momento três documentos sobre os acontecimentos de 8 de janeiro de 2023, 
os quais foram recebidos pelo Senado Federal em 20/01/2023, 09/05/2023 e 
29/05/2023, encaminhados à Comissão Mista de Controle das Atividades de 
Inteligência (CCAI), e classificados como reservados.  

 
Em 04/05/2023, o Senhor Ministro Alexandre de Moraes, em 

atendimento a demanda da Procuradoria-Geral da República no Distrito 
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Federal (PGR-DF) determinou que os referidos documentos fossem 
encaminhados à PGR-DF. No entender de Sua Excelência, as informações 
ali contidas não deveriam permanecer sob sigilo, mas sim tornar-se de 
conhecimento público.  

 
Nossa percepção é a mesma do Senhor Ministro. Entendemos que é 

fundamental esta CPMI e o cidadão brasileiro conheçam sobre as respostas 
que foram dadas pelas autoridades públicas diante daqueles terríveis 
acontecimentos. Assim é que requeremos a desclassificação dos referidos 
documentos e solicitamos, por meio do presente requerimento, a 
desclassificação do despacho em que Sua Excelência exara sua decisão. 

 
Conto com os pares desta Comissão para que aprovemos o 

requerimento em apreço. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senador Esperidião Amin 
(PP – SC) 
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   1 

 

 
CONGRESSO NACIONAL 

 Comissão Parlamentar Mista de Inquérito dos Atos de 8 de Janeiro de 2023 

 

 

 

 

 

 

Requeremos, nos termos do art. 89, IX, do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF), seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral da 

República, Antônio Augusto Brandão de Aras, solicitando indicação de um Procurador 

para acompanhar e auxiliar os trabalhos técnicos e investigativos junto à Presidência 

desta Comissão Parlamentar de Inquérito, criada em decorrência da aprovação do 

Requerimento (CN) nº 1 de 2023, com a finalidade de investigar os atos de ação e 

omissão ocorridos no último dia 08 de janeiro nas Sedes dos Três Poderes da República, 

em Brasília. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

A participação de membro do Ministério Público Federal contribuirá de maneira 

relevante para os trabalhos deste colegiado, na medida em que dispõe de conhecimento 

no campo de investigações, de persecução penal e, em especial, ligado ao caso objeto de 

análise por este colegiado. Para além disso, ao cabo, será o próprio Ministério Público o 

destinatário das conclusões desta CPMI, de modo que a aproximação e sinergia entre o 

Ministério Público e a CPMI - desde a condução da investigação parlamentar - alinham-

se com o princípio da eficiência e corroboram para que as investigações possam gerar 

mais adiante resultados úteis a toda a sociedade. 

 

 

 

Deputado Federal ARTHUR OLIVEIRA MAIA 

Presidente da CPMI – 8 DE JANEIRO 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arthur Oliveira Maia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233779115600
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   1 

 

 
CONGRESSO NACIONAL 

 Comissão Parlamentar Mista de Inquérito dos Atos de 8 de Janeiro de 2023 

 

 

 

 

Requeiro, com fundamento no art. 89, IX e 121 do Regimento Interno do Senado 

Federal, combinado com art. 151 do Regimento do Congresso Nacional, bem como no 

art. 2º da Lei nº 1.579/1952, a colaboração do advogado constitucionalista Gustavo 

Mazzei para acompanhar e auxiliar os trabalhos técnicos e investigativos do colegiado e 

desta Presidência, sem ônus para a Administração. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

As normas regentes das comissões parlamentares de inquéritos voltam-se a fornecer os 

meios necessários para que as investigações sejam frutíferas e consigam, no curto prazo 

determinado destes colegiados, formar e analisar acervo probatório, bem como proferir 

conclusões que auxiliarão a atuação do Ministério Público e de outros órgãos, com 

vistas à solução de questões de relevo nacional. No cumprimento deste mister, as CPIs, 

formadas em órgão vocacionado principalmente à política, podem e devem contar com 

o apoio de especialistas, tanto da seara privada, quanto pública. Nesse sentido, a 

contribuição de técnicos especializados em matérias ligadas ao escopo da CPI é 

fundamental para o bom resultado das investigações. 

O advogado constitucionalista Gustavo Mazzei, cuja atuação é conhecida por esta 

Presidência, é Especialista em Direito Processual Civil, Professor de Direito Eleitoral e 

Ciência Política da Faculdade de Direito da Unifacs, Ex- Desembargador do TRE-BA 

na classe dos Juristas, membro efetivo do COPEJE - Colégio Permanente de Juristas 

Eleitorais, e se dispôs espontaneamente a contribuir sem ônus com os trabalhos da 

CPMI. 

Nesse sentido, a sua participação como colaborador eventual, remota ou presencial, com 

seu conhecimento técnico e prático, poderá contribuir para que a comissão possa 

adequadamente desenvolver as investigações no curto período de que dispõe. 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Requerimento. 

 

 

Deputado Federal ARTHUR OLIVEIRA MAIA 

Presidente da CPMI – 8 DE JANEIRO 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arthur Oliveira Maia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236229699600
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CONGRESSO NACIONAL 

REQUERIMENTO 12:2__ 

Senhor Presidente, 

Requer, nos termos do art. 151 do 

Regimento Comum a votação em globo 

dos seguintes requerimentos: 

Requeiro, nos termos do artigo 151 do Regimento Comum, combinado com o 

artigo 235, Ili, d, 5 do Regimento Interno do Senado Federal, a votação em globo dos seguintes 

requerimentos de nº de protocolo a seguir: 24, 33, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 52, 72, 73, 74, 75, 

76, 77, 78, 79,80,81,83,109,112,113,115, 158,160,161,162,164,167,168,169,170,177, 

178,179,180,185,212,213,214,215,216,217,218,219,253,254,255,261,262,264,273, 

274,275,278,281,284,286,290,294,296,302,331,332,336,338,340,345,350,365,373, 

384,390,391,392,417,418,468,469,470,471,472,473,474,504,505,506,507,508,523, 

553,554,598,606,630,631,652,660,663,670,680,681,682,725,759,769,778,779,780, 

782,783, 78~ 78~ 79~ 791,792, 79~ 795, 79~ 802, 2,146, 17~ 221,315,328,349,356, 

367,386,413,528,562,665,805,804,803,174,224,270,354,368,376,388,415,534,566, 

672, 10, 154, 225, 239, 260, 295, 319, 327, 224, 877 e 878. 

r ~ da Comissão, em de de 

RICN 

--~ ··-z>P 
~ ( e~~) ~ t,,c"- ~t\lM 

Art. 151 . Nos ca omissos neste Regimento aplicar-se-ão as disposições do Regimento do Senado e, se este 
ainda for omisso, as do da Câmara dos Deputados. 

RISF 
Art.235. A apresentação de proposição será feita: 
Ili - em plenário, nos seguintes casos: 
d) na fase da sessão em que a matéria respectiva foi anunciada - requerimento de: 
5 - votação em globo ou parcelada; 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Sergio Moro 

REQUERIMENTO Nº        , DE 2023 / CPMI-8 de janeiro 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do § 3º do art. 58 da 
Constituição Federal, dos arts. 1º e 2º da Lei nº 1.579/1952 e do art. 148 do 
Regimento Interno do Senado Federal, este aplicado subsidiariamente aos 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito - CPMI,  consoante 
o art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, seja submetido à 
deliberação do Plenário desta Comissão o pedido ora formulado de 
CONVOCAÇÃO para que preste depoimento o General Marco Edson 
Gonçalves Dias, Ministro-Chefe do Gabinete de Segurança Institucional 
(GSI), a respeito dos atos ocorridos em 8 de janeiro de 2023, em Brasília, 
pelos fatos e fundamentos abaixo expostos. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com o objetivo de contribuir para o desenvolvimento da fase 
inicial de oitivas no âmbito desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, 
faz-se necessária a convocação do General Marco Edson Gonçalves Dias, 
ex-Ministro-Chefe do Gabinete de Segurança Institucional (GSI), ocupante 
titular do cargo no momento em que ocorreram os atos de 8 de janeiro deste 
ano, em Brasília. 

Gonçalves Dias é peça chave para trazer informações não só a 
respeito dos fatos que se desenvolveram no dia 8 de janeiro, mas também 
acerca das providências adotadas e do desdobramento das investigações 
conduzidas pelo governo federal. 
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 2 

Recentemente, o Jornal A Folha de São Paulo publicou matéria 
em afirma que partiu do General Gonçalves Dias a ordem para a direção da 
Abin adulterar no relatório entregue ao Congresso Nacional os alertas 
enviados a ele sobre a ameaça de ataques em 8 de janeiro. A pedido da CCAI 
(Comissão Mista de Controle das Atividades de Inteligência), o GSI 
encaminhou dois relatórios de inteligência diferentes ao Congresso 
Nacional, de modo que teriam sido suprimidos 11 alertas de mensagens 
enviadas a GDias a respeito das ameaças existentes.  

Além disso, como é notório, matéria divulgada pela CNN em 
abril, revelou, por meio de trechos de vídeos, a presença do general no 
interior do Palácio do Planalto no próprio dia 8 de janeiro durante a invasão 
do prédio da sede, sendo necessário ouvi-lo para esclarecer a respeito dessas 
circunstâncias. 

Não se afirma a sua responsabilidade direta sobre os fatos, mas 
é indiscutível a necessidade de colher o seu depoimento nesta Comissão, a 
fim de esclarecer a verdade dos fatos. A CPMI de 8 de janeiro não deve se 
furtar de esclarecer todos os fatos, sem seletividade.  

Embora requerimento similar já tenha sido rejeitado, é 
necessário submeter a questão à reapreciação desta CPMI após as novas 
revelações e considerando a necessidade de que toda a verdade seja revelada. 

Por tais razões, peço o apoio dos nobres Pares ao Requerimento 
que ora apresento. 

Sala das Sessões, 

Senador SERGIO MORO 
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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO DOS ATOS DE 08 DE
JANEIRO DE 2023

REQUERIMENTO Nº DE 2023
(Do Sr. Rafael Brito)

Requer que o general da
reserva, Sr. Marcos Gonçalves Dias
seja convocado para prestar
depoimento sobre os atos de 08 de
janeiro de 2023.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 58, §3º da Constituição

Federal, na Lei nº1.579 de 1952, nos Regimentos Internos da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal e do Congresso Nacional, que seja convocado

o general da reserva, Sr. Marco Edson Gonçalves Dias, para prestar

depoimento sobre os atos de 08 de janeiro de 2023.

JUSTIFICAÇÃO

Em razão da competência desta Comissão Parlamentar Mista de

Inquérito para investigar, nos termos do art. 58, §3º da Constituição Federal,

os atos de 08 de janeiro de 2023, faz-se necessária a convocação do general

da reserva, o então Ministro-chefe do Gabinete de Segurança Institucional o

Senhor Marco Edson Gonçalves Dias, conhecido como “G. Dias”.

O ex-ministro-chefe foi o primeiro a deixar o governo, no dia de 19 de

abril de 2023, seu desligamento se deu logo após a divulgação dos vídeos da

data dos atos antidemocráticos, nos quais o general aparece em um dos locais

de invasão.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rafael Brito
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238330677400
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Nesse sentido, faz-se necessário apurar a atuação do general no

episódio, em especial, no que diz respeito do acompanhamento e contenção

das questões em razão da função exercida, uma vez que compete ao GSI, com

base no Decreto nº 9.668 de 02 de Janeiro de 2019, art. 1º, inciso II, “analisar e

acompanhar questões com potencial de risco, prevenir a ocorrência de crises e

articular seu gerenciamento, em caso de grave e iminente ameaça à

estabilidade institucional”, bem como do inciso VI, alínea c “zelar, assegurado o

exercício do poder de polícia, pela segurança:”, “dos palácios presidenciais e

das residências do Presidente da República e do Vice-Presidente da

República”.

Ante o exposto, a presença do general é fundamental para

esclarecimentos quanto ao ocorrido. Solicito o apoio dos nobres pares para a

aprovação deste requerimento.

Rafael Brito
Deputado Federal

MDB/AL
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPMI - 8 de Janeiro

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal,

combinado com o art. 2º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, e com o art. 148 do

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), a convocação do General-de-Divisão

Reformado MARCOS EDSON GONÇALVES DIAS, Ministro-Chefe do Gabinete de

Segurança Institucional da Presidência da República (GSI), no período de 2/1/2023

a 20/4/2023, para depor, como testemunha, sobre as manifestações ocorridas em

Brasília no dia 8 de janeiro de 2023, suas causas primárias e o desenvolvimento da

apuração destes delitos.

JUSTIFICAÇÃO

A autoridade cuja oitiva se pretende com o presente requerimento é

o EX-MINISTRO CHEFE DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL (GSI) DA

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, órgão com atribuições expressas para, entre outros:

(i) analisar e acompanhar questões com potencial de risco, prevenir a ocorrência

de crises e articular seu gerenciamento, em caso de grave e iminente ameaça

à estabilidade institucional; (ii) coordenar as atividades de inteligência federal

e as de segurança da informação/comunicações no âmbito da administração

pública federal; (iii) zelar, pela segurança pessoal do Presidente da República, dos

palácios presidenciais e das residências oficiais; e (iv) intercambiar subsídios para

a avaliação de risco de ameaça terrorista (art. 8º da MP 1.154/2023).

No dia 19 de abril de 2023, a emissora de televisão CNN divulgou, em

primeira mão, imagens que mostravam o então ministro do GSI, Gonçalves Dias — G
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Dias como é conhecido — com militares do gabinete em meio à ação dos invasores,

onde foram flagrados transitando e interagindo de forma amigável com invasores

no momento da ocupação.

É de suma importância que o General Gonçalves Dias, preste a esta

Comissão Mista e Inquérito todas as informações relacionadas à sua atuação no

dia 8 de janeiro de 2023 para que possamos chegar o mais próximo possível da

verdade dos fatos que envolveram as depredações de instalações, da cronologia da

circulação de informações anteriores ao desencadeamento dos atos, bem como as

suas causas primárias e o desenvolvimento da apuração destes delitos.

Sala da Comissão, 14 de junho de 2023.

Senador Magno Malta
(PL - ES)
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REQUERIMENTO Nº  , DE 2023 
(Do Senhor Deputado Delegado Ramagem) 

 

Requer seja submetido à deliberação 

do Plenário desta Comissão 

Parlamentar Mista de Inquérito a 

CONVOCAÇÃO, para depoimento, do 

senhor Marco Edson Gonçalves 

Dias, ex-Ministro Chefe do Gabinete 

de Segurança Institucional (GSI) da 

Presidência da República. 

 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do §3º do art. 58 da Constituição Federal, combinado 

com o art. 2º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, com o art. 148 do Regimento 

Interno do Senado Federal, aplicado subsidiariamente aos trabalhos desta Comissão 

Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) por força do art. 151 do Regimento Comum do 

Congresso Nacional, a CONVOCAÇÃO, para depoimento, do senhor MARCO EDSON 

GONÇALVES DIAS, ex-Ministro Chefe do Gabinete de Segurança Institucional (GSI) 

da Presidência da República, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito tem como objetivo 

investigar os atos de ação e omissão ocorridos no último dia 8 de janeiro nas sedes 

dos Três Poderes da República, nesta Capital Federal.  
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Nesse cenário, estão inseridas no âmbito da referida investigação as 

questões concernentes aos informes/informações enviados pela Agência Brasileira de 

Inteligência – Abin com o objetivo de acautelar, alertar e prevenir autoridades e órgãos 

públicos. Conforme amplamente noticiado pela imprensa, a Abin, por meio do Sistema 

Brasileiro de Inteligência (Sisbin) e parcerias, emitiu vários informes/informações 

alertando sobre movimentações e risco de ações ilícitas contra autoridades e 

patrimônio público. 

Por outro lado, deve ser lembrado que — apesar da recusa reiterada do 

Governo a conferir acesso às imagens do circuito interno de segurança do Palácio do 

Planalto e da heterodoxa imposição de sigilo sobre o conteúdo dessas mídias — a 

emissora de televisão CNN1 divulgou vídeos em que servidores federais do Gabinete 

de Segurança Institucional da Presidência da República, foram flagrados transitando e 

interagindo de forma amigável com invasores no momento da ocupação. 

Paralelamente a isso, também devem ser verificadas as atuações de autoridades e 

servidores do Distrito Federal no transcorrer das ações2. Nesse contexto, a suposta 

participação de autoridades e servidores públicos, sejam eles federais, distritais, civis 

ou militares, também é assimilada pela presente apuração. 

No caso, a autoridade cuja oitiva se pretende com o presente 

requerimento é o EX-MINISTRO CHEFE DO GABINETE DE SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL (GSI) DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, órgão com atribuições 

expressas para, entre outros: (i) analisar e acompanhar questões com potencial 

de risco, prevenir a ocorrência de crises e articular seu gerenciamento, em caso 

de grave e iminente ameaça à estabilidade institucional; (ii) coordenar as 

atividades de inteligência federal e as de segurança da informação/comunicações 

no âmbito da administração pública federal; (iii) zelar, pela segurança pessoal do 

Presidente da República, dos palácios presidenciais e das residências oficiais; e 

                                                           
1
 https://www.cnnbrasil.com.br/politica/exclusivo-cameras-mostram-ministro-do-gsi-no-palacio-do-planalto-

durante-ataques-do-8-de-janeiro/ 

2
 https://www.poder360.com.br/justica/mpf-df-vai-investigar-autoridades-envolvidas-no-8-de-janeiro/ 
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(iv) intercambiar subsídios para a avaliação de risco de ameaça terrorista (art. 8º 

da MP 1.154/2023). 

Lembre-se que o Ex-Ministro foi flagrado em imagens reveladas pela emissora CNN 

transitando livremente pelos corredores do Palácio do Planalto no momento da invasão3, 

chegando a indicar, com muita cordialidade, a saída de emergência para um grupo de 

invasores. 

 

 

 

Não bastasse o episódio envolvendo as imagens, o General Marco Edson 

Gonçalves Dias ainda foi surpreendido em outra trama envolvendo a adulteração de 

informações oficiais enviadas para autoridades, órgãos e entes públicos. Veiculado pela 

imprensa que o ―Ex-GSI de Lula falsificou relatório do 8/1 enviado à Comissão de 

Inteligência do Congresso‖4:  

                                                           
3
 https://www.cnnbrasil.com.br/politica/exclusivo-cameras-mostram-ministro-do-gsi-no-palacio-do-planalto-

durante-ataques-do-8-de-janeiro/  

4
 https://oglobo.globo.com/blogs/malu-gaspar/post/2023/05/ex-gsi-de-lula-falsificou-relatorio-do-81-enviado-a-

comissao-de-inteligencia-do-congresso.ghtml  
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A notícia aponta que o conjunto de documentos da Agência Brasileira de 

Inteligência (Abin) sobre o 8 de janeiro, entregues ao Ministro do Supremo Alexandre de 

Moraes e exibidos aos parlamentares da Comissão Mista de Controle das Atividades de 

Inteligência (CCAI), mostram que  ―o Gabinete de Segurança Institucional (GSI) de Lula, então 

comandado pelo general Gonçalves Dias, adulterou o primeiro relatório de inteligência 

enviado ao Congresso e retirou do documento os registros de que o general foi informado por 

mensagens enviadas para seu celular dos crescentes riscos de tumulto e de invasão de 

prédios públicos‖5. 

Como se vê, são bastante graves as condutas noticiadas como praticadas pelo 

General Marco Edson Gonçalves Dias, podendo caracterizar, em tese, evidente omissão por 

                                                           
5
 https://oglobo.globo.com/blogs/malu-gaspar/post/2023/05/ex-gsi-de-lula-falsificou-relatorio-do-81-enviado-a-

comissao-de-inteligencia-do-congresso.ghtml  

*C
D2

31
88

87
05

10
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegado Ramagem
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231888705100

C
D

/
2

3
1

8
8

.
8

7
0

5
1

-
0

0

215

https://oglobo.globo.com/blogs/malu-gaspar/post/2023/05/ex-gsi-de-lula-falsificou-relatorio-do-81-enviado-a-comissao-de-inteligencia-do-congresso.ghtml
https://oglobo.globo.com/blogs/malu-gaspar/post/2023/05/ex-gsi-de-lula-falsificou-relatorio-do-81-enviado-a-comissao-de-inteligencia-do-congresso.ghtml


 

 

 

 

5 

 

 
 

não ter impedido a invasão do Palácio do Planalto. Além disso, há fortes indícios de que ele 

tenha tentado obstruir a justiça, atuando ativamente para impedir ou embaraçar investigação 

em curso. 

Desse modo, afigura-se intuitivo que o testemunho a ser prestado pelo 

senhor MARCO EDSON GONÇALVES DIAS, ex-Ministro Chefe do Gabinete de 

Segurança Institucional (GSI) da Presidência da República, contribuirá com os 

trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito. 

 

Sala das Comissões, em  de 2023. 

 

DELEGADO RAMAGEM 
Deputado Federal  

PL-RJ 
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REQUERIMENTO Nº   , DE 2023 
(Do Senhor Deputado Delegado Ramagem) 

 

 

Requer seja submetido à deliberação do 

Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de 

Inquérito a CONVOCAÇÃO, para depoimento, 

do senhor SAULO MOURA DA CUNHA, ex-

diretor-adjunto da Agência Brasileira de 

Inteligência (Abin) que ocupava o cargo de 

Diretor da Agência em 8/1/2023. 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do §3º do art. 58 da Constituição Federal, 

combinado com o art. 2º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, com o art. 

148 do Regimento Interno do Senado Federal, aplicado subsidiariamente aos 

trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) por força do 

art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, a CONVOCAÇÃO, 

para depoimento, do senhor SAULO MOURA DA CUNHA, ex-diretor-adjunto 

da Agência Brasileira de Inteligência (Abin) que ocupava o cargo de Diretor da 

agência em 8/1/2023, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito tem como 

objetivo investigar os atos de ação e omissão ocorridos no último dia 8 de 

janeiro nas sedes dos Três Poderes da República, nesta Capital Federal.  

Nesse cenário, estão inseridas no âmbito da referida 

investigação as questões concernentes aos informes/informações enviados 

pela Agência Brasileira de Inteligência – Abin com o objetivo de acautelar, 

alertar e prevenir autoridades e órgãos públicos. Conforme amplamente *C
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noticiado pela imprensa, a Abin, por meio do Sistema Brasileiro de Inteligência 

(Sisbin) e parcerias, emitiu vários informes/informações alertando sobre 

movimentações e risco de ações ilícitas contra autoridades e patrimônio 

público. 

Por outro lado, deve ser lembrado que — apesar da recusa 

reiterada do Governo a conferir acesso às imagens do circuito interno de 

segurança do Palácio do Planalto e da heterodoxa imposição de sigilo sobre o 

conteúdo dessas mídias — a emissora de televisão CNN1 divulgou vídeos em 

que servidores federais do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência 

da República, foram flagrados transitando e interagindo de forma amigável com 

invasores no momento da ocupação. Paralelamente a isso, também devem ser 

verificadas as atuações de autoridades e servidores do Distrito Federal no 

transcorrer das ações2. Nesse contexto, a suposta participação de autoridades 

e servidores públicos, sejam eles federais, distritais, civis ou militares, também 

é assimilada pela presente apuração. 

No caso, a autoridade cuja oitiva se pretende com o 

presente requerimento é ex-diretor-adjunto da Agência Brasileira de 

Inteligência (Abin), exercendo a Direção da ABIN desde o primeiro dia do 

atual Governo (Decreto publicado no DOU de 1º de Janeiro de 2023)3. De 

acordo com a Lei 9.883/1999, à Abin compete "planejar, executar, 

coordenar, supervisionar e controlar as atividades de inteligência do 

País", bem como: "I - planejar e executar ações, inclusive sigilosas, 

relativas à obtenção e análise de dados para a produção de 

conhecimentos destinados a assessorar o Presidente da República; II - 

planejar e executar a proteção de conhecimentos sensíveis, relativos aos 

interesses e à segurança do Estado e da sociedade; III - avaliar as 

                                                 
1  https://www.cnnbrasil.com.br/politica/exclusivo-cameras-mostram-ministro-do-gsi-no-palacio-do-

planalto-durante-ataques-do-8-de-janeiro/ 

2 https://www.poder360.com.br/justica/mpf-df-vai-investigar-autoridades-envolvidas-no-8-de-janeiro/ 

3 https://veja.abril.com.br/coluna/radar/saulo-moura-da-cunha-e-nomeado-diretor-adjunto-da-abin/ *C
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ameaças, internas e externas, à ordem constitucional; IV - promover o 

desenvolvimento de recursos humanos e da doutrina de inteligência, e 

realizar estudos e pesquisas para o exercício e aprimoramento da 

atividade de inteligência" (art. 4º). 

Desse modo, o testemunho a ser prestado pelo do senhor 

SAULO MOURA DA CUNHA, ex-diretor-adjunto da Agência Brasileira de 

Inteligência (Abin) que exercia a função de Diretor da Agência em 8/1/2023, 

contribuirá com os trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito. 

 

Sala das Comissões, em  de 2023. 

 

DELEGADO RAMAGEM 
Deputado Federal  

PL-RJ 
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REQUERIMENTO Nº ......., DE 2023/CPMI – 8 de Janeiro 

Postula seja CONVOCADO para prestar 
depoimento nesta Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito – CPMI o senhor Saulo 
Moura da Cunha, ex-Diretor da Agência 
Brasileira de Inteligência - ABIN 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do § 3º do art. 58 da Constituição 
Federal, dos arts. 1º e 2º da Lei nº 1.579/1952 e do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal, este aplicado subsidiariamente aos trabalhos desta Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito - CPMI, consoante o art. 151 do Regimento Comum do 
Congresso Nacional, seja submetido à deliberação do Plenário desta Comissão o pedido 
ora formulado de CONVOCAÇÃO para que preste depoimento o senhor Saulo Moura da 
Cunha, Diretor da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, pelos fatos e fundamentos 
que na sequência são expostos. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Agência Brasileira de Inteligência (Abin) produziu diversos alertas sobre 
riscos de um ataque a prédios públicos de Brasília, inclusive na véspera das invasões e 
depredação de patrimônio público no domingo, 8, na capital federal. Segundo o jornal 
Folha de S. Paulo, os alertas foram enviados para o Sistema Brasileiro de Inteligência, 
que reúne 48 órgãos do governo.  

Um dos documentos revela um aviso de sábado, 7, um dia antes da onda da 
vandalismo no Congresso Nacional, Palácio do Planalto e Supremo Tribunal Federal. No 
alerta, a Abin menciona o aumento do número de fretamentos de ônibus com destino 
a Brasília neste último final de semana. "Há um total de 105 ônibus, com cerca de 3.900 
passageiros", dizia o comunicado ao qual a Folha teve acesso. 

"Mantêm-se convocações para ações violentas e tentativas de ocupações de 
prédios públicos, principalmente na Esplanada dos Ministérios", alertou-se ainda. 

A resposta foi apenas uma ordem do ministro da Justiça, Flávio Dino, para 
proteger a Esplanada dos Ministérios, mas que não foi devidamente coordenada. Além 
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disso, apenas 150 homens da Força Nacional estavam mobilizados, o que se mostrou 
insuficiente. Também segundo a reportagem, homens do Comando Militar do Planalto 
só agiram após a entrada dos vândalos nos prédios públicos.  

Ademais, de acordo com apuração do Estadão, a Abin estava acéfala na 
semana em que os manifestantes prepararam a chamada "tomada do poder", a ação 
para a tomada dos prédios dos três Poderes a fim de provocar um golpe de Estado para 
a derrubada do presidente Luiz Inácio Lula da Silva (PT), conforme mostraram as 
mensagens divulgadas pelos organizadores do movimento.  

De fato, a agência estava sem diretor-geral e sem os novos diretores de áreas 
importantes, como contrainteligência. É que a área de inteligência no governo federal 
foi a última a contar com um grupo nomeado para a transição. Deles faziam parte o 
delegado da Polícia Federal Andrei Augusto Passos Rodrigues e o agente da corporação 
e pesquisador Vladimir de Paula Brito, um especialista em banco de dados e inteligência 
estatal. Além dele, três agentes da agência compuseram o grupo: Saulo Moura da 
Cunha, que foi adido no Japão, além de Bruno Marques e Rinaldo Sandro Teixeira.  

Teixeira foi coordenador da agência em Minas Gerais e seria próximo do 
delegado Rodrigues. Marques, por sua vez, foi coordenador-geral da Abin durante os 
governos de Michel Temer (MDB) e no de Bolsonaro, até 2020. Quando deixou o cargo 
para disputar uma aditância, Marques teve a indicação barrada por razões políticas. É 
que dentro da política de "despetização" promovida por Bolsonaro, o nome de Marques 
foi barrado porque encontraram uma doação dele para um candidato do PT, em 2018. 
Na época, outros dois agentes foram barrados porque foram filiados ao PT e ao PCO 
antes de entrarem na Abin. Os três disputavam os cargos de adido policial em Nova Déli, 
Pequim e Berlim. 

No fim, a agência foi mantida sob o guarda-chuva do Gabinete de Segurança 
Institucional (GSI), para o qual foi nomeado o general de divisão da reserva Marco Edson 
Gonçalves Dias, o G. Dias, que coordenou a segurança do petista na campanha eleitoral. 
G. Dias então apontou Saulo como o futuro diretor da Abin, mas seu nome ainda não foi 
sabatinado - assim, ele foi nomeado como diretor administrativo. As outras diretorias 
permaneceram como estavam. Quase ninguém foi trocado na semana em que tudo foi 
planejado. É que o novo governo não tinha uma equipe. À exceção de Saulo, as outras 
diretorias não foram nomeadas e para que não ficassem vagas, os diretores que 
ocupavam as funções não puderam ser exonerados. Durante a semana, a situação na 
agência foi descrita como de caos.  

O novo governo teria ainda retirado 84 cargos da agência e os funcionários 
do órgão souberam da nomeação de Saulo pelo Diário Oficial, em vez de um anúncio 
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ministerial. O GSI foi ampliado. No relato dos agentes, a situação na Abin só não seria 
pior do que a da Polícia Rodoviária Federal (PRF), onde a perda de cargos chegou a 101. 

Recentemente, aliás, o Jornal A Folha de São Paulo publicou matéria em que 
afirma que partiu do General Gonçalves Dias a ordem para a direção da Abin adulterar 
o relatório entregue ao Congresso Nacional acerca dos alertas enviados a ele sobre a 
ameaça de ataques em 8 de janeiro. A pedido da CCAI (Comissão Mista de Controle das 
Atividades de Inteligência), o GSI encaminhou dois relatórios de inteligência diferentes 
ao Congresso Nacional, de modo que teriam sido suprimidos 11 alertas de mensagens 
enviadas a GDias a respeito das ameaças existentes. Além disso, como é notório, matéria 
divulgada pela CNN em abril, revelou, por meio de trechos de vídeos, a presença do 
general no interior do Palácio do Planalto, no próprio dia 8 de janeiro, durante a invasão 
do prédio da sede, sendo necessário ouvi-lo para esclarecer a respeito dessas 
circunstâncias. 

Embora requerimento similar já tenha sido rejeitado, é necessário submeter 
a questão à reapreciação desta CPMI, após as novas revelações e considerando a 
necessidade de que toda a verdade seja revelada. 

Posto isso, considera-se que o senhor Saulo Moura da Cunha, ex-Diretor da 
Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, tem muito a colaborar com os trabalhos desta 
Comissão. Roga-se, portanto, o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente 
requerimento. 

Sala das Comissões,  

IZALCI LUCAS 

SENADOR – PSDB/DF 

 

S
F

/
2

3
6

3
1

.
3

8
3

9
4

-
8

9

222



 

1 
 

REQUERIMENTO Nº ......., DE 2023/CPMI – 8 de Janeiro 

Postula seja CONVOCADO para prestar 
depoimento nesta Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito – CPMI o General Marco 
Edson Gonçalves Dias, ex-Ministro-Chefe do 
Gabinete de Segurança Institucional (GSI) 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do § 3º do art. 58 da Constituição 
Federal, dos arts. 1º e 2º da Lei nº 1.579/1952 e do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal, este aplicado subsidiariamente aos trabalhos desta Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito - CPMI, consoante o art. 151 do Regimento Comum do 
Congresso Nacional, seja submetido à deliberação do Plenário desta Comissão o pedido 
ora formulado de CONVOCAÇÃO para que preste depoimento o General Marco Edson 
Gonçalves Dias, Ministro-Chefe do Gabinete de Segurança Institucional (GSI), pelos fatos 
e fundamentos que na sequência são expostos. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em entrevista à GloboNews, veiculada no dia 18.jan.2023, o chefe do 
Executivo voltou a citar falha de todos os órgãos de inteligência do governo e militares. 
Falou mais uma vez sobre conivência da Polícia Militar do Distrito Federal – PM/DF e de 
forças de segurança que guarneciam o Palácio do Planalto e o STF. “Aqui nós temos 
inteligência do Exército, nós temos inteligência do GSI, nós temos inteligência da 
Marinha, nós temos inteligência da Aeronáutica, ou seja, a verdade é que nenhuma 
dessas inteligências serviu para avisar ao Presidente da República, ou seja, que poderia 
ter acontecido isso”, disse.  

Ademais, o presidente relatou ter ligado para o chefe do GSI, Gonçalves Dias, 
para perguntar por que não havia soldados protegendo o Palácio do Planalto. Recebeu 
como resposta que soldados haviam sido convocados, mas não apareceram para 
enfrentar os extremistas. “Eu fui ficando irritado porque não era possível a facilidade 
com que as pessoas invadiram o Palácio do presidente da República, e, na verdade, eles 
não quebraram para entrar, eles entraram porque a porta estava aberta, alguém de 
dentro do Palácio abriu a porta para eles”, falou o chefe do Executivo.  
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Registre-se que o Gabinete de Segurança Institucional (GSI) da Presidência 
da República dispensou um pelotão com 36 militares do Choque, preparados para 
controle de distúrbios civis, que poderiam ficar de prontidão. Somente depois de os 
ataques começarem houve pedidos de reforço. O GSI disse que a guarnição de serviço 
no Palácio já estava reforçada com tropa de choque do BGP, sem revelar o efetivo. O 
restante estava em prontidão, mas a alguns quilômetros dali, aquartelado no Setor 
Militar Urbano. Para o deslocamento são estimados 30 minutos. "Foram solicitados 
assim que ficou demonstrado o caráter violento dos agressores", afirmou o GSI 

Recentemente, aliás, o Jornal A Folha de São Paulo publicou matéria em que 
afirma que partiu do General Gonçalves Dias a ordem para a direção da Abin adulterar 
o relatório entregue ao Congresso Nacional acerca dos alertas enviados a ele sobre a 
ameaça de ataques em 8 de janeiro. A pedido da CCAI (Comissão Mista de Controle das 
Atividades de Inteligência), o GSI encaminhou dois relatórios de inteligência diferentes 
ao Congresso Nacional, de modo que teriam sido suprimidos 11 alertas de mensagens 
enviadas a GDias a respeito das ameaças existentes. Além disso, como é notório, matéria 
divulgada pela CNN em abril, revelou, por meio de trechos de vídeos, a presença do 
general no interior do Palácio do Planalto, no próprio dia 8 de janeiro, durante a invasão 
do prédio da sede, sendo necessário ouvi-lo para esclarecer a respeito dessas 
circunstâncias. 

Embora requerimento similar já tenha sido rejeitado, é necessário submeter 
a questão à reapreciação desta CPMI, após as novas revelações e considerando a 
necessidade de que toda a verdade seja revelada. 

Posto isso, considera-se que o General Marco Edson Gonçalves Dias, ex-
Ministro-Chefe do Gabinete de Segurança Institucional (GSI), tem muito a colaborar com 
os trabalhos desta Comissão. Roga-se, portanto, o apoio dos nobres pares para a 
aprovação do presente requerimento. 

Sala das Comissões,  

IZALCI LUCAS 

SENADOR – PSDB/DF 
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a oitiva do Senhor Renato Martins Carrijo, Perito da Polícia 
Civil do Distrito Federal (PCDF), responsável pela elaboração do laudo 
atinente ao exame do local onde foi encontrado o artefato explosivo e sua 
neutralização, como testemunha do ato ocorrido em Brasília no último dia 
24 de dezembro e de suas consequentes investigações no bojo do inquérito 
policial conduzido na PCDF.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam duas importantes datas, consubstanciadas em oitivas 
e requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, a oitiva do Senhor Renato Martins Carrijo, 
enquanto autoridade responsável pela condução das investigações policiais 
sobre os fatos, poderá trazer informações de enorme valia para a condução 
dos nossos futuros trabalhos na presente Comissão. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº , DE 2023
(Do Senhor Deputado Pr. Marco Feliciano)

Requer  seja  submetido  à  deliberação  do
Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de
Inquérito a CONVOCAÇÃO, para depoimento,
do  senhor  Saulo  Moura  da  Cunha,  ex-
diretor-adjunto  da  Agência  Brasileira  de
Inteligência (Abin) que ocupava o cargo de
Diretor da Agência em 8/1/2023.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do §3º do art. 58 da Constituição Federal, combinado com o

art. 2º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, com o art. 148 do Regimento Interno do

Senado Federal, aplicado subsidiariamente aos trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista

de Inquérito (CPMI) por força do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, a

CONVOCAÇÃO, para depoimento, do senhor SAULO MOURA DA CUNHA, ex-diretor-adjunto

da Agência Brasileira de Inteligência (Abin) que ocupava o cargo de Diretor da agência em

8/1/2023, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos.

JUSTIFICATIVA

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito tem como objetivo investigar

os atos de ação e omissão ocorridos no último dia 8 de janeiro nas sedes dos Três Poderes

da República, nesta Capital Federal. 

Nesse cenário,  estão inseridas no âmbito da referida investigação as questões

concernentes aos informes/informações enviados pela Agência Brasileira de Inteligência –

Abin com o objetivo de acautelar, alertar e prevenir autoridades e órgãos públicos. Conforme

amplamente noticiado pela imprensa, a Abin, por meio do Sistema Brasileiro de Inteligência

(Sisbin)  e parcerias,  emitiu  vários informes/informações alertando sobre movimentações e

risco de ações ilícitas contra autoridades e patrimônio público.

Por outro lado, deve ser lembrado que — apesar da recusa reiterada do Governo

a conferir acesso às imagens do circuito interno de segurança do Palácio do Planalto e da

heterodoxa imposição de sigilo sobre o conteúdo dessas mídias — a emissora de televisão

1
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CNN1 divulgou vídeos em que servidores federais do Gabinete de Segurança Institucional da

Presidência da República, foram flagrados transitando e interagindo de forma amigável com

invasores no momento da ocupação. Paralelamente a isso, também devem ser verificadas as

atuações de autoridades e servidores do Distrito Federal no transcorrer das ações2. Nesse

contexto, a suposta participação de autoridades e servidores públicos, sejam eles federais,

distritais, civis ou militares, também é assimilada pela presente apuração.

No caso, a autoridade cuja oitiva se pretende com o presente requerimento é

ex-diretor-adjunto da Agência Brasileira de Inteligência (Abin), exercendo a Direção da

ABIN desde o  primeiro  dia  do  atual  Governo (Decreto  publicado no DOU de  1º  de

Janeiro de 2023)3. De acordo com a Lei 9.883/1999, à Abin compete "planejar, executar,

coordenar, supervisionar e controlar as atividades de inteligência do País", bem como:

"I  -  planejar e executar ações, inclusive sigilosas, relativas à obtenção e análise de

dados para a produção de conhecimentos destinados a assessorar o Presidente da

República; II - planejar e executar a proteção de conhecimentos sensíveis, relativos aos

interesses e à segurança do Estado e da sociedade; III - avaliar as ameaças, internas e

externas,  à  ordem  constitucional;  IV  -  promover  o  desenvolvimento  de  recursos

humanos e da doutrina de inteligência, e realizar estudos e pesquisas para o exercício

e aprimoramento da atividade de inteligência" (art. 4º).

Desse modo, o testemunho a ser prestado pelo do senhor SAULO MOURA DA

CUNHA, ex-diretor-adjunto da Agência Brasileira de Inteligência (Abin) que exercia a função

de Diretor da Agência em 8/1/2023, contribuirá com os trabalhos desta Comissão Parlamentar

Mista de Inquérito.

Sala das Comissões, em de 2023.

Pr. Marco Feliciano

Deputado Federal 

PL-RJ

1 https://www.cnnbrasil.com.br/politica/exclusivo-cameras-mostram-ministro-do-gsi-no-
palacio-do-planalto-durante-ataques-do-8-de-janeiro/

2 https://www.poder360.com.br/justica/mpf-df-vai-investigar-autoridades-envolvidas-no-
8-de-janeiro/

3 https://veja.abril.com.br/coluna/radar/saulo-moura-da-cunha-e-nomeado-diretor-
adjunto-da-abin/
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REQUERIMENTO Nº , DE 2023
(Do Senhor Deputado Pr. Marco Feliciano)

Requer seja submetido à deliberação
do  Plenário  desta  Comissão
Parlamentar  Mista  de  Inquérito  a
CONVOCAÇÃO, para depoimento, do
senhor  Marco  Edson  Gonçalves
Dias, ex-Ministro Chefe do Gabinete
de Segurança Institucional (GSI) da
Presidência da República.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do §3º do art. 58 da Constituição Federal, combinado

com o art. 2º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, com o art. 148 do Regimento

Interno do Senado Federal, aplicado subsidiariamente aos trabalhos desta Comissão

Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) por força do art. 151 do Regimento Comum do

Congresso  Nacional,  a  CONVOCAÇÃO,  para  depoimento,  do  senhor  MARCO

EDSON  GONÇALVES  DIAS,  ex-Ministro  Chefe  do  Gabinete  de  Segurança

Institucional (GSI) da Presidência da República, pelos fatos e fundamentos a seguir

expostos.

JUSTIFICATIVA

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito tem como objetivo

investigar os atos de ação e omissão ocorridos no último dia 8 de janeiro nas sedes

dos Três Poderes da República, nesta Capital Federal. 

Nesse  cenário,  estão  inseridas  no  âmbito  da  referida  investigação as

questões concernentes aos informes/informações enviados pela Agência Brasileira de

1
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Inteligência  –  Abin  com o  objetivo  de  acautelar,  alertar  e  prevenir  autoridades  e

órgãos públicos. Conforme amplamente noticiado pela imprensa, a Abin, por meio do

Sistema  Brasileiro  de  Inteligência  (Sisbin)  e  parcerias,  emitiu  vários

informes/informações alertando sobre movimentações e risco de ações ilícitas contra

autoridades e patrimônio público.

Por outro lado, deve ser lembrado que — apesar da recusa reiterada do

Governo a conferir acesso às imagens do circuito interno de segurança do Palácio do

Planalto e da heterodoxa imposição de sigilo sobre o conteúdo dessas mídias — a

emissora de televisão CNN1 divulgou vídeos em que servidores federais do Gabinete

de Segurança Institucional da Presidência da República, foram flagrados transitando e

interagindo  de  forma  amigável  com  invasores  no  momento  da  ocupação.

Paralelamente a isso, também devem ser verificadas as atuações de autoridades e

servidores do Distrito Federal no transcorrer das ações2. Nesse contexto, a suposta

participação de autoridades e servidores públicos, sejam eles federais, distritais, civis

ou militares, também é assimilada pela presente apuração.

No  caso,  a  autoridade  cuja  oitiva  se  pretende  com  o  presente

requerimento  é  o  EX-MINISTRO  CHEFE  DO  GABINETE  DE  SEGURANÇA

INSTITUCIONAL (GSI) DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, órgão com atribuições

expressas para, entre outros: (i) analisar e acompanhar questões com potencial

de risco, prevenir a ocorrência de crises e articular seu gerenciamento, em caso

de  grave  e  iminente  ameaça  à  estabilidade  institucional;  (ii) coordenar  as

atividades  de  inteligência  federal  e  as  de  segurança  da

informação/comunicações  no  âmbito  da  administração  pública  federal;  (iii)

zelar,  pela  segurança  pessoal  do  Presidente  da  República,  dos  palácios

presidenciais  e das residências oficiais;  e  (iv) intercambiar  subsídios para a

avaliação de risco de ameaça terrorista (art. 8º da MP 1.154/2023).

Desse modo,  afigura-se  intuitivo que o testemunho a ser  prestado pelo

senhor  MARCO  EDSON  GONÇALVES  DIAS,  ex-Ministro  Chefe  do  Gabinete  de

1 https://www.cnnbrasil.com.br/politica/exclusivo-cameras-mostram-ministro-do-gsi-no-
palacio-do-planalto-durante-ataques-do-8-de-janeiro/

2 https://www.poder360.com.br/justica/mpf-df-vai-investigar-autoridades-envolvidas-no-
8-de-janeiro/
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Pr. Marco Feliciano – PL/SP

Segurança  Institucional  (GSI)  da  Presidência  da  República,  contribuirá  com  os

trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito.

Sala das Comissões, em de 2023.

Pr. Marco Feliciano 
Deputado Federal 

PL-SP

3
Câmara dos Deputados   |   Anexo IV – Gabinete 254   |   CEP: 70160-900 – Brasília/DF

Tels (61) 3215-5254 – 3215-3254  |  dep.pr.marcofeliciano@camara.leg.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL NIKOLAS FERREIRA (PL-MG) 
 
 

Requerimento nº de 2023. 

(Do Sr. Nikolas Ferreira) 

 
Requer a Convocação do Excelentíssimo Senhor 

Ex-Diretor Adjunto da Agência Brasileira de 

Inteligência (Abin), Saulo Moura da Cunha. 

Prezado Senhor, 
 

 

Requeiro, nos termos regimentais, como suplente da CPMI do dia 08 de janeiro, 

no mister de minhas atribuições legais e constitucionais de fiscalização e de investigação 

enquanto Parlamentar Federal, a Convocação do Senhor Saulo Moura da Cunha, a fim de 

prestar depoimento acerca dos atos de ação e omissão ocorridos nas sedes dos três Poderes 

que culminaram na depredação de patrimônios públicos. 

JUSTIFICATIVA 

 
Consoante requisitos constitucionais e regimentais para a instrução de CPMI, o 

presente Requerimento de Convocação propõe-se na investigação por esta Casa Legislativa, a 

fim de apurar-se os fatos, se houve a  responsabilidade das autoridades competentes que 

detinham o poder de agir a fim de evitar os ataques ocorridos no dia 08 de janeiro do corrente 

ano, e/ou se houve omissão por parte destas, que culminaram na depredação de patrimônios 

públicos. 

Assim, de modo que haja transparência nas apurações desta CPMI do dia 08 de 

janeiro, é o presente       requerimento de Convocação para prestar esclarecimentos sobre os fatos. 

 
Sala das Sessões, em 15 de junho de 2023. 
 
 

 
 

Deputado Federal Nikolas Ferreira (PL – MG) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL NIKOLAS FERREIRA (PL-MG) 
 
 

Requerimento nº de 2023. 

(Do Sr. Nikolas Ferreira) 

 
Requer a Convocação do Excelentíssimo Senhor 

General e Ex-Ministro Chefe do Gabinete de 

Segurança Institucional (GSI), Marco Edson 

Gonçalves Dias. 

Prezado Senhor, 
 

 

Requeiro, nos termos regimentais, como suplente da CPMI do dia 08 de janeiro, 

no mister de minhas atribuições legais e constitucionais de fiscalização e de investigação 

enquanto Parlamentar Federal, a Convocação do Senhor Marco Edson Gonçalves Dias, a fim 

de prestar depoimento acerca dos atos de ação e omissão ocorridos nas sedes dos três Poderes 

que culminaram na depredação de patrimônios públicos. 

JUSTIFICATIVA 

 
Consoante requisitos constitucionais e regimentais para a instrução de CPMI, o 

presente Requerimento de Convocação propõe-se na investigação por esta Casa Legislativa, a 

fim de apurar-se os fatos, se houve a  responsabilidade das autoridades competentes que 

detinham o poder de agir a fim de evitar os ataques ocorridos no dia 08 de janeiro do corrente 

ano, e/ou se houve omissão por parte destas, que culminaram na depredação de patrimônios 

públicos. 

Assim, de modo que haja transparência nas apurações desta CPMI do dia 08 de 

janeiro, é o presente       requerimento de Convocação para prestar esclarecimentos sobre os fatos. 

 
Sala das Sessões, em 15 de junho de 2023. 
 
 

 
 

Deputado Federal Nikolas Ferreira (PL – MG) 
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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO DOS ATOS DE 08 DE
JANEIRO DE 2023

REQUERIMENTO Nº DE 2023
(Do Sr. Rafael Brito)

Requer a convocação do Coronel Jean

Lawand Jr.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 58, §3º, da Constituição

Federal, tal qual com o art. 2º da Lei nº 1.579 de 1952, combinado com os

Regimentos Internos da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do

Congresso Nacional, que seja convocado o Coronel Jean Lawand Jr. para prestar

depoimento nesta CPMI acerca das mensagens de teor golpista de sua autoria,

encontradas no telefone do ex-ajudante de ordens do ex presidente, o

Tenente-Coronel Mauro Cid.

JUSTIFICAÇÃO

Em razão da competência desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito

para investigar, nos termos do art. 58, §3º da Constituição Federal, os atos de 08 de

janeiro de 2023, faz-se necessária a convocação do Coronel Jean Lawand Jr. para

prestar depoimentos nesta CPMI acerca das mensagens de teor golpista de sua

autoria, encontradas no telefone do ex-ajudante de ordens do ex presidente, o

Tenente-Coronel Mauro Cid.

Na data de 16 de junho de 2023, a VEJA publicou matéria com arquivos

contidos no relatório da Polícia Federal sobre informações obtidas a partir do

aparelho celular do ex-ajudante de ordens do ex-presidente. No conteúdo revelado,
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constam as mensagens de cunho golpista encaminhadas pelo Coronel ao Mauro

Cid.

Jean Lawand Jr encaminhava mensagens com a pretensão de fazer com que

o ex-ajudante de ordens convencesse o então presidente a dar um golpe de estado.

Dentre elas, haviam mensagens com o seguinte conteúdo transcrito na matéria:
“Ele tem que dar a ordem, irmão. Não tem como não ser
cumprida”
“Convença o 01 a salvar esse país!”
“Pelo amor de Deus, Cidão. Pelo amor de Deus, faz alguma
coisa, cara. Convence ele a fazer. Ele não pode recuar
agora. Ele não tem nada a perder. Ele vai ser preso. O
presidente vai ser preso. E, pior, na Papuda, cara”
https://veja.abril.com.br/brasil/exclusivo-arquivos-do-celular-d
e-mauro-cid-detalham-plano-do-golpe

Além das mensagens de autoria do Coronel, conforme a publicação, “Lawand

retransmite a mensagem de um amigo que afirma ter se encontrado com o general

Edson Skora Rosty, subcomandante de Operações Terrestres”, as quais diziam:

“o EB receber a ordem, cumpre prontamente”
“de modo próprio, o EB nada vai fazer porque será visto
como golpe. Então, está nas mãos do PR”
“Se a cúpula do EB não está com ele, de divisão para baixo
está”
https://veja.abril.com.br/brasil/exclusivo-arquivos-do-celular-d
e-mauro-cid-detalham-plano-do-golpe

Nesse sentido, o conteúdo divulgado demonstra que havia uma articulação

entre interessados em abolir o estado democrático de direito e promover um golpe

de estado. Ante o exposto, em razão da relevância do que foi encontrado por meio

da investigação da Polícia Federal, se torna imprescindível que esta comissão

convoque o Coronel Jean Lawand Jr. para que possa prestar depoimento acerca das

mensagens descobertas.

Sala das Sessões, em de junho de 2023.

Rafael Brito
Deputado Federal

MDB/AL
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, a inquirição do Senhor Jean Lawand Junior, coronel do Exército 
Brasileiro, como testemunha, sob compromisso.  

JUSTIFICAÇÃO 
Como menciona o Plano de Trabalho que apresentamos a esta 

CPMI, os fatos preparatórios dos atos do dia 8 de janeiro de 2023 merecem 
atenção especial durante o processo de investigação.  

A oitiva do militar, subchefe do Estado-Maior do Exército no 
governo anterior e atual adjunto do adido do Exército junto à Representação 
Diplomática do Brasil nos Estados Unidos, nos parece fundamental para a 
investigação desta Comissão de Inquérito.  

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO DESTINADA A 

INVESTIGAR OS ATOS DE 8 DE JANEIRO DE 2023 

REQUERIMENTO N º        DE 2023 

 

REQUER A CONVOCAÇÃO DO SENHOR JEAN 

LAWAND JUNIOR, CORONEL DO EXÉRCITO, 

PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS SOBRE 

OS FATOS OCORRIDOS EM 08 DE JANEIRO 

DE 2023. 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com fulcro no art. 58, §3º, da Constituição Federal, na 

Lei n.º 1.579 de 18 de março de 1952 e nos termos do art. 36, II, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal que, 

ouvido o Plenário desta Comissão, seja CONVOCADO o senhor JEAN LAWAND 

JUNIOR, Coronel do Exército Brasileiro, para prestar depoimento perante esta 

Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, como testemunha. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, criada e aprovada em plenário 

com a finalidade de investigar fatos determinados constante da sua respectiva 

justificativa.  

Importante ressaltar que um dos eixos de investigação desta CPMI deve ser a apuração e 

punição das pessoas que, verdadeiramente, cometeram atos ilícitos e graves contra os 

poderes da República. 

Neste diapasão, absolutamente necessário o depoimento do Senhor Jean Lawand Junior, 

tendo em vista a recente divulgação pela imprensa de conversas telefônicas entre o 

Convocado e o ex-ajudante de ordens da Presidência da República, Coronel Mauro Cid 

– o qual mantinha um grande vínculo de amizade – sobre a necessidade de deflagração 
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de um golpe de Estado. O convocado assumiu, em novembro de 2022, uma das 

subchefias no Estado-Maior do Exército. 

Vale lembrar que as manifestações de 8 de Janeiro de 2022 foram impulsionadas pelos 

manifestantes que ocupavam um acampamento golpista situado em frente ao Quartel 

General do Exército, de modo que, diante desse recente episódio, faz-se necessário 

ouvir o Coronel citado, a fim de verificar eventual participação de membros do Exército 

na intentona objeto desta CPMI. 

Dessa forma, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste requerimento de 

convocação, a fim de que possamos analisar em profundidade todos os elementos que 

compõem o complexo arcabouço dos fatos que são objeto desta CPMI. 

 

 

                            Sala das Comissões, 16 de junho de 2023. 

 

 

 

Deputado DUARTE (PSB/MA) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO  PARLAMENTAR  MISTA  DE  INQUÉRITO  DESTINADA  A
INVESTIGAR OS ATOS DE 8 DE JANEIRO DE 2023.

REQUERIMENTO N º        DE 2023

Requer  a  convocação  do  Sr.  Coronel  Jean
Lawand Júnior a respeito dos atos praticados
nos  dias  12  de  dezembro  de  2022  e  08  de
janeiro  de  2023,  contra  os  Poderes  da
República Federativa do Brasil.

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos  termos  do  §3º  do  art.  58  da  Constituição  Federal,
combinado com o art. 2º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, com o art. 148 do
Regimento Interno do Senado Federal,  aplicado subsidiariamente aos trabalhos desta
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) por força do art. 151 do Regimento
Comum  do  Congresso  Nacional,  a  CONVOCAÇÃO  do  Sr.  Coronel  Jean  Lawand
Júnior, para prestar depoimento perante esta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito,
pelos fatos e fundamentos a seguir expostos.

JUSTIFICATIVA

Esta  comissão  tem  como  finalidade  investigar  os  atos  de  ação  e  omissão
ocorridos  em 8  de  janeiro  de  2023,  nas  Sedes  dos  Três  Poderes  da  República,  em
Brasília.

A requisição da oitiva do Sr. Coronel Jean Lawand Júnior se faz necessária pelas
recentes  informações  veiculadas  nos  meios  de  comunicação  acerca  da  partição  do
convocado na arquitetura de um plano que atentaria contra a ordem democrática no país,
por meio de um golpe de Estado, após a vitória de Lula nas eleições de 2022.

A suspeita surgiu a  partir  de mensagens encontradas pela  Polícia Federal  no
celular  do  tenente-coronel  Mauro  Cid,  ex-ajudante  de  ordens  de  Bolsonaro.  Nessas
conversas,  o  convocado  demonstra  conhecer  o  plano  que  atentaria  contra  o  Estado
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democrático bem como o roteiro do suposto golpe de Estado, além de persuadir o ex-
ajudante de ordem a convencer o então presidente da República a perpetrar o golpe. O
convocado demonstra indignação ao saber que o ex-presidente não daria ordem para
efetivação de golpe de estado e para intervenção federal. 

Os  fatos  desvelados  possuem  notória  ligação  com  os  atos  de  vandalismo
ocorridos  do  dia  08  de  janeiro,  haja  vista  que  o  próprio  convocado  insufla  o
acampamento bolsonarista no Setor Militar Urbano em Brasília.

Além de inadmissível, os atos do convocado podem configurar crime contra as
instituições democráticas, duramente repreendido pelo Direito Nacional.

Por todo o exposto requer-se a CONVOCAÇÂO do Sr. Coronel Jean Lawand
Júnior para elucidação dos fatos que culminaram nos atos de depredação dos palácios
oficiais na Praça dos Três Poderes, no dia 08 de janeiro de 2023, foco da desta CPMI.

Sala das Comissões, 16 de junho de 2023.

Deputado ROGÉRIO CORREIA
PT/MG

Senador FABIANO CONTARATO
PT/ES
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CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO  PARLAMENTAR  MISTA  DE  INQUÉRITO  DESTINADA  A
INVESTIGAR OS ATOS DE 8 DE JANEIRO DE 2023

REQUERIMENTO N º        DE 2023

Requer a convocação do Coronel Jean Lawland Jr.
para  prestar  depoimento  sobre  os  atos  de  08 de
janeiro de 2023.

Senhor Presidente,

Requeiro a  Vossa  Excelência,  com  fulcro  no  art.  58,  §3º,  da  Constituição
Federal,  na Lei  n.º  1.579 de  18 de março de 1952 e nos  termos  do art.  36,  II,  do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados e do art. 148 do Regimento Interno do
Senado Federal que, ouvido o Plenário desta Comissão, seja CONVOCADO o Sr. Jean
Lawland Jr. para prestar depoimento sobre os atos de 08 de janeiro de 2023.

JUSTIFICATIVA

Em  matéria  publicada  pela  Revista  Veja  em  15  de  junho  de  2023,  novas
transcrições de mensagens encontradas no celular do tenente-coronel Mauro Cid, ex-
ajudante de ordens do Ex-Presidente Jair Bolsonaro, revelaram a participação de outro
oficial das Forças Armadas em tratativas para a realização de um golpe de estado no
país. 

Trata-se do Coronel Jean Lawland Junior, oficial de artilharia do Exército, que
comandou o 6º Grupo de Mísseis e Foguete, cargo que ocupou até dezembro de 2020,
estando atualmente a serviço do Escritório de Projetos Estratégicos do Estado-Maior do
Exército.

Nas mensagens divulgadas pela imprensa, Lawland Jr. em tom de desespero,
implora para que o tenente-coronel Mauro Cid convença Bolsonaro a pôr em prática um
plano de golpe de estado: “Pelo amor de Deus, Cidão. Pelo amor de Deus, faz alguma
coisa, cara. Convence ele a fazer. Ele não pode recuar agora. Ele não tem nada a *C
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perder. Ele vai ser preso. O presidente vai ser preso. E, pior, na Papuda, cara”, diz
Lawand em uma mensagem de áudio a que a Revista Veja teve acesso. 

A convocação do Cel. Jean Lawland Jr. se justifica, pois, diante das informações
que  poderá  prestar  a  esta  Comissão  sobre  os  envolvidos  na  trama  golpista,
especialmente no âmbito das Forças Armadas, como possíveis mentores dos atos cujo
desfecho resultou na criminosa ação de janeiro de 2023 na Praça dos Três Poderes em
Brasília.

Sala das Comissões, 16 de junho de 2023

JANDIRA FEGHALI

Deputada Federal - PCDOB/RJ
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPMI - 8 de Janeiro

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do §3º do art. 58 da Constituição Federal,

combinado com o art. 2º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, com o art. 148

do Regimento Interno do Senado Federal, aplicado subsidiariamente aos trabalhos

desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) por força do art. 151 do

Regimento Comum do Congresso Nacional, a CONVOCAÇÃO do senhor SAULO

MOURA DA CUNHA, ex-diretor-adjunto da Agência Brasileira de Inteligência (Abin)

que ocupava o cargo de Diretor da agência em 8/1/2023.

JUSTIFICAÇÃO

No caso, a autoridade cuja oitiva se pretende com o presente

requerimento ocupava o cargo de Diretor-Adjunto da Agência Brasileira de

Inteligência (Abin), exercendo a Direção da ABIN desde o primeiro dia do atual

Governo (Decreto publicado no DOU de 1º de Janeiro de 2023).

De acordo com a Lei 9.883/1999, à Abin compete "planejar, executar,

coordenar, supervisionar e controlar as atividades de inteligência do País", bem

como: "I - planejar e executar ações, inclusive sigilosas, relativas à obtenção e

análise de dados para a produção de conhecimentos destinados a assessorar o

Presidente da República; II - planejar e executar a proteção de conhecimentos

sensíveis, relativos aos interesses e à segurança do Estado e da sociedade;

III - avaliar as ameaças, internas e externas, à ordem constitucional; IV -

promover o desenvolvimento de recursos humanos e da doutrina de inteligência,
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e realizar estudos e pesquisas para o exercício e aprimoramento da atividade de

inteligência" (art. 4º).

Desse modo, o testemunho a ser prestado pelo do senhor SAULO

MOURA DA CUNHA, ex-diretor-adjunto da Agência Brasileira de Inteligência (Abin)

que exercia a função de Diretor da Agência em 8/1/2023, contribuirá com os

trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito.

Sala da Comissão, 16 de junho de 2023.

Senador Magno Malta
(PL - ES)
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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO DESTINADA A 

INVESTIGAR OS ATOS DE 8 DE JANEIRO DE 2023 

 

REQUERIMENTO Nº             DE 2023 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 

ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 8 de janeiro, 

a oitiva do Senhor Jean Lawand Júnior, Coronel de artilharia do Exército, citado em 

investigações da Polícia Federal (PF) como um dos militares do alto escalão das Forças 

Armadas que incentivou uma tentativa de golpe de Estado após a derrota do ex-presidente 

Jair Bolsonaro (PF) nas eleições do ano passado. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Conforme amplamente noticiado, mensagens divulgadas pela revista Veja, na 

quinta-feira, 15, mostram Lawand cobrando do tenente-coronel Mauro Cid, ex-ajudante 

de ordens de Bolsonaro, que fosse colocado em prática um plano, em oito etapas, para 

que as Forças Armadas assumissem o comando do País diante da derrota do ex-presidente 

nas urnas. 

Portanto, como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta Comissão, é 

incontornável que tenhamos que esmiuçar os fatos preparatórios ao que aconteceu no dia 

8 de janeiro e um dos pontos destacados expressamente no referido plano é “a relação do 

Tenente-Coronel Mauro Cid com pessoas envolvidas com o fato determinado investigado 

por esta CPMI e com eventuais conspirações golpistas.” 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do presente 

requerimento. 

 

Sala das Comissões, 16 de junho de 2023. 

 

Deputada DUDA SALABERT 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Duda Salabert
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232820769300
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho

REQUERIMENTO Nº         DE          - CPMI - 8 de Janeiro

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, da

Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, a

convocação do Senhor Jean Lawand Junior, Coronel do Exército brasileiro, para

prestar depoimento perante esta Comissão Parlamentar de Inquérito.

JUSTIFICAÇÃO

Conforme amplamente noticiado pelos veículos de imprensa, em

trocas de mensagens com o tenente-coronel Mauro Cid, o coronel Jean Lawand

Junior destacou-se como um dos mais entusiasmados apoiadores de um golpe de

estado[1].

Afirmou que Jair Bolsonaro poderia mobilizar as Forças Armadas para

uma tentativa de golpe:

“Ele tem que dar a ordem, irmão. Não tem como não ser cumprida”.

Também inflou Mauro Cid a convencer Bolsonaro acerca da

necessidade do golpe:

“Convença o 01 a salvar esse país!”

“Pelo amor de Deus, Cidão. Pelo amor de Deus, faz alguma coisa, cara.

Convence ele a fazer. Ele não pode recuar agora.”
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As mensagens teriam intensificado seu tom golpista com a aproximação do

fim do mandato de Bolsonaro.

“[se] o EB receber a ordem, cumpre prontamente”.

“Se a cúpula do EB não está com ele, de divisão para baixo está”.

A gravidade das mensagens torna-se ainda maior em razão da função

ocupada por Lawand: Subchefe do Estado-Maior do Exército. O militar, portanto,

valeu-se de sua elevada posição hierárquica para a prática de atos contrários à

ordem jurídica, planejando abolir violentamente o estado democrático de direito,

em afronta à vontade popular manifestada nas urnas.

Há, portanto, uma série de situações que envolvem o convocado e que

precisam ser investigadas e esclarecidas no âmbito desta CPMI, por meio de

depoimento.

Assim, fortes são os indícios de participação de Jean Lawand Junior em

atos antidemocráticos e articulação de tentativa de golpe de estado. Esses eventos

relacionam-se com aqueles ocorridos em 8 de janeiro de 2023, os quais precisam

ser apurados, estando, portanto, no escopo das apurações no âmbito desta CPMI.

Sendo assim, requeiro a convocação de Jean Lawand Junior, para que

seus relatos contribuam com os trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de

Inquérito.

[1] Conforme disponível em: https://veja.abril.com.br/brasil/

exclusivo-arquivos-do-celular-de-mauro-cid-detalham-plano-do-golpe/
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Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento
Interno do Senado Federal, a convocação do Senhor Jean Lawand Junior, Coronel do Exército brasileiro, para prestar
depoimento perante esta Comissão Parlamentar de Inquérito.

Sala da Comissão, 19 de junho de 2023.

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
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